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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO (PRESENCIAL) REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2017
OBJETO: Registro de Preços visando futura e eventual contratação de empresa para aquisição de materiais para emprego em cursos de artesanato a serem ministrados pela Secretaria Municipal de Bem Estar Social do Município de Icaraíma, conforme detalhamento e condições estabelecidas abaixo:
 
LOTE 01 - PINCÉIS, TINTAS E AFINS       
ITEM DESCRIÇÃO  UND  QTDE   VALOR PROPOSTA EMPRESA   TOTAL  MARCA  VALIDADE DO REGISTRO  N° PREGÃO EMPRESA 
1 Agulha para Vagonite números variados sem ponta und 60  R$ 1,16   R$ 69,60  CORRENTE 12 MESES  042/2017 ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 
2 Argola para chaveiro com corrente e triangulo, niquelada, diâmetro interno 21,5 mm, diâmetro externo, 23,5mm, espessura do arame 1,30mm, pcte c/100 pcs  pcte 10  R$ 19,04   R$ 190,40  HONEY 12 MESES  042/2017 ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 
3 Cola branca para dacoupagem 1 L. und 7  R$ 23,32   R$ 163,24  CASCOREZ  12 MESES  042/2017 ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 
4 Feltro Liso, cores variadas - 0,50 X 1,40Mts, composição 100% poliéster, cores variadas mt 10  R$ 13,52   R$ 135,20  SANTA FE 12 MESES  042/2017 ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 
5 Fio de Malha,Composição: 85% algodão, 15% Outras Fibras – Rolo de 1kg,  Cores lisas e variadas rolo 50  R$ 16,66   R$ 833,00  POLLY 12 MESES  042/2017 ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 
6 Fita de cetim ph fit 10mm - nº2 c/10 metros cores variadas unid 20  R$ 5,76   R$ 115,20  GITEX 12 MESES  042/2017 ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 
7 Folhas para decoupagem cores e estampas a escolher, med. 33 x 33 und 20  R$ 2,19   R$ 43,80  TOKE E CRIE 12 MESES  042/2017 ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 
8 Lã 100% acrílico, 40g, cores variadas rolo 50  R$ 4,57   R$ 228,50  MOLETI 12 MESES  042/2017 ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 
9 Linha de crochê 100% algodão, mercerizado, rolo c/ 1000m, cores variadas rolo 20  R$ 11,33   R$ 226,60  CIRCULO 12 MESES  042/2017 ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 
10 Linha para Costura 914 m 100% algodão mercerizado, carretel com 1000 jardas (914 metros) para bordado patchwork, cores a escolher rolo 10  R$ 18,18   R$ 181,80  POLLY 12 MESES  042/2017 ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 
11 Lixa 180  medindo 230 X 280mm   und 50  R$ 2,33   R$ 116,50  TIGRE 12 MESES  042/2017 ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 
12 Manta Acrílica especial para Patchwork (não produz “barba”, pois é mais resinada) Largura: 1,50m Gramatura: 60g mt 10  R$ 12,56   R$ 125,60  SANTA FE 12 MESES  042/2017 ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 
13 Papel 49 x 34 para decoupagem - cores e desenhos a escolher  folha 30  R$ 3,47   R$ 104,10  VMP 12 MESES  042/2017 ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 
14 Pincel para pintura em MDF (decoupagem, pátina,  entre outras) nº 12 und 50  R$ 13,90   R$ 695,00  TIGRE 12 MESES  042/2017 ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 
15 Pincel para pintura em MDF (decoupagem, pátina,  entre outras) nº 20 und 100  R$ 25,70   R$ 2.570,00  TIGRE 12 MESES  042/2017 ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 
16 Pincel para pintura em MDF (decoupagem, pátina,  entre outras) nº 22, und 50  R$ 36,17   R$ 1.808,50  TIGRE 12 MESES  042/2017 ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 
17 Pincel para pintura em MDF (decoupagem, pátina,  entre outras) nº 24 und 50  R$ 38,07   R$ 1.903,50  TIGRE 12 MESES  042/2017 ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 
18 Pincel para pintura em tecido nº 00 und 50  R$ 2,30   R$ 115,00  TIGRE 12 MESES  042/2017 ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 
19 Pincel para pintura em tecido nº 04 und 50  R$ 2,86   R$ 143,00  TIGRE 12 MESES  042/2017 ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 
20 Pincel para pintura em tecido nº 06 und 50  R$ 3,05   R$ 152,50  TIGRE 12 MESES  042/2017 ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 
21 Pincel para pintura em tecido nº 08 und 50  R$ 3,33   R$ 166,50  TIGRE 12 MESES  042/2017 ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 
22 Pincel para pintura em tecido nº 10 und 50  R$ 3,52   R$ 176,00  TIGRE 12 MESES  042/2017 ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 
23 Pincel para pintura em tecido nº 12 und 50  R$ 3,81   R$ 190,50  TIGRE 12 MESES  042/2017 ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 
24 Pincel para pintura em tecido nº 14 und 50  R$ 4,28   R$ 214,00  TIGRE 12 MESES  042/2017 ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 
25 Pincel para pintura em tecido nº 16 und 50  R$ 4,95   R$ 247,50  TIGRE 12 MESES  042/2017 ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 
26 Pincel para pintura em tecido nº 18 und 50  R$ 5,43   R$ 271,50  TIGRE 12 MESES  042/2017 ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 
27 Pincel para pintura em tecido nº 20 und 50  R$ 6,95   R$ 347,50  TIGRE 12 MESES  042/2017 ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 
28 Pincel para pintura em tecido nº 22 und 50  R$ 8,09   R$ 404,50  TIGRE 12 MESES  042/2017 ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 
29 Pincel para pintura em tecido nº 24 und 50  R$ 9,04   R$ 452,00  TIGRE 12 MESES  042/2017 ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 
30 Primer  para metais, pet, vidros e outros, a base d´agua, vidro 100ml frasco 30  R$ 12,46   R$ 373,80  ACRILEX 12 MESES  042/2017 ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 
31 Tesoura 24cm - 9 1/2’’ - c/  serrilha fina e bucha metálica und 10  R$ 74,71   R$ 747,10  MUNDIAL 12 MESES  042/2017 ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 
32 Tinta acrílica a base d´agua para tecido, 37ml - cx c/ 12 und cx 100  R$ 29,03   R$ 2.903,00  ACRILEX 12 MESES  042/2017 ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 
33 Tinta PVA para pintura em madeira, pote com 500ml cores variadas frasco 20  R$ 23,61   R$ 472,20  ACRILEX 12 MESES  042/2017 ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 
34 Verniz geral artesanal a base d´agua, incolor,  3,5l lata 5  R$ 210,36   R$ 1.051,80  ACRILEX 12 MESES  042/2017 ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 
35 Termo colant 6m para patchwork, rolo com 50mt por 70cm de largura rolo 1  R$ 611,06   R$ 611,06  VILENE 12 MESES  042/2017 ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 
TOTAL     R$ 18.550,00         
LOTE 02 - MDF       
ITEM DESCRIÇÃO  UND  QTDE   VALOR PROPOSTA EMPRESA   TOTAL  MARCA  VALIDADE DO REGISTRO  N° PREGÃO EMPRESA 
1 Porta chave com caixinha para correspondências de 12 x 18, com 5 ganchos para chaves 32 x 21  1,5cm de espessura do MDF unid 250  R$      20,6200   R$ 5.155,00  ARTESANATO MDF 12 MESES  042/2017 ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 
2 Porta chave em formato de casinha 10 x 18 com 5 ganchos para chaves  1,5cm de espessura do MDF unid 250  R$      18,6500   R$ 4.662,50  ARTESANATO MDF 12 MESES  042/2017 ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 
3 Porta guardanapo simples 18 x 0,8 com detalhes no MDF  1,5cm de espessura do MDF unid 130  R$      10,7800   R$ 1.401,40  ARTESANATO MDF 12 MESES  042/2017 ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 
4 Porta panelas em MDF, espessura 1,5cm da espessura do MDF, desenhos variados, tamanhos aproximados Altura: 20.00 cm, Largura: 15.50 cm e Comprimento: 8.00 cm unid 130  R$      12,1800   R$ 1.583,40  ARTESANATO MDF 12 MESES  042/2017 ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 
5 Porta retrato em MDF, 10 x 15 diversos modelos, 1,5cm de espessura do MDF unid 250  R$        7,6900   R$ 1.922,50  ARTESANATO MDF 12 MESES  042/2017 ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 
6 Porta talheres c 2 divisórias, pegador no centro, 18 x 10 x 12 de altura  1,5cm de espessura do MDF unid 130  R$      17,8100   R$ 2.315,30  ARTESANATO MDF 12 MESES  042/2017 ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 
7 Porta trecos com tampa solta de encaixe, 25 x 25 x 6 de altura  1,5cm de espessura do MDF unid 130  R$      15,9240   R$ 2.070,12  ART. MDF  12 MESES  042/2017 ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 
8 Tear para cachecol com 26 pregos, 32cm unid  15  R$      28,1200   R$ 421,80  ART. MDF 12 MESES  042/2017 ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 
9 Tear para tapetes medindo 65 x 47cm, distancia dos pregos 1,00cm unid  30  R$      38,4200   R$ 1.152,60  ART. MDF 12 MESES  042/2017 ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 
10 Tear para tapetes medindo 90 x 50cm, distancia dos pregos 1,5cm unid  30  R$      57,1794   R$ 1.715,38  ART. MDF 12 MESES  042/2017 ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 
TOTAL     R$       22.400,00         

LOTE 03 - TECIDOS E TOALHA DE BOCA       
ITEM  DESCRIÇÃO  UND  QTDE   PROPOSTA EMPRESA   TOTAL  MARCA  VALIDADE DO REGISTRO  N° PREGÃO EMPRESA 
1 Tecido Oxford Nacional, 100% poliéster, liso, 3mt de largura cores a escolher mt 70  R$ 24,79   R$ 1.735,30  ADAR 12 MESES  042/2017 ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 
2 Tecido para bordar Patchwork, 100% algodão, com 1,40 de largura diversas estampas mt  50  R$ 27,77   R$ 1.388,50  PANOAH 12 MESES  042/2017 ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 
3 Tecido para bordar Patchwork, 100% algodão, com 1,40 de largura liso e diversas cores mt 30  R$ 29,74   R$ 892,20  PANOAH 12 MESES  042/2017 ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 
4 Tecido para bordar vagonite - 100% Algodão - 1,40m de largura, cores a escolher mt 10  R$ 28,75   R$ 287,50  ESTILOTEX 12 MESES  042/2017 ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 
5 Toalha de boca, com barra para bordado, 100%  algodão, medindo 23 x 35cm, cores a escolher, gramatura 360g/m2 unid 130  R$ 6,05   R$ 786,50  ATLANTICA 12 MESES  042/2017 ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 
TOTAL     R$      5.090,00         
CONDIÇÕES: 
1.  A entrega dos produtos será parcelada conforme a necessidade, pelo período de 12(doze) meses, sendo a entrega em até 48 (quarenta e oito) horas após a solicitação.
2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele 
parcelado ou não.
3. Local de entrega: Avenida Hermes Vissoto, nº 1055 - Setor de Compras.
4. As quantidades informadas são meramente estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos o fornecimento da totalidade.
5. Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
6. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 064/2017
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.173 de 30 de dezembro de 2016.
D E C R E T A :
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.173, de 30 de dezembro de 2016, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para atender à programação 
constante do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2016, da Fonte 000 - Recursos Ordinários 
(Livres) - Exercício Corrente,  conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 20 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 064 DE 20/04/2017
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 12. - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO   
UNIDADE:  12.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.I.C    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR  
 23.691.0007.2209  Manutenção do Centro de Eventos 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 000  R$      10.000,00   
TOTAL GERAL  R$      10.000,00   
TOTAL GERAL                                10.000,00   

ANEXO II  
ANEXO AO DECRETO N° 064 DE 20/04/2017  
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64  
CANCELAMENTO DE DESPESA  
SUPERÁVIT FINANCEIRO  
EM 31/12/2016  
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO  
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO   
 N° Fonte   Valor   
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente         4.279.145,74  3.008.305,73 .000 
1.270.840,01   
Valor utilizado pelo Decreto nº 041/2017 .000            20.500,00   
Valor utilizado pelo Decreto nº 058/2017 .000            10.000,00   
Valor utilizado pelo Decreto nº 059/2017 .000            67.500,00   
Valor utilizado pelo Decreto nº 064/2017 000            10.000,00   
Saldo atual .000        1.162.840,01   

               
                  CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ – 95.640793/0001-10 

AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE(0xx 44)-3655-1258 FONE/FAX (0xx44) 3655-1225 CEP 87.565-000 

CAFEZAL DO SUL - PR 
                  

 

 
ATO DA MESA N.º 007/2017 
 
 
SÚMULA: Autorizar os vereadores Cassio Jonathan de Paula, 
Igevaldo Leite de Souza e Oswaldo Feltrin Canova, nos dias 25 a 
28 de abril de  2017. 

 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, 

ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

     Autorizar os vereadores Cassio Jonathan de Paula, Igevaldo 
Leite de Souza e Oswaldo Feltrin Canova, nos dias 25 a 28 de abril de  2017, Para participarem do 
curso sobre “ Administração Publica e a Eficiencia pelo Planejamento, Gestão e Controle do 
Orçamento Publico”, “ O Papel do Poder Legislativo – As Atribuições dos Vereadores e a 
Participação Popular nos Estudos, Elaboração Legislativa, Fiscalização e na Administração 
Publica””, a realizar-se na Sala de Eventos do Hotel Foz Presidente II, na cidade de Foz do Iguaçu, 
Promovido pela MBG – Instituto de Assessoria e Treinamento na Area Publica Eireli - ME, cabendo-
lhes 3 diárias antecipadas cada um. 

  
 As despesas de locomoção serão ressarcidas mediante a 

apresentação dos documentos comprobatórios respectivos. 
 
 Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 24 de 

abril de 2017. 
 
 

Eliton Alex da Silva 
Presidente  

 
 

Evandro Lima de Oliveira 
1º Secretário 

 
 

Oswaldo Feltrin Canova 
                               2º SECRETÁRIO 

 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ
Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 027/2016
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE SAUDE DO NOROESTE DO PARANÁ - NOROSPAR
Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente contrato para até o dia 30 de junho de 2017
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato de R$ 231.000,00 (duzentos e trinta e um 
mil reais), perfazendo o valor deste termo em R$ 924.000,00 (novecentos e vinte e quatro mil reais), passando e 
atualizando o valor total do contrato de R$ 2.772.000,00 (dois milhões e setecentos e setenta e dois reais), para R$ 
3.696.000,00 (três milhões seiscentos e noventa e seis mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 107 – F: 1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 108 – F: 303
Cláusula Quarta: Altera-se o gestor de administração do presente contrato passando do Sr. Luiz Alberto Haiduk, para 
a Sra. Cecília Cividini Monteiro da Silva, inscrita no CPF sob nº 775.144.169-00, Secretária de Saúde, e o gestor de 
execução, passando para a Sra. Renata Figueiredo Campagnole, inscrita no CPF sob nº 007.308.339-92, Diretora 
de Saúde
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 02/03/2017.
Umuarama, 24 Abril de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

ACESF - ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS 
E SERVIÇOS FUNERÁRIOS

RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra nº. 002/2017
Contratante: Acesf Administração de Cemitérios e Serviços Funerários
Contratada: BMR CONDICIONADORES DE AR LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento e instalações de aparelhos de ar condicionado, para atender as 
necessidades da Acesf – Administração de Cemitérios e Serviços Funerários, deste Município
Valor Total: R$ 16.861,00 (Dezesseis mil oitocentos e sessenta e um reais)
Vigência: 20/03/2017 a 20/03/2018
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 002/2017 - ACESF, 
homologado pela Portaria n° 002/2017, em 17 de março de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 18 de 
março de 2017, edição nº. 10.922, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
e demais alterações.
Umuarama, 24 de abril de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
Contrato de Compra n° 085/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: ELETRO LUZ COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - EPP
Objeto: Contratação de empresa, para fornecimento parcelado de materiais elétricos, que serão utilizados na 
manutenção da Iluminação Pública, deste Município e Distritos
Valor Total: R$ 5.427,00 (cinco mil, quatrocentos e vinte e sete reais)
Vigência: 12/04/2017 a 12/04/2018
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 018/2017 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 731/2017, em 11 de abril de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 12 de 
abril de 2017, edição nº. 10.943, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 087/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: TARCILA FERNANDA PACHECO MARTINS ME
Objeto: Contratação de empresa, para fornecimento parcelado de materiais elétricos, que serão utilizados na 
manutenção da Iluminação Pública, deste Município e Distritos
Valor Total: R$ 3.920,00 (três mil, novecentos e vinte reais)
Vigência: 12/04/2017 a 12/04/2018
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 018/2017 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 731/2017, em 11 de abril de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 12 de 
abril de 2017, edição nº. 10.943, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 076/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: H DOS SANTOS GONÇALVES & CIA LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento mudas de árvores OITI, para serem plantadas em cada unidade 
habitacional do Conjunto Residencial Sonho Meu II, deste Município
Valor Total: R$ 6.719,20 (seis mil, setecentos e dezenove reais e vinte centavos)
Vigência: 10/04/2017 a 31/12/2017
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo administrativo Dispensa de 
Licitação n° 009/2017, ratificado no dia 07 de abril de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 08 de 
abril de 2017, edição nº. 10.940, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e 
demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 090/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: MARV PRODUÇÕES EIRELI - ME
Objeto: Contratação de empresa, para produção de uma nova capa para a revista de histórias em quadrinhos, com o 
título “Umuaraminha todos juntos em defesa das Crianças e Adolescentes”, que serão utilizadas nas ações do dia 18 
de maio “Dia Nacional de Combate ao Abuso e Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes”, e para as atividades 
desenvolvidas pelo CREAS, deste Município.
Valor Total: R$ 10.583,00 (dez mil, quinhentos e oitenta e três reais)
Vigência: 13/04/2017 a 13/04/2018
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo administrativo Inexigibilidade de 
Licitação n° 007/2017, ratificado em 12 de abril de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 13 de abril de 
2017, edição nº. 10.944, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como 
alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 088/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: COMERCIAL ONIX LTDA - EPP
Objeto: Contratação de empresa, para fornecimento parcelado de materiais elétricos, que serão utilizados na 
manutenção da Iluminação Pública, deste Município e Distritos
Valor Total: R$ 85.692,00 (oitenta e cinco mil, seiscentos e noventa e dois reais)
Vigência: 12/04/2017 a 12/04/2018
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 018/2017 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 731/2017, em 11 de abril de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 12 de 
abril de 2017, edição nº. 10.943, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 24 de Abril de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 002 ao Contrato 069/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato parra até o dia 30 de junho de 2017.
Cláusula Segunda: Altera-se o gestor de Administração do presente contrato para o Sr. Gilmar Carlos Garcia, inscrito 
no CPF sob o nº 328.764.329-00 e o gestor de Execução para o Sr. Isamu Oshima, inscrito no CPF. 306.692.519-68.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 03/04/2017

Termo Aditivo 004 ao Contrato 182/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: A BITTENCOURT COMÉRCIO DE FERRAGENS LTDA - EPP
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 27 de junho de 2017.
Cláusula Segunda: Alteram-se os gestores do presente contrato para o Sr. Gilmar Carlos Garcia, inscrito no CPF sob 
o nº 328.764.329-00 e para o Sr. José Guimarães de Melo, inscrito no CPF sob n° 235.294.909-20.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 03/04/2017

Termo Aditivo 003 ao Contrato 108/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: DEISICLER BAILO ZANOLO EIRELI - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato, para até 27 de junho de 2017.
Cláusula Segunda: Alteram-se os gestores do presente contrato para o Srº Gilmar Carlos Garcia, inscrito no CPF sob 
o nº 328.764.329-00 e para o Srº Tercilio Pugliessi, inscrito no CPF sob nº 158.339.849-04.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 03/04/2017

Termo Aditivo 002 ao Contrato 179/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: DEISICLER BAILO ZANOLO EIRELI - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o dia 27 de junho de 2017.
Cláusula Segunda: Alteram-se os gestores do presente contrato para o Srº Gilmar Carlos Garcia, inscrito no CPF sob 
o nº 328.764.329-00 e para o Srº Tercilio Pugliessi, inscrito no CPF sob nº 158.339.849-04.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 30/03/2017

Termo Aditivo 002 ao Contrato 176/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: TRAMONTINI REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o dia 01 de julho de 2017.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 847,10 (oitocentos e quarenta e sete reais e dez 
centavos), perfazendo deste termo.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
13.001.20.608.0008.2.171.3.3.90.30.00.00 – D:359 – F:1000
Cláusula Quarta: Alteram-se os gestores do presente contrato para o Sr. Elidio Pavan, inscrito no CPF sob nº 
590.496.699-72, e o Sra. Dirlene Pereira de Lima, inscrita no CPF sob nº 046.505.809-43.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 31/03/2017

Termo Aditivo 001 ao Contrato 093/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: QNET TELECOM LTDA - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 03 de março de 2018.
Cláusula Segunda: Fica reduzido o valor mensal de R$ 21.230,80 (vinte e um mil, duzentos e trinta reais e oitenta 
centavos) para R$ 20.961,00 (vinte mil, novecentos e sessenta e um reais), perfazendo o valor deste termo em R$ 
251.532,00 (duzentos e cinqüenta e um mil e quinhentos e trinta e dois reais).
Cláusula Terceira: Ficam excluídos os itens 10 e 12 do anexo I do presente contrato, localizados na Avenida 
Presidente Castelo Branco, S/N, Bosque do Índio, e Avenida Brasil, 4310, onde funcionavam o Meio Ambiente e a 
Policia Federal, respectivamente. 
Cláusula Quarta: Fica transferido o link de 70mbps que era utilizado no item 12 do anexo I do presente contrato, para 
o item 08 do anexo I do presente contrato, Guarda Municipal de Umuarama. 
Cláusula Quinta: Fica substituído o item 31, do anexo I do presente contrato, onde se lê, Posto de Saúde Nova 
Jerusalém, Avenida Umuarama, 1520, Distrito de Nova Jerusalém, 87.524-000, passa a ler, Extensão do Posto de 
Saúde Cidade Alta, Parque de Exposição de Umuarama, Umuarama, 87.502-000.
Cláusula Sexta: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
02.001.04.122.0002.2.003. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:11 - F:1000 
02.002.04.124.0002.2.007. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:20 - F:1000 
03.001.04.131.0002.2.008. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:33 - F:1000 
04.001.04.122.0002.2.009. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:43 - F:1000 
05.001.04.122.0002.2.012. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:58 - F:1000 
05.001.04.122.0002.2.088. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:62 - F:1000 
06.001.04.123.0002.2.019. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:74 - F:1000 
06.001.04.129.0002.2.017. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:86 - F:510 
07.001.04.121.0002.2.023. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:100 - F:1000 
07.001.16.122.0004.2.166. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:106 - F:1000 
07.002.16.482.0006.2.001. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:110 - F:1000 
08.001.15.451.0005.2.099. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:126 - F:1000 
09.001.04.121.0002.2.206. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:227 - F:1000 
10.001.15.452.0006.2.077. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:256 - F:1000 
10.001.26.781.0006.2.101. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:263 - F:1000 
11.001.15.452.0006.2.207. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:283 - F:1000 
12.001.22.122.0007.2.038. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:293 - F:1000 
13.001.18.541.0011.2.140. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:336 - F:1000 
13.001.18.541.0011.2.212. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:345 - F:511
13.001.20.122.0008.2.006. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:357 - F:1000 
13.001.20.608.0010.2.192. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:365 - F:1000 
14.001.08.122.0002.2.160. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:390 - F:1000 
14.001.08.243.0013.2.185. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:396 - F:1000 
14.001.08.244.0014.2.199. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:398 - F:1000 
14.001.14.422.0013.2.117. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:400 - F:1000 
14.001.14.422.0013.2.253. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:403 - F:1000 
14.002.08.241.0012.2.193. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:405 - F:1000 
14.002.08.241.0012.2.194. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:408 - F:1000 
15.001.08.243.0013.2.254. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:416 - F:60037
15.001.08.243.0013.2.254. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:437 - F:60079 
15.001.08.243.0013.6.018. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:429 - F:1000 
15.001.08.243.0013.6.018. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:430 - F:60077 
15.001.08.243.0013.6.018. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:431 - F:60080 
15.001.08.243.0013.6.018. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:432 - F:70010 
23.001.08.244.0012.2.065 - ED:3.3.90.39.00.00 - D:757 - F:83
23.001.08.244.0012.2.065 - ED:3.3.90.39.00.00 - D:758 - F:1000
15.001.08.244.0012.2.173. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:447 - F:1000 
15.001.08.244.0012.2.173. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:448 - F:60074
15.001.08.244.0012.2.180. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:452 - F:1000
15.001.08.244.0012.2.181. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:462 - F:1000 
15.001.08.244.0012.2.181. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:463 - F:60075
15.001.08.244.0012.2.181. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:464 - F:60076 
15.001.08.244.0012.2.188. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:481 - F:1000 
15.001.08.244.0012.2.188. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:482 - F:60074
15.001.08.244.0012.2.188. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:483 - F:60076 
16.001.08.243.0013.2.182. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:494 - F:80 
16.001.08.243.0013.2.182. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:495 - F:1000 
16.001.08.243.0013.2.255. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:507 - F:080 
16.001.08.243.0013.2.255. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:508 - F:1000 
17.001.12.122.0015.2.100. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:519 - F:104 
17.001.12.361.0015.2.047. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:557 - F:103 
17.001.12.361.0015.2.047. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:558 - F:104 
17.001.12.361.0015.2.047. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:559 - F:107 
17.001.12.361.0015.2.048. – ED:3.3.90.39.00.00 – D:569 – F:1000 
17.001.12.364.0015.2.170. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:583 - F:1000 
17.001.12.365.0015.2.050. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:590 - F:104 
17.001.12.366.0015.2.055. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:609 - F:104 
17.001.12.367.0015.2.052. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:619 - F:104 
18.001.06.181.0016.2.162. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:636 - F:1000 
18.002.26.125.0017.2.079. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:659 - F:509 
20.001.27.122.0019.2.163. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:692 - F:1000 
21.001.14.422.0020.2.010. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:719 - F:1000 
21.002.14.422.0020.2.115. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:728 - F:77 
40.001.23.692.0021.2.089. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:13 - F:76
50.001.13.392.0022.2.090. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:18 - F:1
70.001.10.122.0002.2.159. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:11 - F:303
80.001.06.182.0029.2.094. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:6 - F:515
90.001.09.122.0030.2.104. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:9 - F:1
Cláusula Sétima: Altera-se gestor do presente contrato de Sr. Armando Cordts Filho, inscrito no CPF sob n° 
014.172.208-80 para Vicente Afonso Gasparini, inscrito no CPF sob n° 209.551.209-00, Secretário de Administração.
Cláusula Oitava: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 17/03/2017
Umuarama, 24 de abril de 2017
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA 
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços n° 027/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: H. HIDEYUKI MATSUMOTO & CIA LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de órtese e prótese (óculos), aos usuários do SUS – 
Sistema Único de Saúde, deste Município.
Valor: O valor total objeto do presente contrato é de até R$ 61.200,00 (sessenta e um mil e duzentos reais).
Vigência: 12/04/2017 a 11/04/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 006/2017 - SAÚDE, 
homologado pela Portaria n° 733/2017, em 11 de Abril de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 12 de 
abril de 2017, edição nº. 10.943, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.

Contrato de compra n° 023/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: NUTRIÇÃO ORIGINAL LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de  suplementos alimentares e leites especiais, para os 
pacientes que realizam tratamento no Programa Municipal de Leites Especiais e Dietas enterais, no tratamento de 
câncer e outras patologias crônicas, para atender as necessidades do setor de serviço social da Secretaria Municipal 
de Saúde de Umuarama.
Valor: O valor total objeto do presente contrato é de R$ 45.020,00 (quarenta e cinco mil e vinte reais).
Vigência: 27/03/2017 a 26/03/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 005/2017 - SAÚDE, 
homologado pela Portaria n° 629/2017, em 27 de março de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 28 de 
março de 2017, edição nº. 10.930, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Prestação de Serviços n° 026/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CASA DOS FILTROS E BEBEDOUROS LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa, especializada para manutenção, instalação e reinstalação, cargas de gás e 
consertos (com fornecimento de peças: troca do motor do ventilador, troca de capacitor, troca de placas) para 
os aparelhos de ar condicionado da Secretaria Municipal de Saúde, com cota exclusiva para Micro Empresas, 
Empresas de Pequeno Porte e Micro Empreendedores Individuais.
Valor: O valor total objeto do presente contrato é de R$ 100.000,00 (cem mil reais).
Vigência: 12/04/2017 a 11/04/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 022/2017 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 714/2017, em 07 de abril de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 08 de 
Abril de 2017, edição nº. 10.940, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 011/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: PLATAFORMA COMPUTADORES E ENERGIA LTDA EPP
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa, para o fornecimento de impressoras, para 
atender as necessidades da Unidades Básica de Saúde, deste Município, com cota exclusiva para Micro Empresas, 
Empresas de Pequeno Porte e Micro Empreendedores Individuais
Valor: O valor total objeto do presente contrato é de R$ 6.012,00 (seis mil e doze reais).
Vigência: 09/03/2017 a 31/12/2017.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 001/2017 - Saúde, 
homologado pela Portaria n° 515/2017, em 08 de março de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 09 de 
março de 2017, edição nº. 10.914, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 24 de Abril de 2017.

Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2017 - INEXIGIBILIDADE 
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa COT – CLÍNICA DE ORTOPEDIA, TRAUMATOLOGIA 
E FISIOTERAPIA S/S. LTDA - EPP, para prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a 
realização de cirurgias eletivas (extra macrorregião), conforme encaminhamento do CISA, conforme edital de 
chamamento público nº 008/2017 - credenciamento de serviços de saúde, com valores constantes na tabela CISA, 
com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 036/2017, anexo. Em 
24 de abril de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

EDITAL DE CHAMENTO PÚBLICO
CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAUDE
Reajuste dos valores da tabela CISA, aprovados em assembleia realizada no dia 07 de abril de 2017. 
Os valores serão praticados a partir de 01 de maio de 2017.
CONSULTAS VALOR 
NEFROLOGIA 40,00
PASSAGENS VALOR 
UMUARAMA/CURITIBA 128,40
CURITIBA/UMUARAMA 128,40
Umuarama, 20 de abril de 2017.
 LUIS CARLOS BORGES CARDOSO                                            JORGE LUIS ZANETTI PEREIRA

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 44/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 106/2017, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 019/2017 de 
04 de Janeiro de 2017, sobre o Processo de Licitação nº 44/2017, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA REALIZAR RETIFICA DE MOTOR DE UMA PÁ CARREGADEIRA E UMA AMBULÂNCIA RENAULT MASTER 
PERTENCENTES À FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL, EXCLUSIVA PARA MICRO EMPRESAS, EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE E MICRO EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS INTEGRANTES DA ASSOCIAÇÃO DOS 
MUNICIPIOS ENTRE RIOS-AMERIOS..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor das empresas abaixo relacionadas, tudo conforme o constante 
no  Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
REMOBRAS RETIFICA DE MOTORES LTDA- ME 
I. PAZIAN - ME
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 24/04/17
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE ERRATA
Em publicação realizada no Jornal Umuarama Ilustrado correspondente ao dia 21 de ABRIL de 2017, sob página 
nº C8, referente ao EXTRATO DO TERMO Nº. 04 DE SUPRESSÃO AO CONTRATO DE OBRA Nº. 153/2014, fica 
retificado o seguinte:
1 – DO VALOR DA SUPRESSÃO
Onde Lê-se:
HISTÓRICO
Valor Contratado 79.956,49
Supressão  11.410,88
Valor Atualizado do Contrato 68.545,61
Lê-se, o correto:
HISTÓRICO
Valor Contratado 79.956,49
Supressão  11.411,13
Valor Atualizado do Contrato 68.545,36
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 24 dias 
do mês de ABRIL de 2017.
PAULO SERGIO SOUZA
Dir. Deptº. de Licitação

EDITAL DE CHAMENTO PÚBLICO
CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAUDE
Inclusão de exames aprovados em assembleia realizada no dia 07 de abril de 2017. 
INCLUSÃO DE EXAMES LABORATORIAIS NA TABELA CISA VALOR 
T3 LIVRE 11,60
PSA LIVRE 16,42
ALBUMINA 15,00
TESTE DE FALCIZAÇÃO 10,00
TESTE RÁPIDO PARA TUBERCULOSE 28,00
DOSAGEM DE ANTICORPO ANTI-RECEPTOR DE ACETILCOLINICO 190,00
BCR/ABL – TRANSLOCAÇÃO RT-PCR QUANTITATIVO 748,00
BCR/ABL – TRANSÇOCAÇÃO RT-BCR QUANTITATIVO 460,00
VITAMINA B3 272,00
CA 72-4 35,00
CULTURA PARA FUNGOS 25,00
Umuarama, 20 de abril de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO                                            JORGE LUIS ZANETTI PEREIRA
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2017 - CREDENCIAMENTO DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ªR.S., 
inscrito no CNPJ nº. 86.689.023/0001-70, com sede à Av. Angelo Moreira da Fonseca, 
866, de conformidade com a Lei nº. 8.666/93, suas alterações, Lei nº. 8.080/90, e 
demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO 
DE PESSOAS JURÍDICAS, nos termos das condições estabelecidos no presente 
Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da 
Comissão Técnica de Credenciamento do CISA, com avaliação final em conformidade 
com os parâmetros e requisitos estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, 
vistoria técnica e o cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2.  OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas 
jurídicas na Área de Saúde para a prestação de serviços com a realização de 
consultas médicas, conforme encaminhamento do CISA, que serão pagos com 
valores constantes da tabela do CISA, conforme anexo III.
3.  REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal n. ° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, com alterações posteriores e demais legislação pertinente, aplicando -se, 
no que couber, os princípios de direito público, suplementados pelo direito privado.
4.  PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido a Comissão Técnica de 
Credenciamento, acompanhado de toda a documentação exigida de acordo com o 
item 5 deste Edital, devendo ser protocolado junto ao CISA, no horário das 08:00 h 
ás 12:00 h e das 13:30 h as 17:00 hs de segunda-feira a sexta-feira, até o dia 31 de 
dezembro de 2017, em envelope lacrado.
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do 
credenciamento será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, nos termos do Art. 57, da Lei 
8.666/93 e suas alterações;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados 
da convocação do interessado.
5.  DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados 
juntamente com o pedido de credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de Regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, do domicílio 
da empresa em plena validade;
d) Prova de Regularidade junto ao INSS, em plena validade;
e) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), 
emitido pela Caixa Econômica Federal , em plena validade;
f) Certificado de Regularidade da Vigilância sanitária;
g) Inscrição da empresa no Conselho Regional de Medicina (CRM);
h) CRM e diploma de especialista do profissional (ais) que prestara os serviços.
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
5.2. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia 
acompanhada do original para autenticação pelos membros da Comissão Técnica de 
Credenciamento do CISA, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente 
mediante a documentação completa estabelecida;
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da 
documentação, convocar os interessados para quaisquer esclarecimentos que 
porventura se façam necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida 
no presente Edital.
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a 
documentação exigida.
6.  DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencham os requisitos previstos 
neste Edital, de acordo com as necessidades conforme disponibilidade financeira e 
orçamentária;
6.2. Após análise da documentação, a Comissão Técnica de Credenciamento emitirá 
um parecer técnico mencionado na cláusula anterior, viabilizando do credenciamento, 
por especialidade e/ou área de interesse, o qual será submetido de imediato para a 
contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso, no prazo 
de 05 (cinco) dias, a contar da data da ciência da decisão.
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise, os requisitos atendidos ou não para o 
credenciamento os interessados serão comunicados no prazo máximo de até 60 
(sessenta) dias corridos, a contar da data final de entrada das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão contratados por 
meio de instrumento de prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado 
pela unilateralidade e discricionariedade, onde se estabelecerão os direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a 
qualquer tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou 
indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, 
as obrigações pelos encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais 
resultantes de execução do Contrato;
7.4. As empresas contratadas são responsáveis pelos danos causados diretamente 
ao CISA e ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.
8. DO PREÇO
8.1 A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com a Tabela do CISA, 
conforme relatório de serviços realizados.
8.2 O valor pactuado neste instrumento poderá ser alterado, quando houver reajuste 
da tabela do CISA, que envolvam os serviços realizados.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de 
recursos próprios e que estão livres e não comprometidos, conforme DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA vigente do CISA, a serem discriminadas no ato da contratação.
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no 
contrato, assegurado o direito de ampla defesa.
11.  DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O CISA poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou 
parcialmente, ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer 
direito ou indenização ou ressarcimento para os interessados, seja de que natureza 
for;
11.2. O CISA poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da 
divulgação de um novo regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de 
interpretação do presente Edital deverá ser encaminhado por escrito à Comissão 
Técnica de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do CISA.
Umuarama, 09 de janeiro de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente
JORGE LUIS ZANETTI PEREIRA
Coordenador

ANEXO I
MODELO I – PESSOA JURÍDICA (ADEQUAR COM A ÁREA PRETENDIDA)
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)
Ao Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE 
EMPRESAS NA ÁREA MÉDICA, divulgado pelo CISA, objetivando a prestação de 
serviços médicos nos termos do chamamento público nº 001/2017.
Razão Social: Nome Fantasia: Endereço Comercial:  
CEP:___________________________ Cidade: ______________ Estado: ________
CNPJ:___________________________
Especialidade:__________________________, para realização de (informar a 
quantidade) consultas médicas mensais.
Médico Responsáv
el:________________________________________________________

CRM do Médico Responsável:_____________________

R.G. do Médico Responsável :_____________________

CPF do Médico Responsável: _____________________

Data: ______________________________
(assinatura do solicitante)
(nome do solicitante)
ANEXO II
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Por este instrumento de Contrato, que entre si celebram de um lado o CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S, inscrito no CNPJ sob 
n° 86.689.023/00001-70, com sede à Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, 866, 
nesta cidade de Umuarama/PR, neste ato representado pelo Presidente o Sr. LUIS 
CARLOS BORGES CARDOSO, brasileiro, casado, agente político, inscrito no CPF 
sob nº portador da Cédula de Identidade nº neste ato denominado CONTRATANTE, 
e de outro, a pessoa jurídica..................................................inscrita no CNPJ sob 
nº com sede à ......................, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo .........................................., residente e domiciliado na cidade de 
.................., portador da Cédula de Identidade nº ....................., e inscrito no CPF sob 
o nº ..........................., resolvem firmar o presente contrato, como segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA CONTRATAÇÃO: O presente contrato é decorrente do 
Edital de Chamamento Público nº 001/2017, regido pela Lei Federal nº 8.666/93, 
atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94, conforme processo de inexigibilidade nº 
........, ratificado em ...........
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a 
contratação de empresa para prestação de serviços, com a realização de consultas 
médicas na especialidade de................., que serão pagos com valores constantes 
da tabela do CISA.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: A execução do 
objeto dar-se-á segundo os princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, 
regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: Pelos serviços 
será paga a quantia de até R$ ...................... mensais para a realização de até ........ 
(.........) consultas médicas mês ao valor unitário de R$......... (...........) por consulta 
agendada, conforme a necessidade do CISA, conforme valores constantes da tabela 
CISA.
Parágrafo Ùnico: O valor pactuado neste instrumento ainda poderá ser alterado 
em comum acordo entre as partes, quando houver reajuste da tabela do CISA, que 
envolvam os serviços realizados.
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será 
efetuado até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente da emissão da nota fiscal, 
após a prestação de serviços, devendo a CONTRATADA apresentar mensalmente ao 
CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do mês seguinte à prestação dos serviços, 
as faturas e os documentos referentes aos serviços efetivamente prestados.
Parágrafo Único: O pagamento fica condicionado à apresentação da Nota Fiscal, 
juntamente com a apresentação da Certidão Negativa de Débito (CND) junto ao INSS 
e o Certificado de Regularidade Fiscal (FGTS).
CLÁUSULA SEXTA- Sem prejuízo do acompanhamento da fiscalização e da 
normatividade suplementar exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do 
objeto deste contrato, os contraentes reconhecem a prerrogativa de controle e a 
autoridade normativa genérica da direção do CISA, decorrente da Lei Orgânica da 
Saúde.
Parágrafo Único: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a 
utilização de pessoal para execução do objeto deste contrato, inclusive os encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, 
cujos ônus e obrigações, em nenhuma hipótese, poderão ser transferidos para o 
CONTRATANTE.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A 
CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente 
e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de 
negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados, profissionais 
ou prepostos, ficando assegurado à CONTRATADA o direito de regresso.
Parágrafo Único: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato 
pelos órgãos competentes do CISA não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, nos termos da legislação referente a licitações e contratos 

administrativos.
CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas 
decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária 
CLÁUSULA NONA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO: 
A execução do presente contrato será avaliada pelos órgãos competentes do CISA, 
mediante procedimentos de supervisão indireta ou local, os quais observarão o 
cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, a verificação 
do movimento dos atendimentos e de quaisquer outros dados necessários ao controle 
e avaliação dos serviços prestados.
Parágrafo Primeiro: Sob critérios definidos em normalização complementar, poderá 
em casos específicos, ser realizada auditoria especializada.
Parágrafo Segundo: Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição 
da capacidade operativa da CONTRATADA, poderá ensejar a não prorrogação deste 
contrato ou a revisão das condições ora estipuladas.
Parágrafo Terceiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre serviços ora 
contratados não eximirá a CONTRATADA da sua plena responsabilidade perante o 
CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo 
na execução do contrato.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento 
e a fiscalização permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que 
lhe forem solicitados pelos servidores do CONTRATANTE, designados para tal fim.
Parágrafo Quinto: Em qualquer hipótese é assegurado ao contratado amplo direito 
de defesa, nos termos das normas gerais da lei federal de licitações e contratos 
administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA sujeito a multa 
de 10% (dez por cento) do valor total do contrato por infração de qualquer cláusula 
ou condição deste contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na 
legislação referente a licitações e contratos administrativos, assegurado o direito à 
defesa.
Parágrafo Único: O valor da multa será descontado dos pagamentos devidos pelo 
CONTRATANTE  à CONTRATADA.
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DESIGNAÇÃO DO FISCAL: De acordo 
com Ato Administrativo nª 032/2013 do dia 01 de outubro de 2013, designa o Sr. 
JOSÉ CARLOS BRASSANINI, portador do RG nº 2.156.880 SSP/PR e do CPF nº 
361.509.599-53, para atuar como fiscal dos contratos firmados entre o Consórcio 
Intermunicipal de Saúde e terceiros, repondendo por estes perante o Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: I - Os licitantes 
devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para 
os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c)”prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d)”prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, 
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá 
sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local 
de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato.  
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão 
do presente contrato o não cumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições, 
bem como os motivos previstos na legislação referente a licitações e contratos 
administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula Décima.
Parágrafo Único: A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos do 
CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista na legislação referente 
a licitações e contratados administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO PRAZO: Este contrato terá vigência de 12 
(doze) meses, com início em... e término em....... podendo ser prorrogado por iguais 
e sucessivos períodos a critério da contratante, até o limite de 60 (sessenta) meses, 
nos termos do Art. 57 da Lei 8.666/93 a critério da CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de 
Umuarama – PR,  com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para dirimir questões oriundas do presente contrato que não puderem ser resolvidas 
pelas partes.
E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, abaixo assinadas. 
Umuarama, ................................................
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Consórcio Intermunicipal de Saúde
CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratante
Contratada
TESTEMUNHAS:
ANEXO III
PROPOSTA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
– CSE
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2017.
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________, situada na .................
..............., cidade de........., vem manifestar seu interesse no credenciamento para 
prestação de serviços de assistência à saúde de acordo com os critérios e condições 
estabelecidos no Edital de Credenciamento – Chamamento Público nº 001/2017, na 
especialidade abaixo indicada.

 ITEM ESPECIALIDADE PROCEDIMENTOS       
A EXECUTAR VALOR UNITÁRIO
 1 Alergologia Consulta médica R $ 
40,00
 2 Angiologia Consulta médica R $ 
20,00
 3 Cardiologia Consulta médica R $ 
35,00
 4 Cirurgia Buco-maxilar Consulta médica 
R$ 20,00
 5 Cirurgia Cabeça e Pescoço Consulta médica 
R$ 20,00
 6 Cirurgia geral Consulta médica R $ 
35,00
 7 Cirurgia pediátrica Consulta médica 
R$ 40,00
 8 Cirurgia Torácica Consulta médica 
R$ 45,00
 9 Cirurgia Vascular Consulta médica 
R$ 40,00
 10 Clinica geral Consulta médica R $ 
30,00
 11 Dermatologia Consulta médica R $ 
40,00
 12 Endocrinologia Consulta médica R $ 
50,00
 13 Endocrinologia pediátrica Consulta médica 
R$ 50,00
 14 Fonoaudiologia Consulta médica R $ 
20,00
 15 Gastroenterologia Consulta médica 
R$ 30,00
 16 Geriatria Consulta médica R $ 
50,00
 17 Ginecologia/ obstetrícia Consulta médica 
R$ 50,00
 18 Hanseniologia Consulta médica R $ 
20,00
 19 Hematologia Consulta médica R $ 
50,00
 20 Homeopatia Consulta médica R $ 
20,00
 21 Infectologia Consulta médica R $ 
35,00
 22 Mastologia Consulta médica R $ 
40,00
 23 Nefrologia Consulta médica R $ 
35,00
 24 Neurologia Consulta médica R $ 
50,00
 25 Neuropediatria Consulta médica R $ 
48,00
 26 Nutrição Consulta médica R $ 
20,00
 27 Oftalmologia Consulta médica R $ 
20,00
 28 Oncologia Consulta médica R $ 
34,00
 29 Ortopedia Consulta médica R $ 
30,00
 30 Otorrinolaringologia Consulta médica 
R$ 45,00
 31 Pediatria Consulta médica R $ 
50,00
 32 Pneumologia Consulta médica R $ 
40,00
 33 Proctologia Consulta médica R $ 
30,00
 34 Psicologia Consulta médica R $ 
20,00
 35 Psiquiatria Consulta médica R $ 
48,00
 36 Reumatologia Consulta médica R $ 
50,00
 37 Urologia Consulta médica R $ 
30,00
 38 Gastropediatria Consulta médica R $ 
40,00
 39 Consultas médicas de psiquiatria urgência/emergência 
Consulta médica R$ 96,00
 40 Todas as especialidades Consultas médicas 
para atendimento fora do município sede do CISA, ocorrendo o deslocamento do 
profissional p/ prestação do serviço. R$ 55,00
 41 Oftalmologia  Consulta na especialidade de 
oftalmologia incluindo os exames de: fundoscopia, ceratometria, mapeamento de 
retina e tonometria. R$ 36,00                          
42 Nefrologia pediátrica Consulta médica R $ 
40,00
 43 AMBULATÓRIO BUCO MAXILO-FACIAL PÓS 
TRAUMA/CIRURGIAS Consulta R$ 40,00

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 283/2017, de 20 de abril de 2017.
NOMEIA Comissão Coordenadora e Equipe Técnica para a primeira avaliação 
técnica do Plano Municipal de Educação de São Jorge do Patrocínio (2015/2025), 
e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no Capítulo X – DO ACOMPANHAMENTO 
E AVALIAÇÃO DO PLANO, constante do Plano Municipal de Educação de São Jorge 
do Patrocínio, Paraná,
R E S O L V E 
Art. 1º - NOMEAR a Comissão Coordenadora e Equipe Técnica para a primeira 
avaliação técnica do Plano Municipal de Educação (PME) de São Jorge do 
Patrocínio, Paraná, composta pelos seguintes membros:
1. Adelaide Luz da Silva - Conselho Municipal de Educação
2. Raquel Neli Rufino Bezerra Mascari - Diretora do Centro Municipal de Ed. Infantil 
- CMEI
3. Celina da Silva Onofre - Coordenadora Pedagógica da Rede Municipal - CMEI
4. Márcia Aparecida Ornelas de Souza - Diretora da Escola Municipal
5. Simone Nunes Lacotis - Coordenadora Pedagógica da Rede Municipal
6. Eliana Vieira de Souza Silva - Professora da Rede Municipal 
7. Lilian Loraine Schneider - Diretora do Centro de Atendimento
8. Suely de Souza Pereira - Vice-Diretora do Colégio Estadual
9. Cleusa Ortiz Ferreira - Professora do Colégio Estadual 
10. José Jorge Silveira - Professor do Colégio Estadual
11. Neusa Leonel - Coordenadora Pedagógica do Colégio Estadual
12. Marcia Regina Marques Peres - Representante dos Pais 
13. Roselandia Pereira dos Santos - Representante de pais 
14. Jair Sampaio de Lima - Vereador da Câmara Municipal 
15. Maria Alice Mazzei - Assistente Social 
16. Valdenir Sanches Jorge - Conselheiro Tutelar
17. Lídia M. de Oliveira Baraldi - Conselho Mun. dos Direitos da Criança e 
Adolescente- CMDCA
18.Joandio Azevedo de Medeiros - Representante do NRE de Umuarama
19. Maria Edna de Oliveira Domingues - Associação não governamental
20. Sirlaine Ferreira Frederico Blasques - Estudante universitário
21. Andreia Aparecida Blasques Pimenta - Estudante universitário
22. Ronaldo Wanderlei Bunzel – Secretária do Meio Ambiente
23. Maria Madalena do Nascimento Gonçalves - Empresaria e Coordenadora dos 
Coroinhas Mirins da Igreja Católica
Art. 3º - A Equipe Técnica será constituída pelos técnicos da Secretaria Municipal de 
Educação e de outros setores da rede Municipal, composto pelos membros:
1. Rosangela Galiotti de Freitas - Secretária Municipal de Educação 
2. Eliane Rodrigues Alcarria - Agente Administrativa da Secretaria da Educação 
3. Marta Ferreira Gabiatti de Souza - Técnica Administrativa da Seduc
4. Michelle Peres dos Santos - Nutricionista da Seduc
5. Antônio Cirineu Passarela - Secretário Municipal de Fazenda
6. Gisele Petineli da Silva Cordeiro - Secretário Municipal deAdministração 
Art. 4º - Ficam estabelecidas como atribuições da Comissão Coordenadora e Equipe 
Técnica: 
a) Realizar a primeira Avaliação Técnica do Plano Municipal de Educação de 
São Jorge do Patrocínio (2015/2025), realizando as adequações que se fizerem 
necessárias no documento aprovado pela Lei Municipal nº. 1.890/2015 de 17 de 
junho de 2015, propondo ao Executivo Municipal se necessário novo Projeto para 
que seja apreciado e aprovado pelo Poder Legislativo Municipal. 
Art. 5° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N°. 284/2017 de 19 de abril 2017.
CONCEDE Auxilio Doença e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1° - CONCEDER Benefício de Auxílio Doença em consonância com a Lei 
Municipal nº. 1005/2005, em favor do Servidor Publico Sr. ADALBERTO RIBEIRO 
SOARES, Portador do RG nº. 3.133.269-9-SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Servente de Serviços Gerais, constante do quadro próprio 
desta municipalidade, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – 
Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade: 07 
– Departamento de Serviços Urbanos; Atividade: 2.030 – Manutenção e Atividades 
do Serviço de Limpeza Pública; tendo em vista a necessidade de AFASTAMENTO 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE por um período total de 60 (sessenta) dias, 
contados a partir de 29 de março de 2017, sendo que os primeiros 15 (quinze) 
dias seu vencimento será custeado pelo Município de São Jorge do Patrocínio, 
ficando a partir do dia 13 de abril de 2017 a cargo do Fundo de Previdência de São 
Jorge do Patrocínio – SERVIPREV, conforme Laudo Médico Pericial expedido pela 
Junta Médica Oficial do Município, devendo então na data de 28 de maio de 2017 
apresentar-se no local de trabalho, afim de retomar as atividades laborais normais, 
ou apresentar documento que ampare o não retorno na atividade laboral.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N°. 285/2017 de 19 de abril 2017.
CONCEDE Auxilio Doença e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1° - CONCEDER Benefício de Auxílio Doença em consonância com a Lei 
Municipal nº. 1005/2005, em favor da Servidora Publica Sra. APARECIDA NUNES 
VIEIRA, Portadora do RG nº. 5.498.717-0 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, constante do quadro próprio 
desta municipalidade, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – 
Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade: 
01 – Gabinete do Secretário; Atividade: 2.012 – Manutenção da Secretaria 
de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; tendo em vista a 
necessidade de AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE por um período 
total de 60 (sessenta) dias, contados a partir de 29 de março de 2017, sendo que 
os primeiros 15 (quinze) dias seu vencimento será custeado pelo Município de São 
Jorge do Patrocínio, ficando a partir do dia 13 de abril de 2017 a cargo do Fundo 
de Previdência de São Jorge do Patrocínio – SERVIPREV, conforme Laudo Médico 
Pericial expedido pela Junta Médica Oficial do Município, devendo então na data de 
28 de maio de 2017 apresentar-se no local de trabalho, afim de retomar as atividades 
laborais normais, ou apresentar documento que ampare o não retorno na atividade 
laboral.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 286/2017, de 20 de abril de 2017.
CONCEDE Férias e dão outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do 
Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. LUCIANO 
JACINTO DOS SANTOS, brasileiro, maior, portador da Cédula de Identidade nº. 
8.163.781-4 SSP/PR, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Servente de 
Serviços Gerais, Padrão GSG, Classe I, Lotada na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 3-38-2038-Manutenção Pátio Rodoviário, correspondente a 30 (trinta) 
dias regulamentares de férias, inerentes ao período aquisitivo de 01/03/2016 a 
28/02/2017, concedidas a partir do dia 02 de maio de 2017, bem como o Abono 
Constitucional de 1/3 de férias, a ser pago em folha na competência de abril de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 287/2017, de 20 de abril de 2017.
NOMEIA Equipe de Apoio Técnico-Pedagógico para a primeira avaliação técnica do 
Plano Municipal de Educação de São Jorge do Patrocínio (2015/2025), e dá outras 
providências. 
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no Capítulo X – DO ACOMPANHAMENTO 
E AVALIAÇÃO DO PLANO, constante do Plano Municipal de Educação de São Jorge 
do Patrocínio, Paraná,
R E S O L V E 
Art. 1º - NOMEAR a Equipe de Apoio Técnico-Pedagógico para a primeira avaliação 
técnica do Plano Municipal de Educação (PME) de São Jorge do Patrocínio, Paraná, 
composta pelos seguintes membros:
1. REPRESENTANTES DA EDUCAÇÃO INFANTIL:
Raquel Neli Rufino Bezerra Mascari
Celina da Silva Onofre
2. REPRESENTANTES DO ENSINO FUNDAMENTAL, MÉDIO E 
PROFISSIONALIZANTE:
 Cleuza Ortiz
 José Jorge Silveira
 Maria Lúcia Ornelas
 Neusa Leonel
 Sueli de Souza Pereira
 Tereza Maria Farias Orlandini
3. REPRESENTANTES EDUCAÇÃO SUPERIOR E TECNOLOGIAS 
EDUCACIONAIS:
 Andressa Cristina de Mello Munhoz Wanters
 Sirlaine Frederico Blasques 
 Andréia Aparecida Blasques Pimenta
 Letícia Meireles de Souza
4. REPRESENTANTES EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS:
 Thais Cichocki Costa
 Eliane Rodrigues Alcarria
 Sandra de Souza Camargo Santos
 Marta Ferreira Gabiatti de Souza
 Marcia Aparecida Ornelas de Souza
5. REPRESENTANTES DA EDUCAÇÃO ESPECIAL:
 Eunice Marques de Azevedo
 Genicréia Tejada Carreira Gaiola
 Silvania Regina Stevanelli Moreira
 Vilma Augusto Gobi
 Angélica Haber Alves Lopes
6. REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DA EDUCAÇÃO DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO E VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO:
 Cassia Lopes Tamaio
 Nilma Dias Lourenço
 Terezinha José de Melo 
 Natiele Fernanda da Silva Lucena
 Francieli Cristina de Lima Mello
 Gladson Geraldo Maestro da Silva
 Polyana Miloch Soares Luciano
 Rozilena Esteves Gabiatti
 Roselandia Pereira dos Santos
 Claudete Monteiro de Araújo
 Ilda Aparecida Alves 
 Janaina Aparecida Luz da Silva
 Lilian Aparecida Bergamin Nicolau
7. FINANCIAMENTO E GESTÃO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO:
 Eliandro Saquetto
 Antônio Cirineu Passarela
 Márcia Regina Borri Piscinato
8. SISTEMATIZAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
 Michelle Peres dos Santos
Eliane Rodrigues Alcarria
 Luciane Tejada Carreira Baliski
Marta Ferreira Galiotti de Souza
 Rosangela Galiotti de Freitas
Art. 2º - Ficam estabelecidas como atribuições da Equipe Técnica-Pedagógico: 
a) Apoiar o desenvolvimento dos trabalhos da Comissão Coordenadora na primeira 
Avaliação Técnica do Plano Municipal de Educação de São Jorge do Patrocínio 
(2015/2025). 
Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 288/2017, de 20 de abril de 2017.
NOMEIA a Equipe de Colaboradores que farão parte da primeira avaliação técnica 
do Plano Municipal de Educação de São Jorge do Patrocínio (2015/2025), e dá 
outras providências. 
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no Capítulo X – DO ACOMPANHAMENTO 
E AVALIAÇÃO DO PLANO, constante do Plano Municipal de Educação de São Jorge 
do Patrocínio, Paraná,
R E S O L V E:
Art. 1º - NOMEAR a Equipe de Colaboradores que farão parte da primeira avaliação 
técnica do Plano Municipal de Educação (PME) de São Jorge do Patrocínio, Paraná, 
composta pelos seguintes membros:
1. REPRESENTANTES DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL PE 
ERNESTO PEREIRA - CMEI:
Andréia Aparecida Martins Granado   Marli 
Aparecida Roque
Carina Denise Ronca     
Marlise dos Santos Arrias
Carine Ralo de Souza    
Marly Gabiatti de Morais
Cássia Fernandes Silva    
Mercedes de Oliveira Marinho
Fernanda Simões Fiori Fabri    
Michelli Aparecida Marcon
Gersonita Regina Macorin de Souza  Nair Bazan 
Nascimento
Gorete Fátima de Ornelas    
Sandra Regina Graciani da Matta
Gracina de Almeida Moraes    
Vanda Aparecida Bonato de Melo
Ivânia Regina de Rezende    
Helena Alves Dalto
Ivete Aparecida da Silva Moura   Keila 
Michele Bezan Baroni
Lidiane Tessaro Fabri Butiglieri   
2. REPRESENTANTES DA EDUCAÇÃO INFANTIL E FUNDAMENTAL ESCOLA 
MUNICIPAL JOÃO BATISTA DE MELO:
Alzemira Ferreira Macorin    
Márcia Regina dos Santos Fagundes
Cleide Soares dos Santos Massola   
Maria do Carmo Massola
Edleuza de Souza Silva Cichocki   
Nilma Dias Lourenço
Elaine Cristina da Silva Vergilino   
Roselândia Pereira dos Santos  
Elaine de Oliveira Araújo Scarso   
Silvana Cunha Bincoleto  
Elisângela Pereira dos Santos   
Suzana Cristina Ribeiro 
Letícia Meireles de Souza    
Dulcineia Rodrigues Spanhol
Art. 2º. Ficam estabelecidas como atribuições dos Colaboradores que farão parte 
da primeira avaliação técnica do Plano Municipal de Educação (PME) de São Jorge 
do Patrocínio, Paraná: 
a) Participar das Reuniões, realizar levantamento de dados e 
informações, dar sugestões e acompanhar a primeira Avaliação Técnica do Plano 
Municipal de Educação de São Jorge do Patrocínio (2015/2025.
Art. 3°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N°. 289/2017, de 20 de abril de 2017.
CONSTITUI Comissão de Gestão do Plano de Carreira do Magistério Público 
Municipal e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições conferidas por lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONSTITUIR Comissão de Gestão do Plano de Carreira do Magistério 
Público Municipal, de Acordo com o Art. 93° e 94° da lei n°. 1.437/2010; com a 
finalidade de orientar a sua implantação e operacionalização; acompanhar, avaliar 
e propor medidas necessárias a sua execução; participar da elaboração de suas 
normas reguladoras; participar do processo de enquadramento dos profissionais do 
magistério, conforme disposições estabelecidas no plano de carreira, a comissão 
será presidida pelo dirigente da Educação Municipal e integrada por:
I – Dirigente da Educação Municipal:
Rosangela Galiotti de Freitas  CPF: 768.910.629-34

II – Representante do Conselho Municipal de Educação:
Adelaide Luz da Silva   CPF: 780.874.579-00
III – Representante do Conselho do Fundeb:
Raquel Neli Rufino B. Mascari  CPF: 017.878.129-01
IV – Representante da Secretaria de Finanças:
Marcia Regina Borri Piscinato  CPF: 914.439.979-00
V – Representante da Secretaria de Administração:
Gisele P. da Silva Cordeiro  CPF: 029.882.429-92
VI – Representante da Assessoria Jurídica:
Gladson Geraldo Maestro da Silva CPF: 038.957.649-22
VII – Representante do Departamento de Recursos Humanos:
José Edvaldo da Silva   CPF: 688.047.339-34
VIII – Representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes:
Marta Ferreira Gabiatti de Souza  CPF: 747.666.869-34
IX – Sete Representantes do Magistério Público Municipal:
 Vanda Aparecida Bonato de Melo  CPF: 054.995.149-09
 Gersonita Regina Macorim de Souza CPF: 028.812.659-95
 Marly Gabiatti de Morais   CPF: 
929.130.679-72
 Eliana Vieira de Sousa Silva  CPF: 017.300.039-82
 Genicreia Tejada Carreira Gaiola  CPF: 
900.832.969-72
 Dionathan Carlos Maciel   CPF: 
066.159.909-46
 Raquel Neli Rufino B. Mascari  CPF: 017.878.129-01
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogada 
as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 290/2017, de 20 de abril de 2017.
CONCEDE Férias e dão outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único 
do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. 
MARCELO DA CONCEIÇÃO PALMA, brasileiro, maior, portador da Cédula de 
Identidade nº. 46.084.068-x SSP/SP, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de 
Servente de Serviços Gerais, Padrão GSG, Classe I, Lotada na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 3-37-2030-Manutenção da Limpeza Pública, correspondente 
a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, inerentes ao período aquisitivo de 
06/04/2016 a 05/04/2017, concedidas a partir do dia 02 de maio de 2017, bem 
como o Abono Constitucional de 1/3 de férias, a ser pago em folha na competência 
de abril de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 291/2017, de 20 de abril de 2017.
CONCEDE Férias e dão outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 
2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. JOSE LOPES 
MILLE, brasileiro, maior, portador da Cédula de Identidade nº. 3.644.693-5 SSP/PR, 
ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de TRATORISTA, Padrão GSG, Classe III, 
Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 3-38-2038-Manutenção Pátio 
Rodoviário, correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, inerentes ao 
período aquisitivo de 01/01/2016 A 31/12/2016, concedidas a partir do dia 02 de maio 
de 2017, bem como o Abono Constitucional de 1/3 de férias, a ser pago em folha na 
competência de abril de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 292/2017, de 24 de abril de 2017.
CONCEDE Férias a Servidora Pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do 
Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. PAULA 
MARTINS VETORATO, brasileira, maior, Portadora da Cédula de Identidade 
nº. 12.855.501-3 SSP/PR, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Oficial 
Administrativo, Padrão GAM, Classe V, Lotada na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 06 – Secretaria de Assistência Social; Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete 
do Secretário; Atividade: 2.090 – Manutenção e Encargos da Assistência Social;  
correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, inerentes ao período 
aquisitivo de 01/07/2015 A 30/06/2016, concedidas a partir do dia 02 de maio de 
2017, bem como o Abono Constitucional de 1/3 de férias, a ser pago em folha na 
competência de abril de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 025/2017
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 016/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 053/2017
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS E SERVIÇOS ELÉTRICOS 
VISANDO A MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA NOS VEÍCULOS DA 
FROTA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: ADRIANO DA SILVA LOPES 07852842909
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses (24/04/2017 até 23/04/2018)
VALOR: R$-9.400,00 (nove mil e quatrocentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 24 de Abril de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 025/2017
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 016/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 052/2017
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS E SERVIÇOS ELÉTRICOS 
VISANDO A MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA NOS VEÍCULOS DA 
FROTA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: ANGELA ZANETI - 85577154987.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses (24/04/2017 até 23/04/2018)
VALOR: R$-9.500,00 (nove mil e quinhentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
do Oeste, em 24 de Abril de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 025/2017
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 016/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 051/2017
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS E SERVIÇOS ELÉTRICOS 
VISANDO A MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA NOS VEÍCULOS DA 
FROTA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: JOSÉ AGOSTINI – AUTO PEÇAS - ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses (24/04/2017 até 23/04/2018)
VALOR: R$-50.750,00 (Cinquenta Mil, Setecentos e Cinquenta Reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 24 de Abril de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 025/2017
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 016/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 050/2017
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS E SERVIÇOS ELÉTRICOS 
VISANDO A MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA NOS VEÍCULOS DA 
FROTA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: AUTO ELETRICA E MECANICA VIDA NOVA LTDA ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses (24/04/2017 até 23/04/2018)
VALOR: R$-39.150,00 (trinta e nove mil, cento e cinqüenta reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 24 de Abril de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 025/2017
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 016/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 049/2017
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS E SERVIÇOS ELÉTRICOS 
VISANDO A MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA NOS VEÍCULOS DA 
FROTA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: MARCELO DA SILVA OFICINA - ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses (24/04/2017 até 23/04/2018)
VALOR: R$-34.650,00 (trinta e quatro mil, seiscentos e cinqüenta reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 24 de Abril de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
Estado do Paraná 
ERRATA DE PUBLICAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR
EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº001
CONTRATO ORIGINAL N.º 006/2017      –  DATA: 05/01/2017
PARTES: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
V.S. DUTRA – COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA LTDA - ME
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS/MATERIAIS PERMANENTES PARA 
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA DE BRASILÂNDIA DO SUL.
MOTIVO: INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
DATA DE ASSINATURA DESTE TERMO: 20/04/2017
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Item b) da Cláusula sexta do Contrato Administrativo 
n.º 006/2017.
ASSINATURAS: Marcio Juliano Marcolino         
Prefeito Municipal       
Valdemir Souza Dutra
V.S. DUTRA – COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA LTDA - ME
*** Na fundamentação legal do extrato constou errado o número do contrato

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná 
PORTARIA N.º 109 DE 18 DE ABRIL DE 2017.
ALIRIO JOSE MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando, que a Senhora ROSANGELA LEITE DE LAI, ocupante do cargo 
efetivo de Professora de 1º ao 5º ano de séries iniciais, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, portadora da Cédula Identidade nº 6.448.294.7 SSP/PR., 
deverá afastar-se do trabalho por período de 180 dias, a partir de 20/03/2017 por 
motivo de Licença Maternidade, de conformidade com que dispõem parágrafo 1º do 
Art. 392 da Consolidação das Leis do Trabalho e o Art. 3º do decreto nº 75207/75.
RESOLVE:
Conceder LICENÇA  MATERNIDADE, a referida servidora, pelo período de 
(06) meses ininterruptos, iniciando-se em 20/03/2017 encerrando-se em 15/09/2017.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu efeito para 
o dia 20/03/2017.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos dezoito 
dias do mês de abril ano de dois mil e dezessete.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 110 DE 18 DE ABRIL DE 2017.
ALIRIO JOSE MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando, que a Senhora RENATA RIBEIRO DE LAZARI, ocupante do cargo 
efetivo de Professora de 1º ao 5º ano de séries iniciais, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, portadora da Cédula Identidade nº 9.581.637.1 SSP/PR., 
deverá afastar-se do trabalho por período de 180 dias, a partir de 14/04/2017 por 
motivo de Licença Maternidade, de conformidade com que dispõem parágrafo 1º do 
Art. 392 da Consolidação das Leis do Trabalho e o Art. 3º do decreto nº 75207/75.
RESOLVE:
Conceder LICENÇA  MATERNIDADE, a referida servidora, pelo período de 
(06) meses ininterruptos, iniciando-se em 14/04/2017 encerrando-se em 10/10/2017.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu efeito para 
o dia 14/04/2017.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos dezoito 
dias do mês de abril ano de dois mil e dezessete.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº  112 DE 24  DE ABRIL DE 2017.
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias e dão outras providências,
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
e na forma da Lei Municipal nº 847/2013 de 21 de outubro de 2013,
 RESOLVE:
I – Conceder e autorizar em consonância com a Lei Municipal 847/2013 de 21 de 
outubro de 2013, o pagamento de três (03) diárias correspondentes aos dias 25, 26 
e 27 de abril de 2017. Nas respectivas datas o Executivo desta municipalidade, o Sr. 
ALIRIO JOSÉ MISTURA, realizará viagem à Capital Curitiba, visando participar de 
CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2017  - SELEÇÃO DE MUNICÍPIOS INTERESSADOS 
em APRESENTAR LOTES URBANOS para IMPLANTAÇÃO de UNIDADES 
HABITACIONAIS destinadas ao ATENDIMENTO de FAMÍLIAS em SITUAÇÃO 
de ALTA VULNERABILIDADE SOCIAL INCLUÍDAS NO PROGRAMA FAMÍLIA 
PARANAENSE .
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte e 
quatro dias do mês de abril do ano de dois mil e dezessete.
Registre-se                  
Publique-se
Cumpra-se
                                                                                                                                                                                         
ALIRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal
Termo de Errata
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 038/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 023/2017
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  08 DE MAIO DE 2017.
OBJETO: A presente licitação visa a seleção de propostas objetivando a Contratação 
de Empresa para a aquisição de materiais de consumo e Material permanente, em 
atendimento ao plano de trabalho da Secretaria Municipal de Educação (Programa 
Brasil Carinhoso) – Atendendo as necessidades das Creches da rede Pública, 
Município de Francisco Alves- PR. Em conformidade com as condições, valores, 
constantes no plano de aplicação, Anexo I, do referido Edital.
ONDE SE LÊ 05 DE MAIO DE 2017, LÊ-SE 08 DE MAIO DE 2017.
Os demais dados seguem inalterados em razão da não alteração substancial do 
objeto.
Francisco Alves – Pr. 24 de Abril de 2017.
DANIEL DOS SANTOS T CHAMORRO
PREGOEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná 
Extrato de Termo Aditivo nº 04 
Contrato n° 001/2013 
CONTRATANTE:  Câmara Municipal de Mariluz.
CONTRATADA: Elotech Informática e Sistemas Ltda.
OBJETO: Aditivo de valor e prazo
VALOR GLOBAL: R$ 9.104,52 ( nove mil cento e quatro reais e cinquenta e dois 
centavos)
PRAZO: 02/04/2017 A 01/07/2017
Mariluz, 24 de março de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA
Estado do Paraná
Contrato de Empreitada Global nº 28/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: FAVA & ROVER CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa sob-regime de empreitada global para execução 
de serviços remanescentes para a conclusão do Prédio de uma Unidade Básica 
de Saúde, destinado ao atendimento de saúde que será localizada na Rua Araujo 
Lima, quadra 137, lotes 09/10, Centro, no Município de Pérola, Estado do Paraná, 
com recursos provenientes do Termo de Adesão nº 001/2014, de incentivo financeiro 
de investimento do Programa de qualificação de atenção primária-APSUS, e 
contrapartida do Município de Pérola. 
Valor Total: R$ 164.695,53 (cento e sessenta e quatro mil seiscentos e noventa e 
cinco reais e cinquenta e três centavos)
Vigência: 24/04/2017 a 20/10/2017.
Fundamentação: Tomada de Preços nº 4/2017
Adjudicada e Homologada: 24/04/2017
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 085/2017
Homologa Certame Licitatório referente à Tomada de Preços nº 4/2017, dando outras 
providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o procedimento Licitatório, modalidade Tomada de Preços 
nº 4/2017, que tem por objeto a contratação de empresa sob-regime de empreitada 
global para execução de serviços remanescentes para a conclusão do Prédio de uma 
Unidade Básica de Saúde, destinado ao atendimento de saúde que será localizada 
na Rua Araujo Lima, quadra 137, lotes 09/10, Centro, no Município de Pérola, Estado 
do Paraná, com recursos provenientes do Termo de Adesão nº 001/2014, de incentivo 
financeiro de investimento do Programa de qualificação de atenção primária-APSUS, 
e contrapartida do Município de Pérola, tendo sido declarada vencedora a empresa 
abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido processo:
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo 
relacionada, tudo conforme o constante no Mapa Comparativo de Preços (na 
Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
EMPRESA VENCEDORA VALOR TOTAL R$
FAVA & ROVER CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME. 164.695,53
Art. 3º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido 
contrato nos termos do artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola/PR, 24 de abril de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 086/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 13/2017, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 13/2017, que tem por 
objeto a contratação de empresa para o fornecimento parcelado de carnes para 
a composição da merenda escolar da rede pública de ensino do Município de 
Pérola, Estado do Paraná, tendo sido declaradas vencedoras as empresas abaixo 
especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDORES VALOR TOTAL R$
GOMES & RONCOLATO LTDA. 12.160,00
GILMAR A. DE SOUZA MERCADO - ME. 33.180,00
FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI - ME. 17.010,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido 
contrato nos termos do artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola/PR, 24 de abril de 2017.
DARLAN SCALCO 
Prefeito.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 146/2017
Data: 24.04.2017
Ementa: concede férias a servidores públicos municipais conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando os Memorandos on-line sob os n°s 2017000028, 2017000269, 
2017000402, 2017000978, 2017002036, 2017002069,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Alex Torrente Santos Reche 000862905 SESP/RO 2015/2016 
02.05.2017 a 31.05.2017
Carlos Alberto Diez Loyolla 33.571.983-1 SESP/PR 2013/2014
2014/2015 16.05.2017 a 14.06.2017
15.06.2017 a 14.07.2017
Cristiane Roseli Soares de Lima 9.286.866-4 SESP/PR 
2014/2015 04.05.2017 a 17.05.2017
Katia da Silva Piron 8.397.104-5 SESP/PR 2015/2016 
02.05.2017 a 21.05.2017
Marcos Antonio Santana 8.057.092-9 SESP/PR 2015/2016 
11.05.2017 a 20.05.2017
Vanderlei José de Carvalho 5.945.570-2 SESP/PR 2015/2016 
02.05.2017 a 16.05.2017
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 24 de abril de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 163/2017
Data: 24.04.2017
Ementa: renova a composição da Coordenação Intersetorial do Programa Bolsa 
Família - CMI/PBF, referente ao Decreto nº 210/2016, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando o memorando sob o nº 2017002078,
DECRETA:
Art. 1º Fica renovada a composição da Coordenação Municipal Intersetorial do 
Programa Bolsa Familia CMI/PBF,  ficando assim composta:
I. Manoel José dos Santos - Gestor Municipal do Programa Bolsa 
Família – RG Nº 782.575-71 SESP/PR;
II. Nilda de Freitas Bonfin Musial - Gestora Municipal do Programa Bolsa 
Família na Educação – 6.140.879-7 – SESP PR;
III. Julio Cesar Nascimento - Gestor Municipal do Programa Bolsa Família 
na Saúde – 5.723.660-4 – SESP/PR;
IV. Almir Bueno - Comitê Gestor Municipal Programa Família Paranaense 
– 3.461.303-6 -  SSP/PR;
V. Roselene Evangelista de Assis - Assistente Social CRAS/PAIF – 
6.992.953-2 – SESP/PR;
VI. Pamela Winter - Psicológa CREAS – 8.091.236-6 SESP/PR;
VII. Rosmari Aparecida Michels - Representante da Secretaria Municipal 
de Ação Social – 365.602 SESP/MS.
Art. 2º Os membros integrantes da Coordenação não serão remunerados e seus 
serviços serão considerados de relevância pelo Município.
Art. 3º O mandato dos membros será por tempo indeterminado, podendo ser 
alterado por Decreto quando houver necessidade de substituição de quaisquer dos 
membros representados.
Art. 4º Revoga-se o Decreto Municipal nº 210/2016, ficando validados todos os atos 
praticados por seus membros.
Art. 5º Este decreto entra em vigor na data da publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 24 de abril de 
2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 164/2017
Data: 24.04.2017
Ementa: decreta luto oficial no Município de Guaíra, Estado do Paraná,  em razão 
do falecimento da Cidadã Honorária de Guaíra, Senhora YOSHIKO MURAKAMI 
MATSUYAMA.
O Prefeito Municipal de Guaíra, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com as disposições contidas na Lei Orgânica do Município de Guaíra; e,   
Considerando o profundo pesar da FAMÍLIA MATSUYAMA, e dos Administradores 
e do Povo deste Município, e, em consideração ao histórico de relevantes serviços 
prestados em prol da comunidade guairense, 
DECRETA:
Art. 1° Fica declarado luto oficial no território do Município de Guaíra, Estado do 
Paraná, sem prejuízo do expediente, durante três (3) dias, a partir de 24 de abril 
de 2017, em manifestação de respeito e condolência à FAMÍLIA MATSUYAMA, 
pelo falecimento da Cidadã Honorária de Guaíra, Senhora YOSHIKO MURAKAMI 
MATSUYAMA, vitimada por causas naturais nesta Cidade, no dia 21 de abril de 
2017. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 24 de abril de 
2017.
HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
E R R A T A
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2017.
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, através de seu pregoeiro, COMUNICA aos 
interessados, que em cumprimento às exigências da Secretaria Administração, foi 
feita a seguinte alteração no Edital de Pregão nº 015/2017:
ONDE SE LÊ:  no item  II - DA PARTICIPAÇÃO:
“2.1 Poderão participar da presente Licitação pessoas jurídicas que atuem no ramo 
pertinente ao objeto da presente licitação e que atendam a todas as condições 
exigidas na Lei nº 10.520/02 e suas alterações posteriores, na Lei nº 8.666/93, bem 
como as demais exigências contidas no presente edital.”
LEIA-SE: no item  II - DA PARTICIPAÇÃO:
“2.1 Somente poderão participar do presente processo empresas enquadradas como 
ME/EPP/MEI, conforme Lei Geral nº 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014 
sendo assim EXCLUSIVO, que atuem no ramo pertinente ao objeto da presente 
licitação e que atendam a todas as condições exigidas na Lei nº 10.520/02 e suas 
alterações posteriores, na Lei nº 8.666/93 e suas alterações, bem como as demais 
exigências contidas no presente edital.
2.1.1 Será admitido excepcionalmente à participação de empresas normais no 
presente certame, e classificadas as propostas, na hipótese de não comparecer 
nenhuma empresa licitante exclusivo (ME/EPP/MEI).”
Prefeitura Municipal de Xambrê, - PR, 24 de abril de 2017.
MARCIO JOSÉ GONZALES
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PREGÃO PRESENCIAL 044/2017 – PMU
ERRATA
ONDE SE LÊ:
OBJETO: Contratação de empresa especializada para instalação de câmeras(em 
forma de comodato) e monitoramento 24 horas de sistema de segurança, para ser 
instalado na Secretaria de Assistência Social e seus Programas.
PASSA-SE A LER:
OBJETO: Contratação de empresa especializada para instalação de alarmes (em 
forma de comodato) e monitoramento 24 horas de sistema de segurança, para ser 
instalado na Secretaria de Assistência Social e seus Programas.
As demais especificações permanecem inalteradas.
PAULA CRISTINA GONFIO PIRES
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2017
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL  
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL,para 
o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de recargas de 
tonner, para uso das diversas secretarias e divisões da Prefeitura Municipal de 
Umuarama – Pr.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DA ABERTURA: 11/05/2017 – HORÁRIO: 09:00HORAS 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 
063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA –www.
umuarama.pr.gov.br– Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO 
DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA 
– PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 18 DE ABRIL DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº  800/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 033/2017 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 033/2017 – PMU, que trata 
da contratação de empresa, para o fornecimento de eletrodomésticos, móveis e 
equipamentos de in                                                                                                                                                                                                                                                                                      
formática (refrigerador, fogão, cafeteira automática, microondas, bebedouro, 
sofá, banquetas, impressoras e projetor), para serem utilizados na nova sede da 
Secretaria de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON, deste Município, tendo 
sido declaradas vencedoras as empresas: A. PAZINATO MARINGÁ – ME, para os 
itens 01, 04 e 07; I. SILVA EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO – ME, para o 
item 02; INFATEC COMPUTADORES LTDA – EPP, para os itens 03 e 10; PODIUM 
INFORMÁTICA LTDA, para os itens 05,08 e 09 e RP MÓVEIS E PAPELARIA LTDA 
- ME, para os itens 06, 11 e 12
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 24 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria  de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº  801/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 035/2017 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 035/2017 – PMU, 
que trata da contratação de empresa, para fornecimento de peças e mão de 
obra especializada, para manutenção e conserto de roçadeiras da marca STIHL, 
aquisição de equipamentos (roçadeiras e sopradores) e materiais diversos que 
serão utilizados na limpeza pública deste Município e Distritos, tendo sido declarada 
vencedora a empresa: CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP, para 
os lotes, 01, 02, 03 e 04.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 24 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria  de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº  802/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 036/2017 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 036/2017 – PMU, que trata 
da contratação de empresa especializada, para serviços de levantamento cadastral, 
para a regularização fundiária dos locais: Mutirão Parque Industrial 1, Mutirão Jardim 
Alvorada e Alto da Glória (próximo ao Jardim dos Viveiros), deste Município, tendo 
sido declaradas vencedoras as empresas: W.J. BACCARIN & CIA LTDA – EPP, para 
o item 01 e TOPOGRAFIA  SANTA  FÉ – EIRELI – ME, para os itens 02 e 03.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 24 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria  de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 043/2017
Dando  cumprimento às  disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,  de  20  de  março  
de  1997,  notificamos  os  Partidos  Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  
as  Entidades  Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos seguintes  Recursos  
Federais:    
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
18/04/2017 FUNDEB R$ 255.440,33
19/04/2017 FUNDEB R$ 3.239,45
19/04/2017 FUNDEB R$ 29.012,46
19/04/2017 FUNDEB R$ 766.040,68
20/04/2017 FUNDEB R$ 146,54
20/04/2017 FUNDEB R$ 40.377,60
20/04/2017 FUNDEB R$ 1.983,83
20/04/2017 FUNDEB R$ 983,66
20/04/2017 FUNDEB R$ 17.672,02
20/04/2017 FUNDEB R$ 5.686,28
20/04/2017 FPM *R$ 336.168,67
20/04/2017 ITR *R$ 730,19
20/04/2017 IPI *R$ 8.703,65
*Valores líquido deduzido Pasep e Fundeb.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 027, DE 24 DE ABRIL DE 2017
Decreta luto oficial nas repartições públicas municipais do Município de Tuneiras 
do Oeste em decorrência de falecimento de servidor público municipal e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO o falecimento trágico e inesperado do Sr. PETRONILIO PEREIRA 
MACHADO, ocorrido na manhã de hoje dia 24 de  abril de 2017;
CONSIDERANDO também, que o falecido era um servidor público municipal assíduo, 
responsável, comprometido, tendo prestado relevantes serviços ao Município como 
um todo;
DECRETA
Art. 1º Fica decretado LUTO OFICIAL por 03 (três) dias, pelo falecimento do servidor 
público municipal Sr. PETRONILIO PEREIRA MACHADO, ocupante de cargo efetivo 
de Condutor de Veículo Automotor, lotado na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura.
Art. 2º Ficam suspensos os atendimentos ao público no Paço Municipal da Prefeitura 
Municipal de Tuneiras do Oeste no dia 25 de abril de 2017, no período das 13h30 
às 17h00.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tuneiras do Oeste, 24 de abril de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 079/2017
REF.: PROCESSO LICITATORIO – PREGÃO Nº 032/2017.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA: 29 de Março de 2017.
CONTRATADA: UMUCAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E 
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS LTDA
CNPJ: 01.008.538/0001-05.
OBJETO: Contratação de empresa para a execução de serviços de retifica e revisão 
de diversas maquinas rodoviárias pertencentes à frota da Prefeitura Municipal, 
incluindo (peças e serviços de mão de obra).
VALOR TOTAL: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: Ate 31 de Dezembro de 2017. 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
Estado do Paraná 
DECRETO N.º 4.136/2017
DATA: 24/04/2017
SÚMULA: Cria e regulamenta o Comitê de Investimentos do Fundo de 
Aposentadorias e Pensões dos Servidores Municipais de Icaraíma - FAPI.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
DECRETA:
Art. 1º) Fica criado o Comitê de Investimentos que é órgão consultivo relativo aos 
investimentos do Regime Próprio de previdência, na forma da Lei Municipal nº 
1.214/15.
Art. 2º) O Comitê é instrumento necessário para garantir a consistência da gestão 
dos recursos e visa a manutenção do equilíbrio econômico financeiro de seus ativos 
e passivos.
Art. 3º) Compete ao Comitê de Investimentos:
I - Formular as políticas de gestão dos recursos;
II – Zelar pela execução da programação econômico financeira dos valores 
patrimoniais;
III – Avaliar propostas, submetendo-as aos órgãos competentes para deliberação;
IV – Analisar os cenários macroeconômicos, observando os possíveis reflexos no 
patrimônio;
V – Propor estratégias de investimentos para um determinado período;
VI – Reavaliar as estratégias de investimentos em decorrência de fatos conjunturais 
relevantes;
VII – Acompanhar o grau de risco das operações;
VIII – Acompanhar a execução da política de investimentos.
Art. 4º) Os membros do Comitê de Investimentos deverão ser indicados dentre 
servidores integrantes do quadro efetivo do Município.
§1º São integrantes do Comitê de Investimentos: 
I – O servidor que seja o Diretor Presidente do Fundo de Aposentadorias e Pensões 
de Icaraíma (FAPI) – Presidente do Comitê; e,
II – 02 (dois) servidores, quais sejam o Diretor de Previdência e o Diretor de Finanças.
§2º Os membros integrantes do Comitê de Investimentos serão nomeados por 
Portaria do Poder Executivo Municipal.
§3º Os integrantes do Comitê de Investimentos deverão ter grau de instrução médio, 
no mínimo, e deverão participar de curso de preparação para exame de CPA-10 
ANBIMA, no prazo de 12 (doze) meses a contar da nomeação, a ser custeado pelo 
RPPS.
§4º Os membros integrantes do Comitê de Investimentos poderão participar de 
cursos de atualização, sendo que as despesas serão custeadas pelo RPPS, na 
forma da legislação municipal vigente.
Art. 5º) As reuniões do Comitê de Investimentos serão mensais.
§1º O Comitê de Investimentos se reunirá extraordinariamente sempre que 
necessário, por convocação do Presidente do Comitê.
§2º As deliberações do Comitê dar-se-ão pelo voto simples de seus membros.
§3º O funcionamento do Comitê será regrado conforme deliberações do Conselho 
Municipal de Previdência – CMP.
Art. 6º) Das reuniões do Comitê de Investimentos serão lavradas atas que, assinadas 
pelos seus membros presentes, serão arquivadas no RPPS e disponibilizadas para 
consulta, mediante requerimento dirigido ao Presidente.
Art. 7º) A duração do mandato do integrantes do Comitê de Investimentos obedecerá 
o mesmo prazo dos membros do Conselho Municipal de Previdência.
Art. 8º) Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma aos 24 de abril de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO 
Nº 069/2017
REF.: PROCESSO LICITATORIO – PREGÃO PRESENCIAL 005/2017.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: GAZIN VIAGENS LTDA.
DATA DE ASSINATURA: 20 de Março de 2017
CNPJ: 13.558.932/0001-04.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de agenciamento e 
fornecimento parcelado de passagens aéreas nacionais, em viagens a serviços e 
eventos específicos, para servidores do quadro permanente, cargos comissionados, 
e à disposição do Poder Executivo Municipal de Icaraíma.
VALOR: Pelo Fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará o 
valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), sendo que a Administração não 
se obriga a totalidade contratada. Percentual de desconto de 3,5% (três vírgula cinco 
por cento) sobre o valor das tarifas das passagens.
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31 de Dezembro de 2017, ressalvado o direito de 
prorrogação.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 009/2017.
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., torna 
público que se encontra aberta, nesta unidade, para conhecimento a quem possa 
interessar, LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, 
para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em engenharia para prestação de 
serviços de acompanhamento e fiscalização de execução global na construção do 
prédio do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA Amerios 12ª RS CISA, localizado 
na Av: Ângelo Moreira da Fonseca, 866, Zona Armazém, na cidade de Umuarama/
PR, Lote urbano nº 5,6,7 quadra A2, compreendendo desde a abertura do processo 
licitatório da concorrência nº 001/2017, até a finalização da entrega da obra, conforme 
especificações constantes do folheto descritivo, que integra este Edital como Anexo 
I. Será declarada vencedora do certame a empresa que apresentar o menor preço.
TIPO: MENOR PREÇO
DATA DA ABERTURA: 09/05/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e o Ato Administrativo n.º 
050/2009.
Serão fornecidas cópias do inteiro teor do presente edital e de seus anexos aos 
licitantes que solicitarem na divisão de licitação e contratos do CISA, mediante o 
pagamento do custo total de cópias, fixado em R$ 10,00 (dez reais) comprovado 
por meio de depósito bancário na conta corrente nº. 2236-0 – Agência 0570 – Caixa 
Econômica Federal, Umuarama – PR, ou gratuitamente por meio da tecnologia da 
informática quando possível.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA ANGELO MOREIRA DA FONSECA, 866, 
UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE N.º (44) 3623-2728 - RAMAL 
7721.
UMUARAMA, 24 DE ABRIL DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente
JORGE LUIS ZANETTI PEREIRA
Coordenador

CIBAX - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA A 
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE DA BACIA DOS RIOS 

XAMBRÊ E PIQUIRI 
CNPJ 04.555.113/0001-04 

Cafezal do Sul – Francisco Alves – Iporã – Pérola – Umuarama – Xambrê 
 

Prolong. Av. Duque de Caxias s/nº Parque Primavera CEP 87560-000 Fone (44) 3652-2793 Iporã – Paraná 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE 
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 

 
 
 
 
Pelo presente Edital, o Presidente do CIBAX – Consórcio Intermunicipal para a 

Conservação da Biodiversidade da Bacia do Rio Xambrê, no uso de suas atribuições, 

conferidas pelo artigo 37 do Estatuto Social, convoca os representantes dos Municípios 

consorciados para reunirem-se na sede do CIBAX, no dia 04 de maio de 2017, às14:00 

horas (quatorze horas), em primeira convocação e às 14:15 horas (quatorze horas e 

quinze minutos), em segunda e última convocação, a fim de deliberarem sobre a 

seguinte ORDEM DO DIA: 

 

1. Contrato de Rateio. 

2. Lei de Ratificação. 

3. Alteração do Estatuto 

4. Examinar o Relatório, Balanço Geral, Demonstração de Despesa e Receita, as 

contas prestadas pela Secretária Executiva, sobre eles deliberando. 

5. Implementação dos serviços a serem prestados pelo consórcio. 

6. Outros assuntos de interesse geral. 

  

Iporã, 24 de abril de 2017. 

 

 

 

 

 

 

 

Presidente do CIBAX  

Endereço no rodapé 
Prolong. Av. Duque de Caxias s/nº Parque Primavera CEP 87560-000 Fone (44) 3652-2793 Iporã – Paraná

Presidente do CIBAX

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n° 092/2017
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO “G”/2017
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 04 de Abril de 2017.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADO: IVONE MATCHIL.
OBJETO: Locação de um imóvel, tipo comercial, no distrito de Vila Rica do Ivaí, para 
a instalação do Posto de Correio.
VALOR MENSAL: R$ 160,00 (cento e sessenta reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato será Ate 31 de dezembro de 
2020, ressalvado o direito de prorrogação, nos termos do art. 57, II, da Lei 8.666/93, 
reajustado anualmente pelo IGP-M-FGV (índice Geral de Preço do Mercado da 
Fundação Getúlio Vargas) acumulado no período.
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná
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SUMULA DE PEDIDO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
O Produtor Rural José Carlos Rossato, torna público que requereu do IAP, Licença 
de Operação para um sistema de irrigação por Pivô Central, implantado em sua 
propriedade rural Lotes 47 e 48 da Gleba 10 Imóvel Rio Azul Piqueroby.
Município: Palotina-PR.

SUMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO

O produtor rural José Carlos Rossato torna público que Recebeu do IAP- Licença de 
Instalação para o empreendimento a seguir especificado: Atividade: Implantação de 
um sistema de Irrigação por Pivô Central
Endereço: Linha Madrugada - Rural Município: Palotina-PR. Validade: 17/01/2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA Nº 133/2017
DATA – 24/04/17 
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Licença Especial a servidora, Monica Avelino Mozaquatro, por 
um período de 90 dias,  referente ao período aquisitivo de 2008/2013, a contar de 
18/04/17 a 16/07/17. (2º Periodo)
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 
18/04/2017.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 24 de Abril de 
2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº134/2017
DATA – 24/04/17 
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Adelson Marcus Vicentim, por um período 
de 30 dias,  referente ao período aquisitivo de 2015/2016 a contar de 24/04/17 a 
23/05/17. 
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 24 de Abril de 
2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº135/2017
DATA – 24/04/17 
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Vanessa Tacilia de Sá, por um período de 
30 dias,  referente ao período aquisitivo de 2015/2016 a contar de 04/05/17 a 
02/06/17. 
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 24 de Abril de 
2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA Nº129/2017
DATA – 18/04/17 
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Licença Especial a servidora, Maiby Cristina Paiva Martins, por 
um período de 90 dias,  referente ao período aquisitivo de  2009/2014, a contar de 
17/04/17 a 15/07/17. (1º Periodo)
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data, e seus efeitos retroagirão a 
17/04/17.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 18 de Abril de 
2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº130/2017
DATA – 18/04/17 
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Antonio de Santa Mendonça, por um período de 
10 dias,  referente aos períodos aquisitivo de:
1º Periodo -  2012/2013, a contar de 19/04/17 a 28/04/17.
2º Periodo -  2013/2014, a contar de 19/04/17 a 28/04/17
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 18 de Abril de 
2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº131/2017
DATA – 18/04/17 
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Licença Especial a servidora, Claudia Cristina Piovesan, por 
um período de 90 dias,  referente ao período aquisitivo de 2005/2010, a contar de 
17/04/17 a 15/07/17. (2º Periodo)
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 18 de Abril de 
2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO  Nº 201/2017
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito Municipal 
Sr. ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA que, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos do artigo 37, incisos  I, II, III e IX da Constituição Federal e sob a Comissão 
Organizadora e Fiscalizadora do Concurso Público, nomeada pelo decreto nº 
2542/2015 de 04/05/2015
TORNA PÚBLICO
I – A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados em CONCURSO 
PÚBLICO  – EDITAL DE ABERTURA nº 149/2015 de 25/05/2015 e homologado pelo 
Edital de Concurso Público nº 162/2015 de 08/10/2015.
CARGO: FISCAL TRIBUTÁRIO
CLASSIF. NOME
3 RAFAEL ALEXANDRE BORGES
CARGO: PROFESSOR
CLASSIF. NOME
138 PALOMA SILVA DE SOUZA
139 TERCÍLIA CANDIDO OLIVEIRA DE LIMA
II – Os candidatos aprovados e convocados deverão comparecer na Prefeitura 
Municipal de Terra Roxa – PR no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir 
da data de publicação, obrigatoriamente munidos de todos os documentos 
comprobatórios para o cargo, conforme requisitos no item 17.5 do EDITAL DE 
ABERTURA  nº 149/2015 de 25/05/2015.
III – O candidato aprovado e convocado deverá comparecer na Prefeitura Municipal 
de Terra Roxa – PR no prazo de 30 (trinta) dias da publicação do edital de 
convocação, para ser empossado.
IV – O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação, 
será considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente 
classificado, de acordo com item 17.2 do EDITAL DE ABERTURA Nº 149/2015 de 
25/05/2015.
Prefeitura do Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 24 de abril de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2017
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, 
torna público a realização no dia 09/05/2017, às 09:00 horas, na sala de licitações, 
da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de Pregão Presencial nº 
027/2017, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA RETIFICA DE MOTOR, INCLUINDO PEÇAS E MAO DE OBRA, E AQUISIÇÃO 
DE BLOCO DO MOTOR COM DOCUMENTAÇÃO PARA REGULAMENTAÇÃO 
JUNTO AO DETRAN/PR DE VEÍCULO CAMINHÃO FORD/CARGO 1933 TL, ANO 
2014, PLACA AYZ-7411, DE PROPRIEDADE DESTA MUNICIPALIDADE, no valor 
máximo de R$ 36.594,00 (trinta e seis mil quinhentos e noventa e quatro reais), 
de acordo com especificações no Edital. Maiores informações bem como cópia 
do presente Edital, poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Terra Roxa, sito a Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, 
em horário comercial das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 
3645-1122, ramal 245 ou pelo e-mail: licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 24/04/2017.
ROBERTO LUIZ JACOBY
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 
Estado do Paraná 
PORTARIA N.º 200/2017
SÚMULA: Concessão de Férias Interrompidas.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder 5 (cinco) dias de férias que haviam sido interrompidas através da 
Portaria de nº 238/2016, ao servidor RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE, 
portador da CI/RG nº. 6.964.525-9 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de CONTADOR, lotado na SECRETARIA FAZENDA E PLANEJAMENTO, 
com o período de aquisição de 15/04/2012 à 14/04/2013 e gozo em 01/08/2016 a 
20/08/2016 conforme Portaria de nº 224/2016, para serem gozadas no período de 
24/04/2017 a 28/04/2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 24 dias 
do mês de Abril de 2017.   
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 
Estado do Paraná 
PORTARIA N.º 201/2017
SÚMULA: Designa Servidor Público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições e com base nos dispositivos legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Designar o Servidor VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN, portador da Carteira 
de Identidade RG n.º 8.223.284-2, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
ASSISTENTE DE PROCESSAMENTO DE DADOS, para responder e assinar pelo 
CONTADOR, no período de 24 de abril a 28 de abril de 2017, sem ônus ao município.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de abril de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

CANV CENTRO ASSISTENCIAL NOVA VIDA 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 001/2017
Por este Termo, fica homologada e adjudicada a licitação na Modalidade de Pregão 
Presencial nº 001/2017, em favor da Empresa: V. C. CASSARO – MERCADO - ME, 
nos lotes de 01 a 06, no valor total de R$  20.515,00 (vinte mil quinhentos e cinco 
reais), conforme resultado da reunião no dia 18 de abril de 2017.
Altônia, 18 de abril de 2017.                                             
WALMIR AMILTON NUNES
PRESIDENTE

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE 
LICENÇA SIMPLIFICADA

IVAN GONÇALVES DA SILVA EIRELI-ME (CNPJ:07.096.735/0001-00) torna público 
que irá requerer ao IAP, a Licença Simplificada para FABRICAÇÃO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS PARA MOTOCICLETAS a ser implantada Rodovia PR 587, Estrada 
Pedreira,Lote rural nÂ°430,GL.SÃO Jorge, Município de São Jorge do Patrocí-nio-
PR.. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
Estado do Paraná 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação e recursos, já 
adjudicado as licitantes vencedoras anteriormente, declaro homologado o presente 
Processo Licitatório nº 012/2017 - Pregão Presencial nº 008/2017, para que produza 
os devidos efeitos legais e jurídicos esperados, para as empresas seguintes:
*SOLLENE – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA. – 
CNPJ: 05.451.982/0001-10
*SMK DOS SANTOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA. – CNPJ: - 07.584.359/0001-
00
*J.M. DE SOUZA – COMÉRCIO DE ALIMENTOS – ME – CNPJ: 22.932.350/0001- 
95
*V. S. DUTRA – COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA LTDA. – CNPJ: 08.706.886/0001-
03
*MC PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES – EIRELI – ME – CNPJ: 
21.870.007/0001-34
A fim de REGISTRO DE PREÇO para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA 
FORNECER PRODUTOS DE HIGIENE A FIM DE ATENDER A NECESSIDADE 
DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO 
SUL, objeto deste certame, para suprir as necessidades da Administração Pública.
Brasilândia do Sul-PR, 24 de abril de 2017.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
Estado do Paraná 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Sem que tenha havido impugnação, e tendo em vista o parecer jurídico retro 
exarado, o qual aprovo, declaro HOMOLOGADO o presente Processo Licitatório nº 
010/2017, Tomada de Preço 001/2017, para que produza os devidos efeitos legais e 
jurídicos esperados, ADJUDICANDO a licitante vencedora;
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA-ME CNPJ: 16.514.870/0001-19
Para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA EM CBUQ, COM SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM, BASE DE 
BRITA, IMPRIMAÇÃO REVESTIMENTO EM CBUQ, MEIO-FIO DE CONCRETO 
COM SARJETA, CALÇAMENTO, DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS E 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA, EM VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO 
SUL, que serão advindos através dos recursos por meio do Contrato de Repasse 
819450/2015, Processo 1023215-91/2015, objeto deste certame, para suprir as 
necessidades da Administração Pública.
Brasilândia do Sul-PR, 24 de Abril de 2016.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná 
TERMO ADITIVO Nº 52/2017
Contrato Nº 49/2017
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João 
Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste 
ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA 
SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 
1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34, residente e domiciliado, nesta cidade, 
de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a 
Empresa ANDERSON JESUS DOS SANTOS, pessoa Física de inscrito no CPF Nº 
084.441.869-29 , com sede na RUA SÃO FREI GALVÃO, 117 - CEP: 87400000 - 
BAIRRO: CENTRO, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e 
acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas 
e condições seguintes:
Cláusula primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de 
um profissional para prestação de serviços de Borracheiro, visando a atender a 
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos - Divisão de Serviços 
Rodoviários, da(o) Pregão 3/2017, que passa a fazer parte integrante deste 
Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Pregão nº 3/2017, na forma Lei 8.666/93, bem como pelas 
demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, 
bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, acrescer 19,07% (dezenove vírgula zero sete) por cento ao valor mensal 
do contrato cujo valor é de R$ 1.500,00 (um mil quinhentos reais), passando a 
ser o valor total de R$1.786,05 (um mil setecentos e oitenta e seis reais e cinco 
centavos).  Conforme solicitação e justificativa constante em memorando em anexo 
2017003043.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Pregão n°3/2017, que não colidirem com as disposições 
deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  49/2017.
Cruzeiro do Oeste, 29 de março de 2017.
ANDERSON JESUS DOS SANTOS
Contratada
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná TERMO ADITIVO Nº 59/2017
REF. CONTRATO Nº 107/2015
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua 
João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA 
NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG 
nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34, residente e domiciliado, nesta cidade, 
de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a 
Empresa ANDRÉ LUIZ LONGUINI EPP, pessoa jurídica de direito privado inscrito 
no CNPJ sob nº 03.716.753/0001-96, com sede na AV BRASIL, 3870 - CEP: 
87400000 - BAIRRO: CENTRO, doravante denominado CONTRATADO, neste ato 
representada pelo(a) ANDRE LUIZ LONGUINI, portador da cédula identidade RG. nº  
SSP/Paraná, e do CPF nº. 024.752.929-03, RUA PARANA, 930 - CEP: 87400000, 
tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, 
mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de 
empresa por empreitada global destinado a execução de Pavimentação Asfáltico em 
CBUQ em vias urbanas Galerias Águas Pluviais e Sinalização, conforme planilhas 
e projetos em anexo, RUA MANOEL M. DE CAMARGO ENTRE RUA SENGES E 
AV. FREI GASPAR RUA MATO GROSSO ENTRE RUA DISTRITO FEDERAL E RUA 
ACRE AV. GUAIRA ENTRE RUA ATLETA ADEMAR DA SILVA E AV. ALAGOAS - 
Programa Nossa Rua. Órgão solicitante Secretaria de Obras, Viação e Serviços 
Públicos - Divisão de Serviços Rodoviários, da(o) Tomada de preços 9/2015, que 
passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da 
Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Tomada de preços nº 9/2015, na forma da Lei 8.666/93, 
bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de validade do Contrato nº 107/2015 retroativo a contar 
do dia 02 de janeiro de 2017 com término em 31 de dezembro 2017 para dar 
continuidade aos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa em anexo 
no memorando de n° 2017003904.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Tomada de preços 9/2015, que não colidirem com as 
disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  107/2015.
Cruzeiro do Oeste, doze dias de abril de 2017.
ANDRÉ LUIZ LONGUINI EPP
Contratada
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná 
TERMO ADITIVO Nº 60/2017
REF. CONTRATO Nº 108/2015
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua 
João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA 
NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG 
nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34, residente e domiciliado, nesta cidade, 
de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a 
Empresa ANDRÉ LUIZ LONGUINI EPP, pessoa jurídica de direito privado inscrito 
no CNPJ sob nº 03.716.753/0001-96, com sede na AV BRASIL, 3870 - CEP: 
87400000 - BAIRRO: CENTRO, doravante denominado CONTRATADO, neste 
ato representada pelo(a) ANDRE LUIZ LONGUINI, portador da cédula identidade 
RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 024.752.929-03, RUA PARANA, 930 - CEP: 
87400000, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente 
Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de 
empresa por empreitada global destinado a execução de Pavimentação Asfáltico 
em CBUQ em vias urbanas Galerias Águas Pluviais e Sinalização, conforme 
planilhas e projetos em anexo, Rua Maria Tilger entre Rua Delfino Gonçalves Rua 
Papuã. Órgão solicitante Secretaria de Obras, Viação e Serviços Públicos - Divisão 
de Serviços Rodoviários, da(o) Tomada de preços 10/2015, que passa a fazer parte 
integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo 
procedimento licitatório na Modalidade Tomada de preços nº 10/2015, na forma 
da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de validade do Contrato nº 108/2015  retroativo a contar 
do dia 02 de janeiro de 2017 com término em 31 de dezembro 2017 para dar 
continuidade aos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa em anexo 
no memorando de n° 2017003905.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Tomada de preços 10/2015, que não colidirem com as 
disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  108/2015.
Cruzeiro do Oeste, doze dias de abril de 2017
ANDRÉ LUIZ LONGUINI EPP
Contratada
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná 
TERMO ADITIVO Nº 64/2017
REF. CONTRATO Nº 218/2015
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João 
Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste 
ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA 
SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 
1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora 
em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
ANDRÉ LUIZ LONGUINI EPP, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob 
nº 03.716.753/0001-96, com sede na AV BRASIL, 3870 - CEP: 87400000 - BAIRRO: 
CENTRO, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) 
ANDRE LUIZ LONGUINI, portador da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do 
CPF nº. 024.752.929-03, RUA PARANA, 930 - CEP: 87400000, tem entre si justo e 
acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e 
condições seguintes:
Cláusula primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa 
para fornecimento de 300 tampas de Boca de Lobo, destinado a Secretaria Municipal 
de Obras Viação e Serviços Públicos - Divisão de Serviços Urbanos. Conforme 
especificações em anexo., da(o) Tomada de preços 22/2015, que passa a fazer parte 
integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Tomada de preços nº 22/2015, na forma da Lei 8.666/93, 
bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de validade do Contrato nº 218/2015  retroativo a contar 
do dia 02 de janeiro de 2017 com término em 31 de dezembro 2017 para dar 
continuidade aos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa em anexo 
no memorando de n° 2017003909.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Tomada de preços 22/2015, que não colidirem com as 
disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  218/2015.
Cruzeiro do Oeste, doze dias de abril de 2017
ANDRÉ LUIZ LONGUINI EPP
Contratada
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná TERMO ADITIVO Nº 65/2017
REF. CONTRATO Nº 232/2015
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua 
João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA 
NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG 
nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34, residente e domiciliado, nesta cidade, 
de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a 
Empresa ANDRÉ LUIZ LONGUINI EPP, pessoa jurídica de direito privado inscrito 
no CNPJ sob nº 03.716.753/0001-96, com sede na AV BRASIL, 3870 - CEP: 
87400000 - BAIRRO: CENTRO, doravante denominado CONTRATADO, neste ato 
representada pelo(a) ANDRE LUIZ LONGUINI, portador da cédula identidade RG. nº  
SSP/Paraná, e do CPF nº. 024.752.929-03, RUA PARANA, 930 - CEP: 87400000, 
tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, 
mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de 
empresa por empreitada global destinado a execução de Pavimentação Asfáltico em 
CBUQ em vias urbanas Galerias Águas Pluviais e Sinalização, conforme planilhas 
e projetos em anexo, Pavimentação das Ruas Santa Catarina, Prudentópolis e 
Clevelândia. Recursos do Programa Nossa Rua., da(o) Tomada de preços 27/2015, 
que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor 
da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Tomada de preços nº 27/2015, na forma da Lei 8.666/93, 
bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de validade do Contrato nº 232/2015  retroativo a contar 
do dia 02 de janeiro de 2017 com término em 31 de dezembro 2017 para dar 
continuidade aos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa em anexo 
no memorando de n° 2017003908.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Tomada de preços 27/2015, que não colidirem com as 
disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  232/2015.
Cruzeiro do Oeste,doze dias de abril de 2017
ANDRÉ LUIZ LONGUINI EPP
Contratada
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná 
TERMO ADITIVO Nº 66/2017
REF. CONTRATO Nº 272/2015
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João 
Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste 
ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA 
SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 
1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34, residente e domiciliado, nesta cidade, 
de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a 
Empresa ANDRÉ LUIZ LONGUINI EPP, pessoa jurídica de direito privado inscrito no 
CNPJ sob nº 03.716.753/0001-96, com sede na AV BRASIL, 3870 - CEP: 87400000 - 
BAIRRO: CENTRO, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada 
pelo(a) ANDRE LUIZ LONGUINI, portador da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, 
e do CPF nº. 024.752.929-03, RUA PARANA, 930 - CEP: 87400000, tem entre si 
justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as 
clausulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de 
empresa por empreitada global destinado a execução de Pavimentação Asfáltico 
em CBUQ em vias urbanas Galerias Águas Pluviais e Sinalização, conforme 
planilhas e projetos em anexo, na Rua Atleta Leônidas da Silva, Rua Potingá e Rua 
São Gerônimo da Serra - Programa Nossa Rua. Órgão solicitante Secretaria de 
Obras, Viação e Serviços Públicos - Divisão de Serviços Rodoviários., da(o) Tomada 
de preços 30/2015, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Tomada de preços nº 30/2015, na forma da Lei 8.666/93, 
bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de validade do Contrato nº 272/2015 retroativo a contar 
do dia 02 de janeiro de 2017 com término em 31 de dezembro 2017 para dar 
continuidade aos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa em anexo 
no memorando de n° 2017003910.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Tomada de preços 30/2015, que não colidirem com as 
disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  272/2015.
Cruzeiro do Oeste, doze dias de abril de 2017
ANDRÉ LUIZ LONGUINI EPP
Contratada
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná 
TERMO ADITIVO Nº 71/2017
REF. CONTRATO Nº 212/2016
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João 
Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste 
ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA 
SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 
1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34, residente e domiciliado, nesta cidade, 
de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a 
Empresa ANDRÉ LUIZ LONGUINI EPP, pessoa jurídica de direito privado inscrito no 
CNPJ sob nº 03.716.753/0001-96, com sede na AV BRASIL, 3870 - CEP: 87400000 - 
BAIRRO: CENTRO, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada 
pelo(a) ANDRE LUIZ LONGUINI, portador da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, 
e do CPF nº. 024.752.929-03, RUA PARANA, 930 - CEP: 87400000, tem entre si 
justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as 
clausulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de 
empresa por empreitada global destinado a execução de Pavimentação Asfáltico 
em CBUQ em vias urbanas Galerias Águas Pluviais e Sinalização nas ruas Sergipe 
(entre Minoru Tanoue e Rua Distrito Federal) e Minoru Tanoue (entre rua Paraíba e 
Sergipe).Conforme planilhas e projetos em anexo, Recursos do Programa Nossa 
Rua., da(o) Tomada de preços 16/2016, que passa a fazer parte integrante deste 
Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Tomada de preços nº 16/2016, na forma da Lei 8.666/93, 
bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de validade do Contrato nº 212/2016 retroativo a contar 
do dia 02 de janeiro de 2017 com término em 31 de dezembro 2017 para dar 
continuidade aos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa em anexo 
no memorando de n° 2017003941.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Tomada de preços 16/2016, que não colidirem com as 
disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  212/2016.
Cruzeiro do Oeste, doze dias de abril de 2017
ANDRÉ LUIZ LONGUINI EPP
Contratada
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná 
TERMO ADITIVO Nº 12/2017
REF. CONTRATO Nº 121/2014
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João 
Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste 
ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA 
SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 
1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34, residente e domiciliado, nesta cidade, 
de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a 
Empresa R. R. PANAGIO LEITE DA SILVA ME, pessoa jurídica de direito privado 
inscrito no CNPJ sob nº 20.199.507/0001-23, com sede na RUA EDMUNDO 
MERCER JUNIOR, 1328 - CEP: 87400000 - BAIRRO: CENTRO, doravante 
denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) RYLBER ROGERIO 
PANAGIO LEITE DA SILVA, portador da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do 
CPF nº. 027.162.909-62,RUA MARANHAO, 102 - CEP: 87709190, tem entre si justo 
e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as clausulas 
e condições seguintes:
Cláusula primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa 
para a prestação de serviços Médicos, junto ao Hospital Municipal, Fornecendo 
no mínimo 01 profissional por turno de atendimento 24 horas, compreendendo o 
gerenciamento e a execução das atividades medicas (consultas e procedimentos) 
em caráter de Urgência/Emergência, por um período de 19 meses. Órgão solicitante 
Secretaria Municipal de Saúde - Divisão do Fundo Municipal de Saúde, da(o) Pregão 
33/2014, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados 
em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Pregão nº 33/2014, na forma da Lei 8.666/93, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 121/2014, a contar do dia 
01/01/2017 à 28/02/2017, para dar continuidade nos serviços prestados, conforme 
solicitação e justificativa constante em memorando 2017000054.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Pregão 33/2014, que não colidirem com as disposições 
deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 121/2014.
Cruzeiro do Oeste, dez dias de janeiro de 2017
R. R. PANAGIO LEITE DA SILVA ME
Contratada
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná 
TERMO ADITIVO Nº 61/2017
REF. CONTRATO Nº 142/2015
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João 
Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste 
ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA 
SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 
1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34, residente e domiciliado, nesta cidade, 
de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a 
Empresa ANDRÉ LUIZ LONGUINI EPP, pessoa jurídica de direito privado inscrito no 
CNPJ sob nº 03.716.753/0001-96, com sede na AV BRASIL, 3870 - CEP: 87400000 - 
BAIRRO: CENTRO, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada 
pelo(a) ANDRE LUIZ LONGUINI, portador da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, 
e do CPF nº. 024.752.929-03, RUA PARANA, 930 - CEP: 87400000, tem entre si 
justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as 
clausulas e condições seguintes:
Cláusula primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa 
por empreitada global destinado a execução de Pavimentação Asfáltico em CBUQ 
em vias urbanas Galerias Águas Pluviais e Sinalização, conforme planilhas e 
projetos em anexo, na Rua Rocha Pombo entre Aparício Teixeira D’Avila e Rua 
Nossa Senhora de Fátima, Rua Cantu entre São Jerônimo da Serra e Avenida 
Paraná, Rua São Jerônimo da Serra entre Rua Rio Azul e Cantu, Rua São Jerônimo 
da Serra entre Rua Cantu e Avenida Weceslau Bras - Programa Nossa Rua. Órgão 
solicitante Secretaria de Obras, Viação e Serviços Públicos - Divisão de Serviços 
Rodoviários, da(o) Tomada de preços 11/2015, que passa a fazer parte integrante 
deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Tomada de preços nº 11/2015, na forma da Lei 8.666/93, 
bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de validade do Contrato nº 142/2015 retroativo a contar 
do dia 02 de janeiro de 2017 com término em 31 de dezembro 2017 para dar 
continuidade aos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa em anexo 
no memorando de n° 2017003906.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Tomada de preços 11/2015, que não colidirem com as 
disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  142/2015
Cruzeiro do Oeste, doze dias de abril de 2017.
ANDRÉ LUIZ LONGUINI EPP
Contratada
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná 
TERMO ADITIVO Nº 62/2017
REF. CONTRATO Nº 146/2015
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João 
Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste 
ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA 
SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 
1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34, residente e domiciliado, nesta cidade, 
de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a 
Empresa ANDRÉ LUIZ LONGUINI EPP, pessoa jurídica de direito privado inscrito no 
CNPJ sob nº 03.716.753/0001-96, com sede na AV BRASIL, 3870 - CEP: 87400000 - 
BAIRRO: CENTRO, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada 
pelo(a) ANDRE LUIZ LONGUINI, portador da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, 
e do CPF nº. 024.752.929-03, RUA PARANA, 930 - CEP: 87400000, tem entre si 
justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as 
clausulas e condições seguintes:
Cláusula primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa 
por empreitada global destinado a execução de Pavimentação Asfaltico em CBUQ 
em vias urbanas Galerias Águas Pluviais e Sinalização, conforme planilhas e projetos 
em anexo, na Rua das Camelias entre a Rua Acacias e Ruas das Violetas, Rua das 
Gardenias entre Rua das Rosas e Avenida Centenário do Sul, Rua Claudete, Rua 
Camargo entre Sertanópolis e Rua Anibal da Silva - Programa Nossa Rua.Órgão 
solicitante Secretaria de Obras, Viação e Serviços Públicos - Divisão de Serviços 
Rodoviários, da(o) Tomada de preços 12/2015, que passa a fazer parte integrante 
deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Tomada de preços nº 12/2015, na forma da Lei 8.666/93, 
bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de validade do Contrato nº 146/2015  retroativo a contar 
do dia 02 de janeiro de 2017 com término em 31 de dezembro 2017 para dar 
continuidade aos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa em anexo 
no memorando de n° 2017003907.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Tomada de preços 12/2015, que não colidirem com as 
disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  146/2015.
Cruzeiro do Oeste, doze dias de abril de 2017
ANDRÉ LUIZ LONGUINI EPP
Contratada
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná 
TERMO ADITIVO Nº 67/2017
REF. CONTRATO Nº 87/2016
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João 
Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste 
ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA 
SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 
1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34, residente e domiciliado, nesta cidade, 
de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a 
Empresa ANDRÉ LUIZ LONGUINI EPP, pessoa jurídica de direito privado inscrito no 
CNPJ sob nº 03.716.753/0001-96, com sede na AV BRASIL, 3870 - CEP: 87400000 - 
BAIRRO: CENTRO, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada 
pelo(a) ANDRE LUIZ LONGUINI, portador da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, 
e do CPF nº. 024.752.929-03, RUA PARANA, 930 - CEP: 87400000, tem entre si 
justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as 
clausulas e condições seguintes:
Cláusula primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa 
por empreitada global destinado a execução de Pavimentação Asfáltico em CBUQ 
em vias urbanas Galerias Águas Pluviais e Sinalização, nas Av. Guilherme Rigolon 
- entre Av. São Paulo e Rua Mato Grosso, Rua Bela Vista do Paraíso - entre Av. 
Wenceslay Bras e Av. Lindolfo Monteiro, Rua São Mateus do Sul - entre Rua 
Claudete Ribas Camargo e Rua Chopin. Conforme planilhas e projetos em anexo, 
Recursos do Programa Nossa Rua, da(o) Tomada de preços 5/2016, que passa a 
fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Tomada de preços nº 5/2016, na forma da Lei 8.666/93, bem 
como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código 
Civil Brasileiro.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de validade do Contrato nº 87/2016 retroativo a contar 
do dia 02 de janeiro de 2017 com término em 31 de dezembro 2017 para dar 
continuidade aos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa em anexo 
no memorando de n° 2017003912.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Tomada de preços 5/2016, que não colidirem com as 
disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  87/2016.
Cruzeiro do Oeste, doze dias de abril de 2017.
ANDRÉ LUIZ LONGUINI EPP
Contratada
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná 
TERMO ADITIVO Nº 69/2017
REF. CONTRATO Nº 126/2016
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João 
Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste 
ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA 
SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 
1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34, residente e domiciliado, nesta cidade, 
de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a 
Empresa ANDRÉ LUIZ LONGUINI EPP, pessoa jurídica de direito privado inscrito no 
CNPJ sob nº 03.716.753/0001-96, com sede na AV BRASIL, 3870 - CEP: 87400000 - 
BAIRRO: CENTRO, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada 
pelo(a) ANDRE LUIZ LONGUINI, portador da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, 
e do CPF nº. 024.752.929-03, RUA PARANA, 930 - CEP: 87400000, tem entre si 
justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as 
clausulas e condições seguintes:
Cláusula primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa 
por empreitada global destinado a execução de Pavimentação Asfáltico em CBUQ 
em vias urbanas Galerias Águas Pluviais e Sinalização, conforme planilhas e 
projetos em anexo.  Conforme  CONVÊNIO Nº 1028295-24/2015., da(o) Tomada 
de preços 12/2016, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Tomada de preços nº 12/2016, na forma da Lei 8.666/93, 
bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de validade do Contrato nº 126/2016 retroativo a contar 
do dia 02 de janeiro de 2017 com término em 31 de dezembro 2017 para dar 
continuidade aos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa em anexo 
no memorando de n° 2017003945.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Tomada de preços 12/2016, que não colidirem com as 
disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  126/2016.
Cruzeiro do Oeste, doze dias de abril de 2017
ANDRÉ LUIZ LONGUINI EPP
Contratada
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná 
TERMO ADITIVO Nº 70/2017
REF. CONTRATO Nº 127/2016
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João 
Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste 
ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA 
SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 
1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34, residente e domiciliado, nesta cidade, 
de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a 
Empresa ANDRÉ LUIZ LONGUINI EPP, pessoa jurídica de direito privado inscrito no 
CNPJ sob nº 03.716.753/0001-96, com sede na AV BRASIL, 3870 - CEP: 87400000 - 
BAIRRO: CENTRO, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada 
pelo(a) ANDRE LUIZ LONGUINI, portador da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, 
e do CPF nº. 024.752.929-03, RUA PARANA, 930 - CEP: 87400000, tem entre si 
justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as 
clausulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de 
empresa por empreitada global destinado a execução de Pavimentação Asfáltico em 
CBUQ em vias urbanas Galerias Águas Pluviais e Sinalização, conforme planilhas 
e projetos em anexo. Conforme CONVÊNIO nº 1026870-03/2015., da(o) Tomada 
de preços 13/2016, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Tomada de preços nº 13/2016, na forma da Lei 8.666/93, 
bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de validade do Contrato nº 127/2016 retroativo a contar 
do dia 02 de janeiro de 2017 com término em 31 de dezembro 2017 para dar 
continuidade aos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa em anexo 
no memorando de n° 2017003946.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Tomada de preços 13/2016, que não colidirem com as 
disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  127/2016
Cruzeiro do Oeste, doze dias de abril de 2017
ANDRÉ LUIZ LONGUINI EPP
Contratada
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná 
ATO DA PRESIDÊNCIA N.º 005/2017 
De 24 de Abril de 2017.
SÚMULA – Ponto Facultativo.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
Resolve,
Art. 1º - Declarar ponto facultativo a partir das 12h do dia 24 de abril de 2017, 
segunda-feira, em consideração ao falecimento do Sr. José Balbino da Silva, pai do 
vereador Aparecido Balbino da Silva, não havendo em consequência, expediente 
de trabalho.
Art. 2º - Transferir, devido ao ponto facultativo, a 10ª (décima) Sessão Ordinária 
do dia 24/04/2017, para o dia 25/04/2017 às 08:30h no Plenário Francisco Martins 
Guimarães, situado na Avenida Barão do Rio Branco, 88, deste município.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, aos vinte 
e quatro dias do mês de abril do ano de 2017 (24/04/2017).
CLERIS MORAES OLIVEIRA
Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 4.135/2017
DATA: 20/04/2017
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro o Sr. João Gilson Prado,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão 
Presencial - SRP n.º 045/2017 em favor da empresa VERA LUCIA BRESSANI 
ISHIKAWA FOTO - ME, cujo objeto trata da contratação de empresa para prestação 
de serviços de cobertura de eventos, foto e filmagem, confecção de cópia de chaves 
e abertura de fechaduras, nas condições e quantidades descritas no edital e seu 
anexo I, com validade de 12 meses.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 20 dias do mês de Abril de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 4.130/2017
DATA: 17/04/2017
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro o Sr. João Gilson Prado,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão 
Presencial SRP n.º 046/2017 em favor das empresas DIMUS SERVIÇOS DE 
VIGILÂNCIA LTDA e J L A PORTEL - ME, cujo objeto trata da Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de seguranças e brigadistas 
para os eventos realizados pelo município de Icaraíma de acordo com o termo de 
referência anexo ao Edital.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 17 dias do mês de Abril de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
ESTADO  DO  PARANA
Republicar por Incorreção
ATO DA MESA Nº 011/2017
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 002/2009, de 14 de Maio 
de 2009, e tendo em vista a solicitação formulada pelos nobres vereadores Altair 
Ferreira Guimarães, José Roberto Ferreira Cardoso, Juvenal de Souza e Ovídio 
Alves Teixeira.
RESOLVE:
Ficam os vereadores Altair Ferreira Guimarães, José Roberto Ferreira Cardoso, 
Juvenal de Souza e Ovídio Alves Teixeira, autorizados viajarem à cidade de Curitiba, 
Estado do Paraná, nos dias 18 à 20 de Abril do corrente ano, para participarem 
do “Curso Controle Interno e Externo – Comissões Permanentes de Inquérito e 
Processantes”, no SlavieroSlim Curitiba, promovido pela UVEPAR – UNIÃO DE 
CÂMARAS, VEREADORES E GESTORES PÚBLICOS DO PARANÁ, inscrita no 
CNPJ nº 81.398.232/0001-41, cabendo-lhes o pagamento antecipado de 04 (quatro) 
diárias cada um, nos termos da Resolução nº 002/2009, de 14 de Maio de 2009.
Salientando que a participação dos(as) Vereadores(as) se reverterão em benefícios 
à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade 
Gaúcha-Pr; em 17 de Abril de 2.017.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Altair Ferreira Guimarães
1º Secretário
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ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 42/2017 – Processo de Inexigibilidade nº 
06/2017. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Padre João Maria Daniel, nº 
1.925, Bairro Jardim Vitória Régia, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: DRAEGER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 
02.535.707/0001-28, situada na Alameda Pucuruí, n º 51, Bairro Tamboré, 
CEP 06.460-010, na cidade de Barueri/SP. 
Objeto: aquisição de traqueias reutilizáveis, válvulas expiratórias, 
conectores angulares e sensores de fluxo, para equipar as incubadoras 
existentes nas ambulâncias do CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do 
Paraná, fim de possa ser dado regular prosseguimento as atividades do 
Consórcio Público, em vista da imprescindibilidade da presença do citado 
equipamento no desempenho dos serviços. 
Valor total estimado: R$ 3.982,72 (três mil, novecentos e oitenta e dois 
reais e setenta e dois centavos). 
Prazo de Vigência: 30 de julho de 2017. 
Umuarama/PR, 20 de abril de 2017. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 
                 
 

 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 23/2017 – Dispensa de Licitação nº 09/2017. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: SAPIA SUPRIMENTOS DE IMPRESSÃO LTDA - ME, inscrita no 
CNPJ sob o nº 10.410.818/0001-00, com sede na Avenida Getúlio Vargas, 
nº 5.070, Bairro Zona II, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná. 
Objeto: aquisição de uma impressora multifuncional a laser, 4x1, sendo 
impressão, cópia, digitalização e fax, com função de economia de tonner, 
para equipar a Sede Administrativa do CIUENP.  
Valor total estimado: R$ 3.000,00 (três mil reais). 
Prazo de Vigência: 30 de julho de 2017. 
Umuarama/PR, 20 de abril de 2017. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2016 DATA EMISSÃO: 13/04/2017

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 1

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE
Caixa e Equivalentes de Caixa

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Curto Prazo

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Longo Prazo

Patrimônio Social e Capital Social

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

TOTAL DO PASSIVO

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

3.884.767,07

64.327,85

0,00

332,03

0,00

1.303,62

0,00

227.625,50

0,00

1.754,15

0,00

0,01

0,00

0,00

0,00

0,00

7.860.181,81

0,00

0,00

10.525.272,88

0,00

191.166,82

0,00

207.668,56

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

4.826.660,08 230.683,27

398.835,38

0,01

18.385.454,70

629.518,65

22.582.596,13

0,00

864.684,57

12.548,56

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

20.490.703,35

0,00

0,00

18.385.454,69

877.233,13

0,00

0,00

0,00

22.582.596,13

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo

(-) Ajuste de Perdas de Crédito a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Créditos de Transferências a Receber

Divida Ativa não Tributaria - Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Curto Prazo

Direitos de Uso de Imóveis

Marcas, Direitos e Patentes

Softwares

Intangível

Bens Imóveis

Bens Móveis

Imobilizado

Demais Investimentos Permanentes

Propriedades para Investimento

Participações Avaliadas pelo Método de Custo

Participações Avaliadas pelo Método de 

Participações Permanentes

Investimentos

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos  e Aplicações Temporárioa a Longo  Prazo

Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 

(-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Divida Ativa não Tributaria-Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Longo Prazo

Ativo Realizável a Longo Prazo

Demais Obrigações a Curto Prazo

Provisões a Curto Prazo

Obrigações de Repartição a Outros Entes

Obrigações Fiscais a Curto Prazo

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo

Resultado Diferido

Demais Obrigações a Longo Prazo

Provisões a Longo Prazo

Obrigações Fiscais a Longo Prazo

Fornecedores a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo

(-) Ações / Cotas em Tesouraria

Ajustes de Exercícios Anteriores

Resultados de Exercícios Anteriores

Resultado do Exercício

Resultados Acumulados

Demais Reservas

Reserva de Lucros

Ajustes de Avaliação Patrimonial

Reserva de Capital

Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital

0,00(-) Depreciação, Exaustão e Amortização

2.091.892,78

3.809.201,14

0,00

681.898,47

73.015,35

0,00

0,00

0,00

0,00

20.454,97

0,00

771,54

0,00

754.913,82

4.585.341,47

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,01

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7.141.838,97

9.870.498,11

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

17.012.337,08

0,00

0,00

0,00

0,01

17.012.337,09

148.189,43

0,00

499.365,28

0,00

0,00

0,00

1.230,98

250.520,96

0,00

207.668,56

0,00

0,00

0,00

0,00

458.189,52

648.785,69

1.106.975,21

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

16.815.117,04

0,00

0,00

3.675.586,31

20.490.703,35

20.490.703,35

Outros Resultados 0,00 0,00

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

 TOTAL 23.212.114,78 21.597.678,56 TOTAL 23.212.114,78 21.597.678,56

3.884.767,07

PASSIVO PERMANENTE

PASSIVO FINANCEIRO

SALDO PATRIMONIAL

ATIVO PERMANENTE

ATIVO FINANCEIRO 389.270,69

22.424.008,71

3.809.201,14

19.327.347,71 17.788.477,42

1.508.378,43

398.835,38 458.189,52

19.631.110,61

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 20/04/17 79.057,37          
TOTAL REPASSE 79.057,37          

UNIÃO - Cota Parte Royalties - Petróleo 24/04/17 7.368,75            
TOTAL REPASSE 7.368,75            

FNS - Pab Parte Fixa 17/04/17 7.277,67            
TOTAL REPASSE 7.277,67            

Alto Paraíso, 24 abril de 2017.

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

www.altoparaiso.pr.gov.br

Câmara Municipal de Umuarama 
 

ESTADO DO PARANÁ 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 04/2015 
 

De acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/91, e, com base no Parecer 
exarado pelo Ilmo. Drº. Leonardo Romero Cardoso, Assessor Jurídico desta Câmara 
Municipal, a Comissão Permanente de Licitações, nomeada pela Portaria 14/2017, de 
16 de janeiro de 2017, dispensa o ato Licitatório referente contratação de empresa 
para prestação de serviço técnico de controle de gastos em telecomunicações, visando 
proporcionar maior transparência entre o gasto real e o valor cobrado em fatura 
telefônica dos terminais fixos e móveis desta Câmara Municipal de Umuarama/PR., 
tendo como contratada a empresa NET TELL LTDA – ME, CNPJ 08.091.674/0001-50, 
estabelecida na Rua Presidente Nereu ramos, 988, Sala 03, Centro, cidade de 
Marialva/PR, CEP: 86.990-00. 
 

Umuarama (PR), 18 de abril de 2017 
 

 
Marcio Talles Pereira 

Presidente da CPL 
 

Octávio Antoniassi Júnior 
Membro da CPL 

 
 

RATIFICAÇÃO. 
 

Ratifico as razões adotadas pela Comissão Permanente de Licitações, nomeada pela 
Portaria 14/2017, de 16 de janeiro de 2017, quanto a Dispensa de Licitação, referente 
contratação de empresa para prestação de serviço técnico de controle de gastos em 
telecomunicações, visando proporcionar maior transparência entre o gasto real e o 
valor cobrado em fatura telefônica dos terminais fixos e móveis desta Câmara 
Municipal de Umuarama/PR, sendo a empresa vencedora a empresa NET TELL LTDA 
– ME, CNPJ 08.091.674/0001-50, estabelecida na Rua Presidente Nereu ramos, 988, 
Sala 03, Centro, cidade de Marialva/PR, CEP: 86.990-00, conforme Procedimento 
Licitatório 04/2017, Dispensa de Licitação nº. 01/2017, devidamente instruído e 
fundamentado. 

 
Umuarama (PR), 18 de abril de 2017. 
 

 
MARIA DE JESUS ORNELAS VALLE 

Presidente 
 

        
MUNICIPIO DE ESPERANÇA NOVA 

ESTADO DO PARANÁ. 

Avenida Juvenal Silva Braga, 400 – Centro – CEP 87545-000 – Fone PABX ( 44)  3640–8000 - Fax 3640-8024 
                 Site – esperancanova.pr.gov.br  -  E-mail prefeitura@esperancanova.pr.gov.br. 

CNPJ  01.612.269/0001-91  –  ESPERANÇA NOVA – PARANÁ. 

C / O / N / V / I / T / E 

A Administração Pública Municipal CONVIDA, todos os 

munícipes de Esperança Nova, para participarem das Audiências Pública, que 

será realizada no dia 28 de Abril de 2017, as 14:00 hora na Câmara Municipal,   

para apresentação da LDO-2018 – “Lei de Diretrizes Orçamentária exercício de 

2018”

Esperança Nova – PR, 24 de Abril de 2017. 

CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº. 004/2017
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, usando de suas legais atribuições,
RESOLVE:
Autorizar os vereadores Cleris Moraes Oliveira, João de Araújo e Joaquim Lima da Silva e a Diretora Cristiane 
Regina da Silva Reck a viajarem para Curitiba - PR nos dias 26, 27 e 28 de abril de 2017, para participarem do curso 
“LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - PRINCÍPIOS DA LICITAÇÃO. => ORIENTAÇÕES TÉCNICAS 
PARA A COMISSÃO DE LICITAÇÕES”, cabendo-lhes o pagamento de 03 diárias individuais, conforme Resolução 
nº. 001/2013, de 07 de maio de 2013.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, em 24 de abril de 2017.
CLERIS MORAES OLIVEIRA
PRESIDENTE
JOÃO DE ARAUJO
1º SECRETÁRIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 073, DE 19 DE ABRIL DE 2017.
Exonera, a pedido, a servidora Paula Rocha Silva.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o disposto no art. 58, I, c/c art. 59, caput, ambos da Lei nº 1.095/93, e o contido no processo 
protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 016-2017,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, a pedido, a contar de 17 de Abril de 2017, do cargo efetivo de Enfermeiro, nível 53, a servidora 
Paula Rocha Silva, matrícula nº 2.355.
Edifício do Paço Municipal, em 19 de Abril de 2017.                                                                                   
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
Estado do Paraná 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 002
Ao Contrato Administrativo Nº 56/2016, firmado em 06 de junho de 2016.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e CONSTRUTORA REGENTE 
EIRELI.
OBJETO: CONSTRUÇÃO E READEQUAÇÃO DE CALÇADAS E PAISAGISMO NO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Alteração: Prorrogação do prazo de execução e vigência do objeto.
Data da assinatura deste Termo: 24/04/2017
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
Estado do Paraná 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 002
Ao Contrato Administrativo Nº 56/2016, firmado em 06 de junho de 2016.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e CONSTRUTORA REGENTE 
EIRELI.
OBJETO: CONSTRUÇÃO E READEQUAÇÃO DE CALÇADAS E PAISAGISMO NO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Alteração: Prorrogação do prazo de execução e vigência do objeto.
Data da assinatura deste Termo: 24/04/2017
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 
Ato da Mesa nº 16/2017.
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio 
de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a solicitação formulada, 
pelo vereador Aparecido Delfino dos Santos,
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor: Aparecido Delfino dos Santos
Matrícula e/ou RG: 5281738-2/PR
Destino: Curitiba - PR
Finalidade da Viagem: Curso: Câmara Municipal – Vereadores e Servidores 
Públicos (Início de Gestão) – Junto a Unicursos.
Justificativa: Buscar aperfeiçoar seus conhecimentos para melhor atender ao 
interesse público.
Data de saída: 26/04/2017
Data de retorno: 28/04/2017
Dias solicitados: 26, 27 e 28/04/2017
Valor diário: R$ 500,00
Valor total: R$ 1500,00
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 24 de abril de 2017.
Márcio Tadashi Matsumoto
Presidente
Nadya Correa Massé                                    Aparecida Nunes Gonçalves
1ª Secretária                                                        2ª Secretária

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 
Ato da Mesa nº 17/2017.
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio 
de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a solicitação formulada, 
pelo vereador Euclides dos Santos,
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor: Euclides dos Santos
Matrícula e/ou RG: 20999017/PR
Destino: Curitiba - PR
Finalidade da Viagem: Curso: Câmara Municipal – Vereadores e Servidores 
Públicos (Início de Gestão) – Junto a Unicursos.
Justificativa: Buscar aperfeiçoar seus conhecimentos para melhor atender ao 
interesse público.
Data de saída: 26/04/2017
Data de retorno: 28/04/2017
Dias solicitados: 26, 27 e 28/04/2017
Valor diário: R$ 500,00
Valor total: R$ 1500,00
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 24 de abril de 2017.
Márcio Tadashi Matsumoto
Presidente
Nadya Correa Massé                                     Aparecida Nunes Gonçalves
1ª Secretária                                                        2ª Secretária

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná 
PORTARIA N.º199/2017
DATA: 20/04/2017
AUTORIA: Executivo Municipal 
SÚMULA: Cancela processo licitatório, modalidade PREGÃO PRESENCIAL. 
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º) Cancelar o processo licitatório, modalidade PREGÃO PRESENCIAL n.º049/2017, 
a fim de corrigir possíveis falhas no edital.
2º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 20 dias do 
mês de Abril de 2017.
DÉRCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 906/2017
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 012/2017.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 05 de Abril de 2017.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: GABRIELA ANDREGUETTHE VIEIRA RAMOS CPF: 12.554.392-8 
E EDUARDO ANDREGUETTHE VIEIRA CPF: 047.482.299-00
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL COMERCIAL, PARA INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, DO MUNICIPIO DE IVATE.
VALOR MENSAL: R$ 1.183,96 (um mil, cento e oitenta e três reais e noventa seis 
centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO 
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO nº091/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: ARAPONDIESEL BOMBAS INJETORAS LTDA
OBJETO: Contratação de uma empresa para prestação de serviços com reposição 
de peças relacionados a revisão de bombas e bicos injetores, pertencentes a 
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, conforme relação constante nos Lotes I ao 
XXXII.
VALOR: R$ 225.485,00 (duzentos e vinte e cinco mil, quatrocentos e oitenta e cinco 
reais).
VIGÊNCIA: 18 de Abril de 2018.
FÓRUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO 
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO nº087/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: REMOBRAS RETIFICA DE MOTORES LTDA - EPP
OBJETO: Contratação de uma empresa para prestação de serviços e aquisição de 
peças e acessórios para reposição e manutenção nos veículos: Ônibus placa GLZ-
8050, Kombi ATW-4880, Kombi AUH-4875 e Caminhão Basculante GMC AHY-7118, 
pertencentes à Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, utilizados pela Secretaria de 
Educação e Divisão de Serviços Rodoviários. Os serviços serão realizados conforme 
relação constante nos Lotes I ao IV.
VALOR: R$ 80.650,00 (Oitenta Mil e Seiscentos e Cinqüenta Reais).
VIGÊNCIA: 10 de Abril de 2018.
FÓRUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO 
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO nº088/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: GRAN BIO SERVIÇOS LTDA - ME
OBJETO: Contratação de uma empresa para prestação de serviços e aquisição 
de peças e acessórios para reposição e manutenção nos veículos: (F-1000, Micro 
Ônibus, Ônibus e Kombi), pertencentes à Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, 
utilizados pela Secretaria de Educação e Secretaria de Meio Ambiente. Os serviços 
serão realizados conforme relação constante nos Lotes I ao VIII.
VALOR: R$ 50.200,00 (cinqüenta mil e duzentos reais).
VIGÊNCIA: 18 de Abril de 2018.
FÓRUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO 
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO nº089/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: TEIXEIRA COMERCIO DE MOLAS LTDA
OBJETO: Contratação de uma empresa para prestação de serviços e aquisição 
de peças e acessórios para reposição e manutenção nos veículos: (F-1000, Micro 
Ônibus, Ônibus e Kombi), pertencentes à Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, 
utilizados pela Secretaria de Educação e Secretaria de Meio Ambiente. Os serviços 
serão realizados conforme relação constante nos Lotes I ao VIII.
VALOR: R$ 30.860,00 (trinta mil, oitocentos e sessenta reais).
VIGÊNCIA: 18 de Abril de 2018.
FÓRUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO 
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO nº090/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: AVR ASSESSORIA TÉCNICA LTDA EPP
OBJETO: Contratação de Serviços de Assessoria e Planejamento na Elaboração 
de Projetos nas áreas Federal, Estadual, Educação e Cultura, Esporte, Agricultura, 
Meio Ambiente, Saúde, Indústria e Comércio, Desenvolvimento Urbano e Assistência 
Social, com acompanhamento no SICONV em Projetos.
VALOR: R$ 69.600,00 (sessenta e nove mil e seiscentos reais) divididos em 12 
(doze) parcelas de R$ 5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais) mensais.
VIGÊNCIA: 18 de Abril de 2018.
FÓRUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 78/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: TRAÇADOS VEICULOS LTDA
DO OBJETO: Aquisição de 01 (veiculo) automotor, tipo sedan, 04 portas, novo 
0 km, ano modelo mínimo 2017/2017, motor mínimo 2.0, combustível gasolina e 
etanol com potência mínima de 150 CV, para atender as necessidades do gabinete 
do Prefeito e compor a frota de veículos do Município de Alto Piquiri, conforme 
especificações mínimas e quantitativos constantes no anexo I.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 24 de abril de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
99.000,00 (noventa e nove mil reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos 
requisitos constantes no Edital do Pregão nº 13/2017.
Alto Piquiri - PR, 24 de abril de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
ITACIR MAXIMINO CHIAPETTI
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
Estado do Paraná 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2017
REF. PREGÃO PRESENCIAL 008/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/2017
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2017 – REGISTRO DE PREÇOS 
– PMA
Aos 08 dias do mês de março de 2017, foi homologado o Pregão Presencial – 
Registro de Preços 019/2017 – PMA modalidade Pregão Presencial 008/2017, pelo 
Decreto 056/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 30/03/2017, 
processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com 
o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 
323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, 
que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com 
sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, o EXMO: SR. CLAUDENIR GERVASONE,  
portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR 
DA ATA:  a Empresas: BIOMAGISTRA ASSESSORIA MEDICA EM ANATOMIA 
PATOLÓGICA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 04.723.784/0001-37, localizada 
na Rua Presidente Kenedy, 1243 – Centro, na cidade de Cascavel, neste ato 
representada pelo Sr. Emerson da Silva Machado, portador do RG nº 4.338.996-3 
e do  CPF nº. 022.712.179-11, residente na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, 
à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, 
custo e risco para contratação  de empresa para prestação de serviços de exames 
anatomopatológicos para pacientes do Município de Altônia
1.1.2. 
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar 
de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da 
entrega de uma via da nota de empenho ou autorização de entrega por onde correrá 
a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-
simile, na forma descrita no Edital de Pregão 008/2017– Registro de Preços – PMA.
1.3 O prazo para realização dos exames será de até 15 (quinze) dias após o envio 
do material, conforme estabelecido no Edital do Processo de Pregão – Registro 
de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela 
correspondente NOTA DE EMPENHO OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.3.1. Empresa Licitante deverá realizar a entrega no município de Altônia, 
realizando ainda o acompanhamento dos Servidores aos diversos locais onde será 
depositada de forma fracionada o produto entregue, com seu próprio caminhão até 
o término da carga contratada.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a 
prestação de serviços, contatos da apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do 
Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das despesas e 
apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo 
essas regularidades ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao 
Detentor da Ata e seu vencimento ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do 
Detentor da Ata, desde que informada na respectiva nota fiscal.
1.5 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados 
a partir da assinatura do contrato (ou retirada do instrumento equivalente, conforme 
o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo de Registro de Preços 
nº 008/2017– PMA.
1.6 Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente 
licitação serão recursos oriundos  de Dotações Orçamentárias dos Órgãos da 
Administração Municipal que vierem fazer uso do Registro de Preço,recursos estes 
previstos no orçamento do Município.
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as 
contratações com o Detentor da Ata, podendo, inclusive, firmar para um ou mais 
item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade 
de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes 
sanções, sem prejuízo das previstas no item XIV do Edital do Pregão Presencial 
008/2017– Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica 
do Município de Altônia pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar 
quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, c.c. o artigo 15 do Decreto Municipal nº 011/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente 
com as multas estipuladas em ato normativo dos órgãos participantes, garantido 
o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de Fornecedores do 
Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao 
inadimplemento de obrigações contratuais, serão conduzidos no âmbito do 
Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas 
no parágrafo anterior, serão conduzidos no âmbito do Órgão Gerenciador e as 
penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da 
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou 
a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas pela Teoria da 
Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços 
e em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 019/2017  – Registro de 
Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os 
seus dispositivos, o respectivo Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da 
detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, 
serão dirimidas no Foro da Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as 
vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai 
assinada pelo Senhor Claudenir Gervasone, Prefeito do Município de ALTÔNIA-
PR, e pelos Representantes  das Empresas já   qualificados preambularmente, 
representando a Detentora e testemunhas.
Altônia , 30 de março de  2017. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal
Contratante 
BIOMAGISTRA ASSESSORIA MEDICA EM ANATOMIA PATOLÓGICA LTDA 
Emerson da Silva Machado 
Contratada
TESTEMUNHAS:
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 019/2017 – PMA– PREGÃO 
PRESENCIAL 008/2017
LOTE 01 – EXAMES
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unid.                                 
Descrição Validade do Registro                 Marca                            
Valor Unitário                            Valor Total              Empresa
1.  300 UN A n á l i s e 
Anatomopatológica de Peças Cirúrgicas (biopsias),   29.09.2017 
Biomagistra 70,00 21.000,00 Biomagistra
2.  100 UN A n á l i s e 
Anatomopatológica de Peças  (Anexo de biopsias) 29.09.2017 
Biomagistra 35,00 3.500,00 Biomagistra
3.  12 UN A n á l i s e 
anatomopatológicas Painel Imunohistoquímico 29.09.2017 
Biomagistra 425,00 5.100,00 Biomagistra
•	 As	quantidades,	constantes	nesta	Ata,	são	uma	estimativa,	podendo	
ser adquirida para mais ou para menos,  a critério da Administração Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº018/2017
Abre  Crédito Adicional Especial e Suplementar,  Projeto Atividade, Categoria  
Econômica e   Dotação Orçamentária   dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, considerando o disposto na Lei Municipal Nº. 880 de 20 de abril 
de 2017 publicada em 21 de abril de 2017.
DECRETO:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro do  Executivo 
Municipal  Crédito Adicional Especial e Suplementar no valor de R$  411.000,00 
(quatrocentos e onze mil reais), ao moldes da Política Nacional de Resíduos Sólidos 
e demais atividades do Município.
03.00 Secretaria de Administração 
03.01 Gabinete do Secretário 
0412210502.004 Manutenção do Gabinete do Secretario 
875/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANT. FIXAS – PESSOAL CIVIL 
55.000,00
876/3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6.500,00
05.00 Secretaria de Obras, Agric. E Serv. Públicos 
05.01 Gabinete do Secretario 
0412210502.019 Manutenção do Gabinete do Secretário 
877/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANT. FIXAS – PESSOAL CIVIL 
55.000,00
878/3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6.500,00
05.05 Divisão de Serviços Urbanos e Posturas 
0412215502.029 Manutenção de Cemitério 
879/3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 12.000,00
1545215501.111 Política Municipal de Resíduos Sólidos 
880/3.1.90.11.00 VENCIM. E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
130.000,00
881/3.1.90.05.00 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO 
RPPS 3.000,00
882/3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15.000,00
883/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 23.000,00
06.00 Secretario de Educação e Cultura 
06.01 Gabinete do Secretario 
1236114502.033 Manutenção do Gabinete do Secretario 
884/3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 7.500,00
08.00 Secretaria de Ação Social 
08.01 Gabinete do Secretário 
0824412002.064 Administração do Serviço de Ação Social 
8853.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 7.500,00
Fonte 00 
06.00 Secretaria de Ação Social 
06.02 Divisão de Ação Social 
1236114502.034 Manutenção do FUNDEB 
202/3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 40.000,00
Fonte 102 – FUNDEB 40% 
07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113002.043 Manutenção das atividades de saúde 
294/3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  50.000,00
Fonte 303 
TOTAL ............................................................................................ 
411.000,00
Art. 2º Como recurso para abertura do credito anterior ficam utilizados redução 
parcial das  seguinte dotação orçamentária:
05.00 Secretaria de Obras, Agric. E Serv. Públicos 
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras 
1545115511.093 Aquisição e Desapropriação de Imóveis 
116/4.4.90.61.00 AQUISIÇÃO DE IMOVEIS 150.000,00
05.05 Divisão de Serviços Urbanos e Posturas 
1545215502.030 Serviços de Limpeza e Coleta de Lixo 
155/3.1.90.11.00 VENCIM. E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
130.000,00
154/3.1.90.05.00 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO 
RPPS 3.000,00
157/3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15.000,00
158/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 23.000,00
Fonte 00 
06.00 Secretaria de Ação Social 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.034 Manutenção do FUNDEB 
200/3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00
1236114502.091 Manutenção do Transporte Escolar – FUNDE 
40% 
257/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00
Fonte 102 – FUNDEB 40% 
07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113052.044 Manutenção do Consorcio Intermunicipal de 
saúde 
338/3.3.71.70.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSORCIO 
PUB 50.000,00
Fonte 303 
TOTAL ........................................................................................... 
411.000,00
Art. 3º. Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação  financeira      
mensal.                    
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 24  de abril 
de 20107
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº019/2017
Abre Crédito Adicional  Especial,    dando outras providências.
O PREFEITO  MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, considerando o disposto na Lei Municipal Nº. 879 de 20 de 
abril de 2017,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro do  Executivo 
Municipal , dentro da Secretaria de Administração, credito especial no valor de R$ 
20.000,00 ( vinte mil reais)  adequação orçamentária.
03.00 Secretaria de Administração 
03.02 Divisão de Recursos Humanos e Serv. Gerais 
0412210502.012 Manutenção dos Serviços de Recursos 
Humanos 
1001/3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESITIT. TRABALHISTAS  
20.000,00
Fonte 00 
TOTAL ......................................................................... 20.000,00
Art. 2º Como cobertura para o credito aberto no artigo anterior fica utilizado redução 
parcial na seguinte dotação do orçamento vigente:
03.00 Secretaria de Administração 
03.02 Divisão de Recursos Humanos e Serv. Gerais 
0412210502.013 Manutenção dos Serviços Gerais 
63/3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESP. COM LOCOMOÇÃO  
20.000,00
Fonte 00 
TOTAL ......................................................................... 20.000,00
Art. 3º. Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação  financeira      
mensal.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 24 de abril  
de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO  Nº020/2017
Abre Crédito Especial, Fonte de Recursos e Dotação Orçamentária   dando outras 
providências.
O PREFEITO  MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná ,no uso de suas 
atribuições legais e, considerando o disposto na Lei Municipal Nº. 881 de 20 de abril 
de 2017, publicada em 21 de abril de 2017.
Art. 1º Fica aberto no  Orçamento do corrente exercício financeiro,  dentro da 
Secretaria de Ação Social, credito especial no valor de R$ 36.000,00(trinta e seis 
mil reais), Fonte de Recursos e Dotação Orçamentária destinada à execução do 
Programas do Governo Estadual sob a modalidade AFAI/FIA. 
08.00 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 
08.03 Divisão de Bem Estar Social  
0824412006.002 Manutenção do FMDCA 
 1073/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
36.000,00
Fonte 791 – AFAI - FIA  
TOTAL .................................................................................. 
36.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior 
fica utilizados o  superávit financeiro na Fonte de Recurso 791 – Programa Medidas 
Sócio Educativa - AFAI FIA, conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei 
Federal 4.320/64...........................................................................................................
.........R$ 36.000,00   
Art. 3º. Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação  financeira      
mensal.              
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 24 de abril 
de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 132/2.017 DE 24DE ABRIL DE 2.017
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 1.709 de 30 de novembro de 2015, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$ 30,00 (trinta reais),ao 
servidor municipal Fábio da Silva, matrícula n° 1168, ocupante do cargo de Auxiliar 
Administrativo, lotado no Departamento de Manutenção da Divisão de Compras e 
Patrimônio, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário
Saída/Chegada Destino Motivo
25/04/2017
08h00min/
18h00min 
Umuarama -Pr Participar do Curso Técnico sobre Procedimentos para 
Elaboração/Montagem de Processos Licitatórios
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 24 de abril de 2017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 133/2.017 DE 24DE ABRIL DE 2.017
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 1.709 de 30 de novembro de 2015, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$ 30,00 (trinta reais),ao servidor 
municipal Jonathan Lopes Monteiro, matrícula n° 1182, ocupante do cargo de 
Advogado Municipal, lotado no Departamento de Manutenção da Assessoria 
Jurídica, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário
Saída/Chegada Destino Motivo
25/04/2017
08h00min/
18h00min 
Umuarama -Pr Participar do Curso Técnico sobre Procedimentos 
para Elaboração/Montagem de Processos Licitatórios
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 24 de abril de 2017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ 
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 917/2017
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 014/2017.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 07 de Abril de 2017.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: PASCOAL OLIVIO FELIZE - ME,
CNPJ: 81.722.829/0001-08
OBJETO: 4 (quatro) relógios ponto modelo hexa biométrico e proximidade com 
o sistema de geração ponto, para a secretaria de administração e finanças da 
prefeitura municipal de ivaté.
VALOR TOTAL: R$ 7.400,00 (Sete mil e quatrocentos Reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2017
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
Estado do Paraná 
Decreto nº1529 de 19 de Abril de 2017
Altera a composição da Comissão Municipal de Defesa Civil COMDEC.
O Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o disposto na lei nº 1.180, de 20 de Junho de 1996, tendo 
como fundamento o interesse comunitário e a necessidade de assegurar meios e 
condições para atender situação de emergência ou estado de calamidade pública,
Decreta:
Art.1º. A Comissão Municipal de Defesa Civil passa a ter a seguinte composição:
 I-  Presidente: Nilson Cardoso de Souza –Prefeito Municipal
     Adjunto: Laurindo Sabatini - Vice-Prefeito
 II-DIRETORIA DE OPERAÇÕES:
a) Diretor Operacional: Osmar Berton 
b) Secretário Geral: André de Sá Ribeiro
c) 2º. Secretário: Valdecir Ronha
d) 3º. Secretário: Rogério de Araújo Cardoso.
III- GRUPO DE ATIVIDADES FUNDAMENTAIS:
a) Secretaria de Administração e Finanças: Osmar Berton 
b) Divisão de Tesouraria: João Mauricio de Oliveira 
c) Secretária de Obras Viação: Luciano Pedro da Silva 
d) Divisão de Obras, Serviços e Viação: Wender Junior
e) Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer: Maria Madalena 
Batista 
f) Secretaria de Saúde:  Patrícia Aparecida Macedo
g) Divisão de Urbanismo: Edson Noboru Simakawa
h) Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente:
i) Serviço Autônomo Municipal de Agua e Esgotos: Edenilson Fernandes 
Reginaldo
j) Câmara Municipal: José Braz Brilhante
k) Delegacia de Polícia Civil: Sarg. Jaime Pitareli 
l) EMATER: Antônio de Pádua Andrade Salvado 
m) Secretaria da Agricultura: José Maria Alves Cardiga 

IV- CONSELHO DE ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS –CENG:

a) Associação Comercial, Indústria e Comércio de Mariluz (ACIMEM): 
Weslei Moreno Mendes 
b) Rotary Club de Mariluz: Benedito Oscar dos Santos 
c) Sindicato dos Trabalhadores Rurais: João Sabatini 
d) Sindicato Patronal: Mar Sakashita 
e) Igreja Católica: Padre Romulo Ramos Gonçalves 
f) Igrejas Evangélicas: Pastor Jaime Pereira da Silva 
g) Loja Maçônica Escada de Jacob: Eraldo Kovalczuk

V- NÚCLEO DE DEFESA CIVIL-NUDEC
a) Associação de Moradores do Conjunto Habitacional Princesinha do 
Oeste I e II (AMCHPO): Argemiro Alves Ferreira 
b) Associação de Moradores do Conjunto Habitacional Portal: Maria das 
graças Rodrigues Chaves 
Art. 2º. Os serviços prestados, serão considerados de relevante interesse público, 
porém sem ônus para o Município.
Art.3º. Fica revogado o Decreto nº 1074 de 2 de junho de 2014. 
Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Edifício do Paço Municipal, aos 19 dias do mês de abril de 2017.       
Nilson Cardoso de Souza 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná 
PREGÃO PRESENCIAL –Nº. 71/2015-PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 86/2015
EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO N.º 47/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR  
CNPJ: 76.247.329/0001-13
CONTRATADO: SDI SISTEMAS LTDA ME 
CNPJ: 09.506.621/0001-16
OBJETO: Este termo aditivo tem por Objeto prorrogar o prazo  de vigência do 
referido contrato
PRAZO DE VIGENCIA: O Prazo de vigência do Contrato fica prorrogado por 
12 (doze) meses a partir de 29 de Abril de 2017, findando-se em 28 de Abril de 2018.
FUNDAMENTO LEGAL: O Presente Aditivo decorre da autorização do Gestor 
Municipal da Contratante, e encontra-se amparo legal no Art. 57, inciso II da Lei n.º 
8.666/93.
VALOR: Fica aditivado o valor de R$ 6.000,00 (Seis Mil Reais) distribuído em 12 
(doze) parcelas de R$ 500,00 (Quinhentos Reais), passando o valor total do referido 
contrato a ser R$ 13.000,00 (Treze Mil Reais.
FORNECIMENTO: PARCELADO
DATA DA ASSINATURA: 24/04/2017
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste-Pr, em 24 de Abril de 2017.
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA
SDI SISTEMAS LTDA ME
PETRONILO DA COSTA DOREA JUNIOR
REPRESENTANTE LEGAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
Estado do Paraná 
DECRETO N.º 50
De 20 de abril de 2017
Declara deserto o procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial n.º 
14/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
CONSIDERANDO, o teor da Ata lavrada pela Comissão Especial de Licitação, 
porque não acudiram interessados, sendo o procedimento licitatório considerado 
deserto. 
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica decretado DESERTO o procedimento licitatório na modalidade de 
Pregão Presencial n.º 14/2017, que objetiva a Aquisição de peças novas para 
reposição e prestação de serviço no Trator New Holland TS6040, da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Abastecimento de Douradina-Pr.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor nesta data. 
PAÇO MUNICIPAL “FRANCISCO GIL VERA”, aos vinte dias do mês de abril do ano 
de dois mil e dezessete (20/04/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ 
CHAMAMENTO PÚBLICO
INEXIGIBILIDADE N.º 001/2017
CREDENCIAMENTO Nº 001/2017
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Av. 
Hermes Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, para 
contratação abaixo descriminada:
OBJETO: CHAMAMENTO PARA CREDENCIAMENTO PESSOAS JURÍDICAS NA 
ÁREA DE BIOQUÍMICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LABORATORIAIS, 
CONFORME ENCAMINHAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE ICARAÍMA, OS PROCEDIMENTOS SERÃO PAGOS COM VALORES 
CONSTANTES DA TABELA SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS PARA 
EXAMES LABORATORIAIS, CONFORME RELAÇÃO COM QUANTIDADES E 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I DO EDITAL
DATA DE CREDENCIAMENTO: de 01/02/2017 a 31/12/2017
HORÁRIO: em horário de funcionamento da Prefeitura Municipal de Icaraíma
A pasta técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos 
e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado a partir do dia 01 
de Fevereiro de 2017, no horário comercial e será fornecida, pessoalmente ao 
interessado, no endereço indicado. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço acima 
mencionado – Telefone (44-3665-8000), “email” planejamento@icaraima.pr.gov.br
Prefeitura Municipal de Icaraíma, 30 de Março de 2017.
JOÃO GILSON PRADO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
Estado do Paraná 
DECRETO N° 024/2017
SÚMULA: Define a Composição do Comitê Local de Gestão do Programa Família 
Paranaense.
O Prefeito Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
DECRETA:
Art. 1° - Fica o Comitê Local de Gestão do Programa Família Paranaense composto 
pelos seguintes membros:
REPRESENTANTES DO CRAS:
Ana Paula Pereira Rosa
CPF: 069.809.279-14
Andrea Sefrian Martins:
CPF: 044.035.049-22
Dórica Amaro da Silva  
CPF: 705.959.099-49
REPRESENTANTES DA AGRICULTURA:
Rubens Sampaio
CPF: 763.816.689-20 
Carlos Marques
CPF: 209.369.669-04
REPRESENTANTES DA SAÚDE:
Thiago Vinício de Oliveira 
CPF: 010.248.709-01
Leidiane Rodrigues Medeiros
CPF: 030.166.719-56
REPRESENTANTES DA EDUCAÇÃO:
Noelia Maria de Oliveira 
CPF: 769.437.479-91
Ana Maria dos Passos
CPF: 749.464.049-53
REPRESENTANTES DE AGENTE DE SAÚDE:
Patrícia dos Passos Campanholi
CPF: 035.294.819-12
Aline Borges Celeri
CPF: 070.822.169-63
Art. 2° - Este decreto entra em vigor nesta data, ficando revogadas as disposições 
em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, aos 24 (Vinte e 
Quatro) dias do mês de Abril de 2017.
Waldemar dos Santos Ribeiro Filho 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
Estado do Paraná 
DECRETO N° 025/2017
SÚMULA: Define a Composição do Comitê Municipal de Gestão do Programa 
Família Paranaense.
O Prefeito Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
DECRETA:
Art. 1° - Fica o Comitê Municipal de Gestão do Programa Família Paranaense 
composto pelos seguintes membros:
REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:
Nereide Maria Seleti Ribeiro 
CPF: 608.444.699-04
REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:
Edevaldo Delai 
CPF: 526.852.849-15
REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
Neuza de Freitas Ribeiro 
CPF: 490.846.079-53
REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA COMERCIO 
TURISMO E TRABALHO: 
Altair Rosa 
CPF: 517.453.059-04
Art. 2° - Este decreto entra em vigor nesta data, ficando revogadas as disposições 
em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, aos 24 (Vinte e 
Quatro) dias do mês de Abril de 2017.
Waldemar dos Santos Ribeiro Filho
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2017
REGISTRO DE PREÇOS
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS,  EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E/OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, 
torna público a realização no dia 10/05/2017, às 09:00 horas, na sala de licitações, 
da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de Pregão Presencial 
nº 028/2017, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA 
FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, no valor máximo de 
R$ 86.342,00 (oitenta e seis mil trezentos e quarenta e dois reais), de acordo com 
especificações no Edital. Maiores informações bem como cópia do presente Edital, 
poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Terra Roxa, sito a Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, em horário comercial das 
08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, ramal 245 ou 
pelo e-mail: licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 24/04/2017.
ROBERTO LUIZ JACOBY
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
Estado do Paraná 
DECRETO N° 067/2017
SÚMULA: RETIFICA A COMPOSIÇÃO DOS MEMBROS DO FUNDEB, 
CONSTITUÍDO PELO DECRETO Nº 039/2017.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica retificado a composição do Conselho do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação – FUNDEB, alterando o cargo dos seguintes membros:
NOME                CATEGORIA    CARGO
Vera Lucia Do Amaral C. Dezen Rep. de Estudante da Ed. BÁS. 
Pública-(presidente) Titular
Regiane Aparecida da Silva Rep. de Estudante da Ed. BÁS. Pública 
Suplente
Parágrafo Único. Os demais Membros constantes no Art. 1º do Decreto nº 039/2017 
permanecerão inalterados.
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte 
quatro dias do mês de abril do ano de dois mil e dezessete.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
Estado do Paraná 
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE (EPP)
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito e Secretário de 
Governo, torna público que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo 
relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 30/2017
PREGÃO PRESENCIAL N°. 19/2017
OBJETO: Aquisição de peças novas para reposição e prestação de serviço no Trator 
New Holland TS6040, da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de 
Douradina-Pr.
Tipo: MENOR PREÇO (Lote).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, 
Proposta e documentação”, às 09h00min do dia 09 de maio de 2017, no setor de 
licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n° 767, Centro, Douradina-PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 227/06.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, 
junto ao setor de licitações, no endereço acima.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone 
(44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-Pr, 24 de abril de 2017.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO N.º 035/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADO: EMERSON AURELIANO DA ROCHA 01800745982 MEI
DO OBJETO: É objeto deste instrumento contratual a prestação de serviços de 
Educador Físico, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais para atender as 
necessidades do Fundo Municipal de Saúde deste Município, em especial ao Projeto 
NASF.
A contratada deverá fornecer os serviços de acordo com o cronograma elaborado/
fornecido pela Secretaria Municipal de Saúde deste município.
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência contratual, terá inicio na data de sua assinatura, 
estendendo-se até o período de 11 de Abril de 2018, podendo ser prorrogado por 
igual período, em conformidade com o inciso II do art. 57 da Lei 8.666/93.
DO VALOR: 
Item Quant. Und Descrição dos Serviços V l r . 
Unit. Valor Total
001 12 Meses Prestação de serviços de Educador 
Físico, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais para atender as 
necessidades do Fundo Municipal de Saúde deste Município, Projeto NASF. 
2.491,65 29.899,80
Valor Total R$ 29.899,80
Cidade Gaúcha – PR; 11 de Abril de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante EMERSON AURELIANO DA ROCHA Representante Legal
Contratado
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 014/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, de acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de 
julho de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 11/04/2017, pela Procuradoria 
Jurídica do Município e Comissão Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, 
de acordo com a legislação em vigor, a Licitação na modalidade Pregão Presencial 
n.º 014/2017, que tem por objeto a contratação dos serviços profissionais de 
educador físico, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atender as 
necessidades do Fundo Municipal de Saúde deste Município, em especial ao projeto 
NASF, em favor do proponente:
PROPONENTE: EMERSON AURELIANO DA ROCHA 01800745982 
MEI
LOTE DESCRIÇÃO VALOR TOTAL
1 Contratação de serviços de educação física, com carga horária de 
30 (trinta) horas semanais, para atender as necessidades do Fundo Municipal de 
Saúde deste Município, em especial ao projeto NASF. 29.899,80
VALOR TOTAL R$ 29.899,80
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada o proponente 
vencedor do presente certame para celebrarem o termo de contrato, havendo 
recusa, observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, 
aos 11 dias do mês de Abril de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ 
Estado do Paraná EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 549/2017
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 009/2017.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 12 DE ABRIL DE 2017.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: J F MIRANDA MORANO - ME
CNPJ: 02.865.957/0001-26
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ENXOVAL PARA BEBÊ (AUXÍLIO NATALIDADE), 
A SEREM DISTRIBUIDOS EM PROGRAMAS SOCIAIS PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
VALOR TOTAL: R$ 6.037,00 (seis mil e trinta sete reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2017
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  54/2017 
PREGÃO  PRESENCIAL Nº 19/2017
DATA DA ABERTURA: 08 de maio de 2017
HORÁRIO:  09:00 Hrs
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa destinado a fornecimento de Marmitas grandes  ( 
tipo marmitex) , Refeição tipo  Self-service e hospedagem para atender autoridades 
, Servidores da Saúde, da  Administração e demais Secretarias do Município de 
Alto Piquiri.
TIPO: Menor Preço – Por Item
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da 
Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, 
pelo site www.altopiquiri.pr.gov.br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento 
de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, no horário das 
08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas..
Alto Piquiri - Pr, 24 de abril de 2017
CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO
Pregoeira Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
Estado do Paraná 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2017
REF. PREGÃO PRESENCIAL  017/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041/2017
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2017 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 29 dias do mês de março de 2017, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 020/2017– PMA modalidade Pregão Presencial 017/2017, pelo Decreto 066/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 30/03/2017, 
processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 
81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal Exmo: Claudenir Gervasone,  portador do RG n.º 408.411.629-72 SSP/PR e CPF nº 14.893-20 , 
residente na Av. Gralha Azul, s/n  na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:  a Empresa: CLASSMED-PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-ME, inscrito no CNPJ sob nº. 01.328.535/0001-59 neste ato representada pela Sra. 
Michele Cardoso da Silva Machado, portadora do RG nº 7.857.674-0 e do  CPF nº. 878.622.989-34, residente na cidade de Arapongas, Estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de Medicamentos, Materiais Hospitalares, Soros, Filmes para Raio-X e Saneantes, com cotas exclusivas 
para MEs e EPPs, para atendimento do Hospital Municipal e Secretaria de Saúde
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive 
fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 017/2017 – Registro de Preços – PMA.
1.3 O prazo para entrega do respectivo item será de 02 (dois) dias corridos após a solicitação, conforme estabelecido no Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das despesas e 
apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que informada na respectiva nota fiscal.
1.5 Os produtos fornecidos serão recebidos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação das especificações, qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias a contar do recebimento 
provisório, ou imediatamente quando for o caso. Os produtos deverão ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. No caso de não atendimento 
aos requisitos apresentados no Processo de Pregão Presencial – Registro de Preços, deverão nas mesmas circunstâncias e prazos serem substituídos, sem prejuízo do eventual cancelamento da Ata de demais sanções aplicáveis.
1.5.1 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do contrato (ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo de Registro 
de Preços nº 017/2017– PMA..
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento decorrentes da 
aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: DISPONÍVEL E COMPATÍVEL COM ORÇAMENTO DO CORRENTE ANO
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas no item XIV do Edital do Pregão Presencial 017/2017– Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altonia pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar 
quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do Decreto Municipal nº033/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de Fornecedores do 
Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente 
do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas pela Teoria da 
Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 017/2017  – Registro 
de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Amarildo Ribeiro Novato, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já   qualificados preambularmente, 
representando a Detentora e testemunhas.
Altônia , 03 de abril de  2017.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
CLASSMED-PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-ME 
MICHELE CARDOSO DA SILVA MACHADO
TESTEMUNHAS:
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 020/2017 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 017/2017

LOTE 01 – MATERIAL MEDICO HOSPITALAR
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unid. Descrição Validade do Registro Marca Valor Unitário Valor Total Empresa
1 140 pct Abaixador de língua de madeira com 100 unidades cada pacote 02.10.2017 THEOTO 4,60 644,00 CLASSMED
2.  10 pct Abraçadeira de nylon 4,8x200mm NUMERADAS com 100 unidades cada pacote de cor verde 02.10.2017 REIMOLD 25,05 250,50 CLASSMED
3.  10 pct Abraçadeira de nylon 4,8x200mm NUMERADAS com 100 unidades cada pacote de cor vermelha 02.10.2017 REIMOLD 25,05 250,50 
CLASSMED
4.  70 pct Algodão hidrófilo com  500 g cada pacote 02.10.2017 NATHALYA 13,31 931,70 CLASSMED
5.  30 ud Almotolia plástica com capacidade para 250ml na cor marrom com bico reto 02.10.2017 J PROLAB 2,94 88,20 CLASSMED
6.  30 ud Almotolia plástica com capacidade para 100ml na cor marrom com bico reto 02.10.2017 J PROLAB 2,45 73,50 CLASSMED
7.  30 ud Almotolia plástica com capacidade para 250ml na cor translúcida com bico reto 02.10.2017 J PROLAB 2,94 88,20 CLASSMED
8.  30 ud Almotolia plástica com capacidade para 100ml na cor translúcida com bico reto 02.10.2017 J PROLAB 2,45 73,50 CLASSMED
9.  5 ud Ambú adulto com reservatório 02.10.2017 PROTEC 293,47 1467,35 CLASSMED
10.  5 ud Ambú pediátrico com reservatório 02.10.2017 PROTEC 293,47 1467,35 CLASSMED
11.  500 ud Aparelho de barbear descartável com duas lâminas 02.10.2017 BIC 1,97 985,00 CLASSMED
12.  10 ud Aparelho de pressão com esfigmomanômetro, emborrachado que atenda as normas da AAMI de resistência a impactos; resistente a uma queda de até 76 cm sem quebrar e perder a 
calibração; -Garantia de calibração por 5 anos; -Manômetro gira 360° para fácil visualização; -Livre de látex; braçadeira para braço direito e esquerdo; Braçadeira com durabilidade de até 100.000 ciclos feita em Nylon com fecho em velcro; Aprovado 
pelo INMETRO.  02.10.2017 HEINE 569,01 5690,10 CLASSMED
13.  36 pct Atadura de algodão ortopédico 20cmx1,80m e pacote com 12 unidades 02.10.2017 POLAR FIX 25,83 929,88 CLASSMED
14.  300 pct Atadura de crepe 10cmx4,5m com 13 fios e pacote com 12 unidades 02.10.2017 GAZETEX 7,42 2226,00 CLASSMED
15.  300 pct Atadura de crepe 15cmx4,5m com 13 fios e pacote com 12 unidades  02.10.2017 GAZETEX 11,14 3342,00 CLASSMED
16.  150 pct Atadura de crepe 20cmx4,5m com 13 fios e pacote com 12 unidades  02.10.2017 GAZETEX 14,84 2226,00 CLASSMED
17.  20 cx Atadura gessada 10cmx4m caixa com 20 unidades 02.10.2017 POLAR FIX 36,32 726,40 CLASSMED
18.  20 cx Atadura gessada 15cmx4m caixa com 20 unidades 02.10.2017 POLAR FIX 55,52 1110,40 CLASSMED
19.  15 cx Atadura gessada 20cmx4m caixa com 20 unidades 02.10.2017 POLAR FIX 93,83 1407,45 CLASSMED
20.  100 ud Avental de manga longa descartável 02.10.2017 MEDGAUZE 1,77 177,00 CLASSMED
21.  3 ud Baraka adulto 02.10.2017 PROTEC 466,37 1399,11 CLASSMED
22.  3 ud Baraka ped. 02.10.2017 PROTEC 320,27 960,81 CLASSMED
23.  3 bobinas Bobina de papel grau cirurgico para esterilização em autoclave 5cmX100m 02.10.2017 DUOTEC 30,11 90,33 CLASSMED
24.  60 bobinas Bobina de papel grau cirurgico para esterilização em autoclave 12cmX100m 02.10.2017 DUOTEC 71,40 4284,00 CLASSMED
25.  60 bobinas Bobina de papel grau cirurgico para esterilização em autoclave 20cmX100m 02.10.2017 DUOTEC 118,52 7111,20 CLASSMED
26.  10 bobinas Bobina de papel grau cirurgico para esterilização em autoclave 30cmX100m 02.10.2017 DUOTEC 178,57 1785,70 CLASSMED
27.  10 ud Braçadeira em Nylon com fecho em velcro tamanho adulto 02.10.2017 MISSOURI 25,05 250,50 CLASSMED
28.  10 ud Braçadeira em Nylon com fecho em velcro tamanho infantil 02.10.2017 MISSOURI 22,93 229,30 CLASSMED
29.  10 ud Braçadeira em Nylon com fecho em velcro tamanho obeso 02.10.2017 MISSOURI 73,74 737,40 CLASSMED
30.  3 rolos Cadarço sarjado branco soni 10mm X 10 metros para fixação de cânula de traqueostomia e sondas endotraqueais 02.10.2017 SONI 8,65 
25,95 CLASSMED
31.  150 ud Capas de fixação para sensores reutilizáveis multifocal de SPO2 de Oximetro portátil RADICAL-7 (MASIMO SET RAIBOW)  02.10.2017 MASIMO 15,12 
2268,00 CLASSMED
32.  500 ud Clamp umbilical 02.10.2017 WILTER 0,65 325,00 CLASSMED
33.  10 ud Colar cervical neonatal 02.10.2017 MARIMAR 30,72 307,20 CLASSMED
34.  10 ud Colar cervical infantil 02.10.2017 MARIMAR 30,72 307,20 CLASSMED
35.  10 ud Colar cervical PP 02.10.2017 MARIMAR 30,72 307,20 CLASSMED
36.  10 ud Colar cervical tamanho grande 02.10.2017 MARIMAR 30,72 307,20 CLASSMED
37.  10 ud Colar cervical tamanho GG 02.10.2017 MARIMAR 30,72 307,20 CLASSMED
38.  10 ud Colar cervical tamanho médio 02.10.2017 MARIMAR 30,72 307,20 CLASSMED
39.  10 ud Colar cervical tamanho pequeno 02.10.2017 MARIMAR 30,72 307,20 CLASSMED
40.  1500 ud Coletor de urina descartável com escala de graduação para 2 litros com cordão, sistema aberto  02.10.2017 MEDSONDA 0,57 855,00 CLASSMED
41.  30 pct Coletor de urina plástico infantil feminino. Pacote com 10 unidades cada 02.10.2017 MARKMED 9,34 280,20 CLASSMED
42.  100 ud Coletor para materiais perfurocortantes com capacidade para 7 litros cada 02.10.2017 DESCARBOX 3,34 334,00 CLASSMED
43.  100   Coletor para materiais perfurocortantes com capacidade para 13 litros cada 02.10.2017 DESCARBOX 4,36 436,00 CLASSMED
44.  250 ud Coletor para materiais perfurocortantes com capacidade para 20 litros cada 02.10.2017 DESCARBOX 6,39 1597,50 CLASSMED
45.  10 pct Compressa cirúrgica alva 38 gramas, 4 camadas, com cadarço 50cmx45cm e 50 unidades por pacote 02.10.2017 CREMER 135,83 1358,30 
CLASSMED
46.  200 pct Compressa de gaze cristalina 7,5cmx7,5cm, 5 dobras, 13 fios por cm. Pacote com 500 unidades cada  02.10.2017 LARISMED 21,28 4256,00 
CLASSMED
47.  100 ud Dispositivo para incontinência urinária n°06 com preservativo e prolongamente de 1,20 m 02.10.2017 INOVATEX 3,50 350,00 CLASSMED
48.  100 ud Dreno de Penrose nº3 estéril, sem gaze, embalado individualmente 02.10.2017 INOVATEX 3,40 340,00 CLASSMED
49.  5 ud Dreno de toráx radiopaco com conector n°32 02.10.2017 WATERSEAL 7,45 37,25 CLASSMED
50.  10 ud Dreno sanfonado sistema fechado de drenagem completo com capacidade de 600ml, com agulha de aço cirurgico 4,8mm-3/16” 02.10.2017 BIONAL 40,85 
408,50 CLASSMED
51.  20 pct Eletrodo descartável, com espuma , gel sólido, uso adulto e infantil, tamanho 44 x 32mm e com 50 unidades cada pacote. 02.10.2017 SKINTACT 31,39 
627,80 CLASSMED
52.  100 ud Equipo para bomba de infusão da marca CELM modelo simples MP-20 02.10.2017 CELM 42,03 4203,00 CLASSMED
53.  12000 ud Equipo macro gotas com roldana, reservatório flexível e injetor lateral 02.10.2017 LABOR I 1,50 18000,00 CLASSMED
54.  200 ud Equipo micro gotas com roldana, reservatório flexível e injetor lateral  02.10.2017 LABOR I 2,33 466,00 CLASSMED
55.  300 ud Equipo para nutrição parenteral 02.10.2017 DESCARPACK 1,52 456,00 CLASSMED
56.  200 ud Equipo para transfusão de sangue e hemoderivados 02.10.2017 LAMEDID 4,10 820,00 CLASSMED
57.  50 ud Escova seca para degermação das mãos e antebraço da equipe cirúrgica e lavagem das mãos nos pré-procedimentos invasivos 02.10.2017 CRISTALIA 2,07 
103,50 CLASSMED
58.  550 ud Esparadrapo impermeável 10cmx4,5m 02.10.2017 MISSNER 8,11 4460,50 CLASSMED
59.  800 ud Espéculo vaginal tamanho médio 02.10.2017 ADLIN 1,50 1200,00 CLASSMED
60.  800 ud Espéculo vaginal tamanho pequeno 02.10.2017 ADLIN 1,30 1040,00 CLASSMED
61.  10 ud Esponja hemostática de gelatina estéril, feito a partir de gelatina de pele de porco purificada, e capaz de absorver até 45 vezes o seu peso em sangue. Com tamanho de 
70x50x10mm. 02.10.2017 HALEX ISTAR 223,67 2236,70 CLASSMED
62.  10 ud Estetoscópio duplo adulto e pediátrico 02.10.2017 MISSOURI 66,86 668,60 CLASSMED
63.  140 rl Fita adesiva cirúrgica hipoalergênica, microporosa 50mmx10m em cada rolo 02.10.2017 MISSNER 9,10 1274,00 CLASSMED
64.  100 rl Fita adesiva para autoclave com tinta reativa 19mmx30m em cada rolo 02.10.2017 EUROCEL 5,08 508,00 CLASSMED
65.  400 rl Fita adesiva simples (fita crepe) 19mmx30m em cada rolo 02.10.2017 CIEX 3,66 1464,00 CLASSMED
66.  100 CX Fita para medição da glicemia capilar para aparelhos da marca ACCU-CHEK ACTIVE com 50 tiras teste em cada embalagem 02.10.2017 ROCHE 145,55 
14555,00 CLASSMED
67.  20 pacotes Folha teste de BOWIE E DICK para esterilização, para ciclos de 3,5 min. A 134°C. Tamanho 290mm x 215mm, conforme norma EN-ISO 11140-1:2009 (CLASSE 2), com 50 folhas cada 
pacote. 02.10.2017 CHENDYE 58,75 1175,00 CLASSMED
68.  300 pct Fralda adulto tamanho grande com gel absorvente, películ antiumidade, formato anatômico, adesivos laterais e 8 unidades em cada pacote 02.10.2017 DESCARPACK 
12,00 3600,00 CLASSMED
69.  500 UD Frasco de nutrição enteral com capacidade para 250ml 02.10.2017 BIOBASE 2,13 1065,00 CLASSMED
70.  10 gl Gel neutro para ultrassonografia abdominal e toráxica com 5 kg 02.10.2017 CAITHEC 26,83 268,30 CLASSMED
71.  400 ud Indicador biológico elaborado com esporos de Geobacillus stearothermophilus autocontidos para monitorização dos ciclos de esterilização a vapor em autoclaves 02.10.2017 
CLEAN UP 9,67 3868,00 CLASSMED
72.  4 caixas Indicador químico emulador multi-parâmetro para esterilização a VAPOR 121°C (15 min. Ou 134°C (4 min.), integrador CLASSE 6 (ISO 11.140-1)- classe D (EN 867-1). Tira de papel, 
filme unilaminado com OPP brilhante, Tinta indicativa isenta de chumbo e metais pesados, medindo72 x 23 mm com 200 indicadores cada caixa 02.10.2017 INTEGRON 145,09 580,36 CLASSMED
73.  3000 ud Intermediário em Y (polifix 2 vias) com clamp 02.10.2017 VITAL GOLD 0,94 2820,00 CLASSMED
74.  50 ud Kit para nebulização adulto 02.10.2017 NS 14,96 748,00 CLASSMED
75.  30 ud Kit para nebulização pediátrico 02.10.2017 NS 14,96 448,80 CLASSMED
76.  30 ud Kit para postectomia. Dispositivo para circuncisão nº13 02.10.2017 SOLUMED 25,39 761,70 CLASSMED
77.  20 ud Kit para postectomia. Dispositivo para circuncisão nº15 02.10.2017 SOLUMED 25,39 507,80 CLASSMED
78.  20 ud Kit para postectomia. Dispositivo para circuncisão nº17 02.10.2017 SOLUMED 25,39 507,80 CLASSMED
79.  20 ud Kit para postectomia. Dispositivo para circuncisão nº19 02.10.2017 SOLUMED 25,39 507,80 CLASSMED
80.  15 cx Lâmina de bisturi estéril nº10 com 100 unidades cada caixa 02.10.2017 LABOR I 32,12 481,80 CLASSMED
81.  15 cx Lâmina de bisturi estéril nº11 com 100 unidades cada caixa 02.10.2017 ADVANTIVE 30,95 464,25 CLASSMED
82.  25 cx Lâmina de bisturi estéril nº24 com 100 unidades cada caixa 02.10.2017 ADVANTIVE 30,95 773,75 CLASSMED
83.  360 rl Lençol de papel branco para mesa ginecológica 70cmx50metros 02.10.2017 FLEXPEL 17,02 6127,20 CLASSMED
84.  10 rl Malha tubular 10cmx15metros 02.10.2017 MEDIHOUSE 11,61 116,10 CLASSMED
85.  10 rl Malha tubular 8cmx15metros 02.10.2017 MEDIHOUSE 10,38 103,80 CLASSMED
86.  20 ud Manguito com DUAS saídas para aparelho de pressão tamanho adulto 02.10.2017 MISSOURI 11,67 233,40 CLASSMED
87.  20 unid Manguito com UMA saídas para aparelho de pressão tamanho adulto 02.10.2017 MISSOURI 11,67 233,40 CLASSMED
88.  20 ud Manguito com duas saídas para aparelho de pressão tamanho infantil 02.10.2017 MISSOURI 7,74 154,80 CLASSMED
89.  20 ud Manguito com duas saídas para aparelho de pressão tamanho obeso 02.10.2017 MISSOURI 18,86 377,20 CLASSMED
90.  20 ud Máscara de Venturi adulto 02.10.2017 PROTEC 19,65 393,00 CLASSMED
91.  20 ud Máscara de Venturi infantil 02.10.2017 PROTEC 19,65 393,00 CLASSMED
92.  20 ud Papagaio plástico graduado com capacidade para 1000 ml 02.10.2017 TAYLOR 8,22 164,40 CLASSMED
93.  400 pct Papel toalha 23x23 cm branco com 1000 folhas picotadas por pacote 02.10.2017 KIPAPEL 11,29 4516,00 CLASSMED
94.  20 ud Pêra para aparelho de pressão 02.10.2017 PROTEC 12,10 242,00 CLASSMED
95.  1000 ud Pulseira de identificação de paciente ADULTO BRANCA 02.10.2017 WILTEX 0,87 870,00 CLASSMED
96.  1000 ud Pulseira de identificação de paciente INFANTIL  BRANCA 02.10.2017 WILTEX 0,66 660,00 CLASSMED
97.  500 ud Pulseira de identificação de paciente mãe/filho azul 02.10.2017 WILTEX 1,54 770,00 CLASSMED
98.  500 ud Pulseira de identificação de paciente mãe/filho rosa 02.10.2017 WILTEX 1,54 770,00 CLASSMED
99.  5 ud Reservatório para ambú ADULTO da marca OXIGEL 02.10.2017 OXIGEL 52,89 264,45 CLASSMED
100.  5   Reservatório para ambú INFANTIL da marca OXIGEL 02.10.2017 OXIGEL 52,90 264,50 CLASSMED
101.  5 ud Sistema de drenagem torácica 2000ml com extensão e conector  02.10.2017 WATERSEAL 45,80 229,00 CLASSMED
102.  400 ud Sistema fechado de coleta de urina com válvula de drenagem anti refluxo 02.10.2017 ADVANTIVE 4,41 1764,00 CLASSMED
103.  100 ud Sonda de aspiração traqueal nº04 02.10.2017 MEDSONNDA 1,04 104,00 CLASSMED
104.  100 ud Sonda de aspiração traqueal nº06 02.10.2017 MEDSONNDA 1,09 109,00 CLASSMED
105.  500 ud Sonda de aspiração traqueal nº08 02.10.2017 MEDSONNDA 1,15 575,00 CLASSMED
106.  2000 ud Sonda de aspiração traqueal nº10 02.10.2017 MEDSONNDA 1,18 2360,00 CLASSMED
107.  100 ud Sonda de aspiração traqueal nº12 02.10.2017 MEDSONNDA 1,24 124,00 CLASSMED
108.  100 ud Sonda de aspiração traqueal nº14 02.10.2017 MEDSONNDA 1,26 126,00 CLASSMED
109.  100 ud Sonda de aspiração traqueal nº16 02.10.2017 MEDSONNDA 1,37 137,00 CLASSMED
110.  100 ud Sonda de aspiração traqueal nº18 02.10.2017 MEDSONNDA 1,59 159,00 CLASSMED
111.  100 ud Sonda de aspiração traqueal nº20 02.10.2017 MEDSONNDA 1,67 167,00 CLASSMED
112.  30 ud Sonda de Foley nº10 02.10.2017 SOLIDOR 4,45 133,50 CLASSMED
113.  30 ud Sonda de Foley nº12 02.10.2017 ADVANTIVE 4,31 129,30 CLASSMED
114.  150 ud Sonda de Foley nº14 02.10.2017 SOLIDOR 3,69 553,50 CLASSMED
115.  190 ud Sonda de Foley nº16 02.10.2017 ADVANTIVE 4,45 845,50 CLASSMED
116.  190 ud Sonda de Foley nº18 02.10.2017 ADVANTIVE 4,31 818,90 CLASSMED
117.  30 ud Sonda de Foley nº20 02.10.2017 ADVANTIVE 4,31 129,30 CLASSMED
118.  30 ud Sonda de Foley nº22 02.10.2017 ADVANTIVE 4,31 129,30 CLASSMED
119.  10 ud Sonda endotraqueal nº 2,0 sem balão  02.10.2017 VITAL GOLD 3,43 34,30 CLASSMED
120.  10 ud Sonda endotraqueal nº 2,5 sem balão  02.10.2017 VITAL GOLD 4,73 47,30 CLASSMED
121.  20 ud Sonda endotraqueal nº 3,0 com balão  02.10.2017 VITAL GOLD 5,72 114,40 CLASSMED
122.  20 ud Sonda endotraqueal nº 3,5 com balão  02.10.2017 VITAL GOLD 5,72 114,40 CLASSMED
123.  20 ud Sonda endotraqueal nº 4,0 com balão  02.10.2017 VITAL GOLD 6,21 124,20 CLASSMED
124.  20 ud Sonda endotraqueal nº 4,5 com balão  02.10.2017 VITAL GOLD 5,72 114,40 CLASSMED
125.  20 ud Sonda endotraqueal nº 5,0 com balão  02.10.2017 VITAL GOLD 5,72 114,40 CLASSMED
126.  20 ud Sonda endotraqueal nº 5,5 com balão  02.10.2017 VITAL GOLD 5,72 114,40 CLASSMED
127.  20 ud Sonda endotraqueal nº 6,0 com balão  02.10.2017 VITAL GOLD 5,72 114,40 CLASSMED
128.  20 ud Sonda endotraqueal nº 6,5 com balão  02.10.2017 VITAL GOLD 5,72 114,40 CLASSMED
129.  20 ud Sonda endotraqueal nº 7,0 com balão  02.10.2017 VITAL GOLD 6,21 124,20 CLASSMED
130.  20 ud Sonda endotraqueal nº 7,5 com balão  02.10.2017 VITAL GOLD 6,21 124,20 CLASSMED
131.  20 ud Sonda endotraqueal nº 8,0 com balão  02.10.2017 VITAL GOLD 6,21 124,20 CLASSMED
132.  20 ud Sonda endotraqueal nº 8,5 com balão  02.10.2017 VITAL GOLD 6,21 124,20 CLASSMED
133.  30 ud Sonda nasoenteral n°12 com fio guia 02.10.2017 SOLUMED 25,21 756,30 CLASSMED
134.  100 ud Sonda nasogástrica longa nº04 02.10.2017 MEDSONDA 1,43 143,00 CLASSMED
135.  100 ud Sonda nasogástrica longa nº06 02.10.2017 MEDSONDA 1,47 147,00 CLASSMED
136.  100 ud Sonda nasogástrica longa nº08 02.10.2017 MEDSONDA 1,65 165,00 CLASSMED
137.  100 ud Sonda nasogástrica longa nº10 02.10.2017 MEDSONDA 1,73 173,00 CLASSMED
138.  100 ud Sonda nasogástrica longa nº12 02.10.2017 MEDSONDA 1,80 180,00 CLASSMED
139.  100 ud Sonda nasogástrica longa nº14 02.10.2017 MEDSONDA 1,81 181,00 CLASSMED
140.  100 ud Sonda nasogástrica longa nº16 02.10.2017 MEDSONDA 2,06 206,00 CLASSMED
141.  100 ud Sonda nasogástrica longa nº18 02.10.2017 MEDSONDA 2,27 227,00 CLASSMED
142.  100 ud Sonda nasogástrica longa nº20 02.10.2017 MEDSONDA 2,59 259,00 CLASSMED
143.  100 ud Sonda nasogástrica longa nº22 02.10.2017 MEDSONDA 2,94 294,00 CLASSMED
144.  1000 ud Sonda Uretral nº 10 02.10.2017 MEDSONDA 1,14 1140,00 CLASSMED
145.  1200 ud Sonda Uretral nº 12 02.10.2017 MEDSONDA 1,16 1392,00 CLASSMED
146.  5 pcte Tala de alumínio 1,5x25cm com espuma e 12 unidades cada pacote 02.10.2017 MSO 9,39 46,95 CLASSMED
147.  10 pcte Tala de papelão 20cmx45cm pacotes com 10 unidades cada 02.10.2017 MARIMAR 2,27 22,70 CLASSMED
148.  3000 ud Tampa conectora luer lock MACHO para scalp e cateter intravenoso. 02.10.2017 MEDSONDA 0,26 780,00 CLASSMED
149.  5 ud Tela protésica para implante, 100% polipropileno 10cmx10cm, estéril 02.10.2017 VENKURI 119,04 595,20 CLASSMED
150.  5 ud Tela protésica para implante, 100% polipropileno 10cmx15cm, estéril 02.10.2017 VENKURI 140,00 700,00 CLASSMED
151.  15 mt Tubo de silicone nº200 02.10.2017 KINNER 14,51 217,65 CLASSMED
152.  30 mt Tubo de silicone nº202 02.10.2017 KINNER 14,51 435,30 CLASSMED
153.  10 ud Umidificador com frasco plástico de 250ml para oxigênio 02.10.2017 PROTEC 23,20 232,00 CLASSMED

LOTE 09 – MEDICAMENTOS CONTROLADOS
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unid. Descrição Validade do Registro Marca Valor Unitário Valor Total Empresa
1. 1 40000 comp Bromazepam 3mg 02.10.2017 TEUTO 0,06 R$ 2.400,00 CLASSMED
2.  20000 comp Bromazepam 6mg 02.10.2017 TEUTO 0,07 R$ 1.400,00 CLASSMED
3.  70 F/A Citrato de fentanila 0,05mg/1ml e 10 ml cada frasco-ampola  02.10.2017 CRISTALIA 3,91 R$ 273,70 CLASSMED
4.  50000 comp Clonazepam 2 mg 02.10.2017 CRISTALIA 0,07 R$ 3.500,00 CLASSMED
5.  5 frasco Clonazepam 2,5ml/1ml e 20ml cada frasco gotas 02.10.2017 HIPOLABOR 1,60 R$ 8,00 CLASSMED
6.  150 amp Cloridrato de clorpromazina 5mg/1ml e 5 ml cada ampola para uso intramuscular e intravenoso 02.10.2017 HIOFARMA 0,92 R$ 138,00 CLASSMED
7.  20 F/A Cloridrato de dextrocetamina 50mg/ml e 10 ml cada frasco para uso intravenoso e intramuscular 02.10.2017 CRISTALIA 59,79 R$ 1.195,80 CLASSMED
8.  40000 comp Cloridrato de impramina 25mg 02.10.2017 CRISTALIA 0,35 R$ 14.000,00 CLASSMED
9.  30000 comp Cloridrato de metilfenidato10mg 02.10.2017 NOVARTIS 1,20 R$ 36.000,00 CLASSMED
10.  100 amp Cloridrato de naloxona 0,4mg/1ml e 1 ml cada ampola 02.10.2017 CRISTALIA 12,94 R$ 1.294,00 CLASSMED
11.  300 amp Cloridrato de petidina 50mg/1ml e 2 ml cada ampola para uso intravenoso, intramuscular e subcutâneo 02.10.2017 U. Q. 1,57 R$ 471,00 
CLASSMED
12.  10 frasco Cloridrato tetracaína 1% + cloridrato de fenilefrina 0,01% colírio 02.10.2017 LACON 8,62 R$ 86,20 CLASSMED
13.  41000 comp Diazepam 10mg 02.10.2017 U. Q. 0,05 R$ 2.050,00 CLASSMED
14.  2000 amp Diazepan 10mg/1ml e 1 ml cada ampola 02.10.2017 SANTISA 0,64 R$ 1.280,00 CLASSMED
15.  1000 comp Diazepan 5mg 02.10.2017 SANTISA 0,05 R$ 50,00 CLASSMED
16.  100 comp Fenitoína 100mg 02.10.2017 TEUTO 0,21 R$ 21,00 CLASSMED
17.  200 amp Fenitoína 50mg/1ml e 5 ml cada ampolas para uso intravenoso e intramuscular 02.10.2017 CRISTALIA  1,96 R$ 392,00 CLASSMED
18.  20 comp Fenobarbital 100mg  02.10.2017 TEUTO 0,09 R$ 1,80 CLASSMED
19.  150 amp Fenobarbital 100mg/1ml e 2 ml cada ampola para uso intramuscular e intravenoso 02.10.2017 CRISTALIA 1,95 R$ 292,50 CLASSMED
20.  40 amp. Flumazenil 0,5mg/5ml  02.10.2017 U. Q. 17,14 R$ 685,60 CLASSMED
21.  40 comp Fluoxetina 20 mg 02.10.2017 TEUTO 0,05 R$ 2,00 CLASSMED
22.  100 comp Haloperidol 5mg 02.10.2017 U. Q. 0,13 R$ 13,00 CLASSMED
23.  300 amp Haloperidol 5mg/1ml para administração intravenosa 02.10.2017 U. Q. 1,16 R$ 348,00 CLASSMED
24.  3 frasco Halotano 100%, 1ml/1ml e 250ml cada frasco 02.10.2017 CRISTALIA 229,00 R$ 687,00 CLASSMED
25.  3 frasco Isoflurano frasco com 250ml 02.10.2017 CRISTALIA 276,90 R$ 830,70 CLASSMED
26.  9000 comp Levomepromazina 100mg 02.10.2017 CRISTALIA 0,86 R$ 7.740,00 CLASSMED
27.  250 amp Maleato de midazolan 15mg/5 ml e 5 ml cada ampola para uso IM e IV 02.10.2017 U. Q. 2,06 R$ 515,00 CLASSMED
28.  100 amp Maleato de midazolan 5mg/ 1ml e 10 ml cada ampola para uso IM e IV 02.10.2017 U. Q. 3,00 R$ 300,00 CLASSMED
29.  120 comp Maleato de midazolan 7,5 mg 02.10.2017 ROCHE 2,40 R$ 288,00 CLASSMED
30.  480 comp Paracetamol 500mg + codeína 30mg 02.10.2017 GEOLAB 0,38 R$ 182,40 CLASSMED
31.  60 f/a Propofol 10mg/1ml e 20 ml cada frasco-ampola 02.10.2017 BIOCHIMICO 6,13 R$ 367,80 CLASSMED
32.  1000 amp Sulfato de morfina 0,2mg/ml e 1 ml cada ampola 02.10.2017 CRISTALIA 4,82 R$ 4.820,00 CLASSMED
33.  300 amp Sulfato de morfina 10mg/2ml e 2 ml cada ampola 02.10.2017 CRISTALIA 8,59 R$ 2.577,00 CLASSMED
34.  50 F/A Thiopental sódico 1 g  02.10.2017 CRISTALIA 30,59 R$ 1.529,50 CLASSMED
35.  3000 amp Tramadol 50mg/1ml e 2 ml cada ampola 02.10.2017 HIPOLABOR 0,87 R$ 2.610,00 CLASSMED

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná 
(Republicação por Incorreção na ordem cronológica, seqüência numérica)
LEI Nº 003, de 20 de abril de 2017 
SÚMULA:- Dispõe sobre Autorização ao Poder Executivo Municipal em abertura de Crédito Adicional Especial por 
anulação de dotação na LOA – Lei Orçamentária Anual nº 144/2016, e sobre a alteração da meta de trabalho na Lei 
Municipal nº 49/2013 do PPA 2014 a 2017, e na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias - Lei Municipal nº 135/2016, 
e dá outras providências.
A PLENÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU O PROJETO 
DE LEI Nº 005/2017, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO, ATRAVÉS DO AUTOGRAFO Nº 002/2017, E EU, 
TAKETOSHI SAKURADA, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:
 Art. 1º - Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir no orçamento-programa do município de Tuneiras do Oeste, 
Estado do Paraná, para o exercício de 2017, um Crédito Adicional Especial por Anulação de Dotação no valor de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais) na seguinte dotação:
03000:- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03001:- GABINETE DO SECRETARIO
03001:04.122.0019 – Programa de Apoio Administrativo
03001:04.122.0019.2.007– Manutenção da Secretaria de Administração
30000000:- DESPESAS CORRENTES
33000000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES
33900000:- APLICAÇÕES DIRETAS
33904700:- Obrigações Tributárias e Contributivas ............................................... R$ 5.000,00
TOTAL ...................................................................................................................R$ 5.000,00 
FONTE: 000 – Recursos Ordinários (Livres) 
05000:- SECRETARIA MUNICIPAL  DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS
05001:- DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E URBANISMO
05001:04.122.0015 – Programa de Apoio Administrativo
05001:04.122.0015.2.015– Manutenção da Divisão de Engenharia e Obras
30000000:- DESPESAS CORRENTES
33000000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES
33900000:- APLICAÇÕES DIRETAS
33904700:- Obrigações Tributárias e Contributivas ............................................... R$ 5.000,00
TOTAL ...................................................................................................................R$ 5.000,00 
FONTE: 000 – Recursos Ordinários (Livres) 
06000:- SECRETARIA MUNICIPAL  DE EDUCAÇÃO
06001:- DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
06001:12.361.0006 – Programa de Ensino Fundamental
06001:12.361.0006.2.029– Ensino Fundamental–Receitas Complementar Constitucional
30000000:- DESPESAS CORRENTES
33000000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES
33900000:- APLICAÇÕES DIRETAS
33904700:- Obrigações Tributárias e Contributivas ............................................... R$ 5.000,00
TOTAL ...................................................................................................................R$ 5.000,00 
FONTE: 103 – 5% transferências constitucionais 
07000:- SECRETARIA MUNICIPAL  DE  SAÚDE
07001:- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07001:10.301.0014– Programa de Atendimento Geral a Saúde
07001:10.301.0014.2.044– Manutenção do Programa Municipal de Saúde – EC29
30000000:- DESPESAS CORRENTES
33000000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES
33900000:- APLICAÇÕES DIRETAS
33904700:- Obrigações Tributárias e Contributivas................................................ R$ 5.000,00
TOTAL ...................................................................................................................R$ 5.000,00 
FONTE: 303 – saúde 15% 
09000:- SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
09001:- DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER
09001:27.813.0017 – Programa Bolsa Atleta
09001:27.813.0017.2097 – Incentivo ao Programa Bolsa Atleta
30000000:- DESPESAS CORRENTES
33000000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES
33900000:- APLICAÇÕES DIRETAS
33900899:-Benefícios Assistenciais Diversos .......................................................R$ 10.000,00
TOTAL ..................................................................................................................R$ 10.000,00 
FONTE: 000 – Recursos Ordinários (Livres) 
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL...............................R$ 30.000,00
Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional Especial, disposto no artigo 1º desta Lei, será utilizado o cancelamento 
no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), na seguinte dotação do orçamento vigente:
03000:- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03001:- GABINETE DO SECRETARIO
03001:04.122.0019 – Programa de Apoio Administrativo
03001:04.122.0019.2.007– Manutenção da Secretaria de Administração
30000000:- DESPESAS CORRENTES
33000000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES
33900000:- APLICAÇÕES DIRETAS
33903900:- Outros Serviços de Terceiros–Pessoa Jurídica..................................... R$ 5.000,00
TOTAL ...................................................................................................................R$ 5.000,00 
FONTE: 000 – Recursos Ordinários (Livres) 
05000:- SECRETARIA MUNICIPAL  DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS
05001:- DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E URBANISMO
05001:04.122.0015 – Programa de Apoio Administrativo
05001:04.122.0015.2.015– Manutenção da Divisão de Engenharia e Obras
30000000:- DESPESAS CORRENTES
33000000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES
33900000:- APLICAÇÕES DIRETAS
33903900:- Outros Serviços de Terceiros–Pessoa Jurídica..................................... R$ 5.000,00
TOTAL ...................................................................................................................R$ 5.000,00 
FONTE: 000 – Recursos Ordinários (Livres) 
06000:- SECRETARIA MUNICIPAL  DE EDUCAÇÃO
06001:- DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
06001:12.361.0006 – Programa de Ensino Fundamental
06001:12.361.0006.2.029– Ensino Fundamental–Receitas Complementar Constitucional
30000000:- DESPESAS CORRENTES
33000000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES
33900000:- APLICAÇÕES DIRETAS
33903900:- Outros Serviços de Terceiros–Pessoa Jurídica..................................... R$ 5.000,00
TOTAL ...................................................................................................................R$ 5.000,00 
FONTE: 103 – 5% transferências constitucionais 
07000:- SECRETARIA MUNICIPAL  DE  SAÚDE
07001:- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07001:10.301.0014– Programa de Atendimento Geral a Saúde
07001:10.301.0014.2.044– Manutenção do Programa Municipal de Saúde – EC29
30000000:- DESPESAS CORRENTES
33000000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES
33900000:- APLICAÇÕES DIRETAS
33903900:- Outros Serviços de Terceiros–Pessoa Jurídica..................................... R$ 5.000,00
TOTAL ...................................................................................................................R$ 5.000,00 
FONTE: 303 – saúde 15% 
11000:- SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
11001:- DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
11001:20.608.0078 – Mecanização Agrícola 
11001:20.608.0078.2069 – Manutenção da Div. de Agricultura e Contrib à Emater
300000:- DESPESAS CORRENTES
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES
333000:- TRANSFERÊNCIAS AO ESTADO E AO DISTRITO FEDERAL
333041:-Contribuições............................................................................................R$ 10.000,00
TOTAL ..................................................................................................................R$ 10.000,00 
FONTE: 000 – Recursos Ordinários (Livres) 
TOTAL DE CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO............................................R$ 30.000,00
Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, abrangerá o PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei 
Nº 49/2013 com vigência nos exercícios de 2014 a 2017, e, na LDO- Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela 
Lei municipal Nº 135/2016 com vigência para o exercício de 2017 e, consequentemente na Lei Orçamentária Anual 
nº 144/2016
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 20 de abril de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 
DECRETO N.º 019/2017.
Dispõe sobre a substituição de membros constantes do Decreto n.º 064/2015 de 11 de agosto de 2015, dando outras 
providências. 
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei Orgânica do Município;
DECRETA:
Art. 1º - Substituir MARILZA GOMES DE FREITAS, titular por ELISANE NANTES DE TOLEDO, ELISANE NANTES 
DE TOLEDO suplente por CLEONICE LLUIZA PRIETO, representantes dos Professores das Escolas Públicas 
Municipais, VITÓRIA FERREIRA DOS SANTOS titular por DEVANIRA FELIX COUTINHO e PEDRO MANOEL 
VICENTE suplente por MARIA JOSEFA DA CRUZ,  representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública  
junto ao DECRETO N.º 064/2015 datado de 11 de agosto de 2015, que dispõe sobre a nomeação de membros 
para comporem, o CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO - CONSELHO DO FUNDEB.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 03 de abril de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
Estado do Paraná 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2017
REF. PREGÃO PRESENCIAL  017/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041/2017
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2017 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 29 dias do mês de março de 2017, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 021/2017– PMA modalidade Pregão Presencial 017/2017, pelo Decreto 066/2017, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 30/03/2017, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 
de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir 
estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal Exmo: Claudenir Gervasone,  
portador do RG n.º 408.411.629-72 SSP/PR e CPF nº 14.893-20 , residente na Av. Gralha Azul, s/n  na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:  a Empresa: 
MARINGA HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATADOS LTDA -  EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 07.396.733/0001-36, neste ato representada pelo Sr. 
Jair de Almeida, portador  do RG nº 15889390 e do CPF nº. 258.239.348-74, residente  na cidade de Maringá, Estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de Medicamentos, Materiais Hospitalares, 
Soros, Filmes para Raio-X e Saneantes, com cotas exclusivas para MEs e EPPs, para atendimento do Hospital Municipal e Secretaria de Saúde
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, 
mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 017/2017 – Registro de Preços – PMA.
1.3 O prazo para entrega do respectivo item será de 02 (dois) dias corridos após a solicitação, conforme estabelecido no Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas 
condições já estabelecidas, pelo DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO OU 
AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de 
Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades ser 
confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que informada na respectiva nota fiscal.
1.5 Os produtos fornecidos serão recebidos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação das especificações, qualidade e quantidade, e conseqüentemente 
aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias a contar do recebimento provisório, ou imediatamente quando for o caso. Os produtos deverão ser de boa qualidade e atender eficazmente 
à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. No caso de não atendimento aos requisitos apresentados no Processo de 
Pregão Presencial – Registro de Preços, deverão nas mesmas circunstâncias e prazos serem substituídos, sem prejuízo do eventual cancelamento da Ata de demais sanções 
aplicáveis.
1.5.1 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do contrato (ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), 
conforme as condições estabelecidas no Processo de Registro de Preços nº 017/2017– PMA..
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de 
Entrega específica: Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: DISPONÍVEL E COMPATÍVEL COM 
ORÇAMENTO DO CORRENTE ANO
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote 
registrado, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 
parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas no item XIV do Edital do Pregão Presencial 017/2017– Registro 
de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altonia pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do Decreto 
Municipal nº033/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia 
e ampla defesa e registrada no Cadastro de Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante 
e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão 
aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado 
do interessado, presente às razões orientadas pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital de Pregão 017/2017  – Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora 
da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias 
administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Amarildo Ribeiro Novato, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos 
Representantes  das Empresas já   qualificados preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia , 03 de abril de  2017.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
MARINGA HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATADOS LTDA -  EPP 
JAIR DE ALMEIDA
TESTEMUNHAS:
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 021/2017 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 017/2017

LOTE 07 – MEDICAMENTOS COMUNS INJETAVEIS
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unid. Descrição Validade do Registro Marca Valor Unitário Valor Total Empresa
1 250 amp Acetato de betametasona 3mg/1ml+fosfato dissódico de betametasona 3mg/1ml 02.10.2017 UNIAO QUIMICA 5,60 
1.400,00 MARINGÁ
2.  400 amp Adrenalina 1g/1000ml e 1 ml cada ampola 02.10.2017 HIPOLABOR 3,00 1.200,00 
MARINGÁ
3.  30000 amp Água destilada para injeção com 10 ml cada ampola 02.10.2017 ISOFARMA 0,16 
4.800,00 MARINGÁ
4.  1000 amp Amicacina 500mg/2ml e 2ml cada ampola 02.10.2017 HIPOLABOR 1,00 1.000,00 
MARINGÁ
5.  200 amp Aminofilina 24mg/1ml e 10 ml cada ampola 02.10.2017 FARMACE 0,95 190,00 
MARINGÁ
6.  100 comp Aminofilina 100mg 02.10.2017 HIPOLABOR 0,06 6,00 MARINGÁ
7.  300 amp Amiodarona 50mg/1ml e 3 ml cada ampola 02.10.2017 HIPOLABOR 1,60 480,00 
MARINGÁ
8.  100 F/A Benzilpenicilina benzatina 1.200.000UI 02.10.2017 BLAU 11,50 1.150,00 
MARINGÁ
9.  100 amp Bicarbonato de sódio 8,4% e 10 ml cada ampola 02.10.2017 SANTEC 0,52 52,00 
MARINGÁ
10.  60 F/A Brometo de roncurônio 10mg/1ml e 10 ml cada frasco-ampolas 02.10.2017 CRISTALIA 15,00 
900,00 MARINGÁ
11.  200 fr Bromidrato de fenoterol 5mg/1ml gotas para inalação e 20 ml cada 02.10.2017 PRATI 2,80 
560,00 MARINGÁ
12.  10000 amp Bromoprida 10mg/2ml e 2 ml cada ampola 02.10.2017 HIPOLABOR 1,00 10.000,00 
MARINGÁ
13.  5300 amp Butilbrometo de escopolamina 20mg/1ml e 1 ml cada ampola. 02.10.2017 HIPOLABOR 1,00 
5.300,00 MARINGÁ
14.  8000 F/A Cefalotina sódica 1g para aplicação intravenosa e intramuscular 02.10.2017 ABL 2,73 
21.840,00 MARINGÁ
15.  5000 F/A Ceftriaxona dissódica hemieptaidratada 1 g para aplicação intravenosa e intramuscular 02.10.2017 
NOVAFARMA 2,50 12.500,00 MARINGÁ
16.  800 F/A Ceftriaxona dissódica hemieptaidratada 500 mg para aplicação intravenosa e intramuscular 02.10.2017 
NOVAFARMA 4,00 3.200,00 MARINGÁ
17.  700 F/A Cetoprofeno 100mg para aplicação intravenosa 02.10.2017 CRISTALIA 3,30 2.310,00 
MARINGÁ
18.  7000 amp Cimetidina 150mg/1ml e 2 ml cada ampola 02.10.2017 HYPOFARMA 0,92 6.440,00 
MARINGÁ
19.  2000 F/A Cloranfenicol 1 g injetável 02.10.2017 BLAU 1,95 3.900,00 MARINGÁ
20.  1400 amp Cloreto de Potássio 19,1% e 5 ml cada ampola 02.10.2017 ISOFARMA 0,28 392,00 
MARINGÁ
21.  1400 amp Cloreto de Sódio 20% e 10 ml cada ampola 02.10.2017 ISOFARMA 0,23 322,00 
MARINGÁ
22.  20 F/A Cloridrato de bupivacaína 0,50% (5 mg/1ml) sem vasoconstritor, para infiltração, bloqueio nervoso, anestesia cudal e 
peridural. Com 20 ml cada frasco 02.10.2017 CRISTALIA 20,90 418,00 MARINGÁ
23.  400 amp Cloridrato de bupivacaína 5 mg+glicose 80mg(8%) pesada raquianestesia e 4ml cada 02.10.2017 
CRISTALIA 9,80 3.920,00 MARINGÁ
24.  20 amp Cloridrato de bupivacaína com epinefrina 1:200.000 (0,50%) raquianestesia e 20ml cada 02.10.2017 
CRISTALIA 21,00 420,00 MARINGÁ
25.  100 amp Cloridrato de clonidina 150mcg/1 ml cada ampola 02.10.2017 CRISTALIA 7,00 
700,00 MARINGÁ
26.  50 amp Cloridrato de dobutamina250mg/20ml e 20ml cada ampola 02.10.2017 HYPOFARMA 7,00 
350,00 MARINGÁ
27.  50 amp Cloridrato de dopamina 5mg/1ml e 10 ml cada ampola 02.10.2017 HIPOLABOR 1,40 
70,00 MARINGÁ
28.  600 amp Cloridrato de etilefrina 10mg/1ml e 1 ml cada ampola 02.10.2017 UNIAO QUIMICA 1,21 
726,00 MARINGÁ
29.  20 amp Cloridrato de hidralazina 20mg/1ml e 1 ml cada ampola 02.10.2017 CRISTALIA 4,70 
94,00 MARINGÁ
30.  250 amp Cloridrato de isoxisuprina 5mg/1ml e 2 ml cada ampolas 02.10.2017 APSEN 13,00 
3.250,00 MARINGÁ
31.  600 amp Cloridrato de ondansetrona 2mg/1ml e 2 ml cada ampola para uso intramuscular e intravenoso 02.10.2017 
CRISTALIA 1,45 870,00 MARINGÁ
32.  10000 amp Complexo B polivitamínico e 2 ml cada ampola 02.10.2017 HYPOFARMA 0,90 9.000,00 
MARINGÁ
33.  500 amp Deslanosídeo 0,2mg/1ml e 2 ml cada ampola 02.10.2017 UNIAO QUIMICA 1,59 
795,00 MARINGÁ
34.  10000 amp Dexametasona 4mg/1ml e 2,5ml cada ampola 02.10.2017 HYPOFARMA 0,98 9.800,00 
MARINGÁ
35.  10000 amp Diclofenaco sódico 75mg/3ml e 3 ml cada ampola 02.10.2017 HYPOFARMA 0,81 
8.100,00 MARINGÁ
36.  600 amp Dimedrato 30mg, cloridrato de piridoxina 50mg, glicose 1000mg, e frutose 1000mg e 10 ml cada ampola 
02.10.2017 TAKEDA 2,70 1.620,00 MARINGÁ
37.  1000 amp Dimenidrato 50mg/1ml, cloridrato de piridoxina 50mg/1ml e 1 ml cada ampola 02.10.2017 UNIAO QUIMICA 
1,50 1.500,00 MARINGÁ
38.  13000 amp Dipirona 500mg/1ml e 2 ml cada ampola 02.10.2017 TEUTO 0,60 7.800,00 
MARINGÁ
39.  5000 amp Dipirona sódica 500mg/1ml+brometo de N-butilescopolamina 4mg/1ml e 5 ml cada ampola 02.10.2017 
HYPOFARMA 1,80 9.000,00 MARINGÁ
40.  15 fr Domperidona 1mg/1ml e 120 ml cada frasco 02.10.2017 MEDLEY 12,00 180,00 
MARINGÁ
41.  20 amp Droperidol 2,5mg/2ml cada ampola 02.10.2017 CRISTALIA 8,80 176,00 
MARINGÁ
42.  1500 amp Fitomenadiona 10mg/1ml e 1 ml cada ampola para uso intramuscular 02.10.2017 HIPOLABOR 1,40 
2.100,00 MARINGÁ
43.  15 fr Fosfato sódico de prednisolona 3mg/1ml e 100ml cada frasco 02.10.2017 PRATI 8,00 
120,00 MARINGÁ
44.  1500 amp Furosemida 20mg/2ml e 2 ml cada ampola 02.10.2017 HYPOFARMA 0,75 1.125,00 
MARINGÁ
45.  50 amp Gentamicina 10mg/1ml e 1 ml cada ampola 02.10.2017 SANTISA 0,50 25,00 
MARINGÁ
46.  1300 amp Gentamicina 40mg/1ml e 1 ml cada ampola 02.10.2017 SANTISA 0,62 806,00 
MARINGÁ
47.  1500 amp Gentamicina 80mg/2ml e 2 ml cada ampola 02.10.2017 SANTISA 0,70 1.050,00 
MARINGÁ
48.  200 fr Glicerina 12% para enteroclisma (lavagem retal) com sonda 02.10.2017 JP 3,90 
780,00 MARINGÁ
49.  4000 amp Glicose 25% para injeção intravenosa e 10 ml cada ampola 02.10.2017 ISOFARMA 0,23 
920,00 MARINGÁ
50.  800 amp Glicose 5O% para injeção intravenosa e 10 ml cada ampola 02.10.2017 ISOFARMA 0,26 
208,00 MARINGÁ
51.  60 amp Gluconato de Cálcio 10% e 10ml cada ampola 02.10.2017 HALEX 2,00 120,00 
MARINGÁ
52.  150 amp Hemitartarato de norepinefrina 8mg/4ml e com 4 ml cada ampola 02.10.2017 HIPOLABOR 5,72 
858,00 MARINGÁ
53.  250 F/A Heparina sódica 5.000UI/1ml e com 5 ml cada frasco-ampola 02.10.2017 CRISTALIA 10,00 
2.500,00 MARINGÁ
54.  200 amp Heparina sódica 5000UI/0,25ml e com 0,25ml cada ampola para aplicação subcutânea 02.10.2017 
CRISTALIA 4,88 976,00 MARINGÁ
55.  1500 F/A Hidrocortisona 100mg 02.10.2017 BLAU 2,90 4.350,00 MARINGÁ
56.  2500 F/A Hidrocortisona 500mg 02.10.2017 BLAU 6,30 15.750,00 MARINGÁ
57.  500 F/A Lidocaína 2% sem vasoconstritor injetável e com 20 ml cada frasco- ampola 02.10.2017 CRISTALIA 6,95 
3.475,00 MARINGÁ
58.  1000 amp Lincomicina 600mg/2ml e 2 ml cada ampola 02.10.2017 NEOQUIMICA 3,90 3.900,00 
MARINGÁ
59.  600 amp Maleato de ergometrina 0,2mg/1ml e 1 ml cada ampola 02.10.2017 UNIAO QUIMICA 1,56 
936,00 MARINGÁ
60.  200 F/A Meropenem 1g 02.10.2017 ASPENPHARM 22,45 4.490,00 MARINGÁ
61.  500 amp Metilsulfato de neostigmina 0,5mg/1ml e 1 ml cada ampola 02.10.2017 BIOLAB 0,90 
450,00 MARINGÁ
62.  6000 amp Metoclopramida 10mg/2ml e 2ml cada ampola 02.10.2017 ISOFARMA 0,29 1.740,00 
MARINGÁ
63.  20 amp Nitroglicerina 5mg/1ml e 5 ml cada ampola para uso intravenoso 02.10.2017 CRISTALIA 30,00 
600,00 MARINGÁ
64.  20 amp Nitroprusseto de Sódio 25mg/1ml e 2ml cada ampola de uso intravenoso 02.10.2017 HYPOFARMA 9,40 
188,00 MARINGÁ
65.  500 amp Oxitocina 5UI/1ml e 1 ml cada ampola 02.10.2017 UNIAO QUIMICA 1,28 
640,00 MARINGÁ
66.  100 F/A Omeprazol sódico 40mg + diluente para uso intravenoso 02.10.2017 BLAU 6,00 
600,00 MARINGÁ
67.  100 F/A Oxacilina sódica 500mg para uso intramuscular e intravenoso 02.10.2017 BLAU 2,86 
286,00 MARINGÁ
68.  100 fr Paracetamol 200mg/1ml e 15 ml cada frasco 02.10.2017 SOBRAL 0,72 72,00 
MARINGÁ
69.  240 amp Piracetam 200mg/1ml e com 5 ml cada ampola 02.10.2017 SANOFI 3,30 792,00 
MARINGÁ
70.  1300 amp Prometazina 25mg/1ml e 2 ml cada ampola 02.10.2017 SANVAL 1,40 1.820,00 
MARINGÁ
71.  20 amp Sacarato de hidróxido férrico 100mg/5 ml e 5 ml cada ampola para uso intranenoso 02.10.2017 
TAKEDA 11,50 230,00 MARINGÁ
72.  400 amp Sulfato de atropina 0,50mg/2ml e 2 ml cada ampola 02.10.2017 HYPOFARMA 0,75 
300,00 MARINGÁ
73.  60 amp Sulfato de magnésio 10% e 10 ml cada ampola 02.10.2017 SAMTEC 0,40 24,00 
MARINGÁ
74.  50 amp Sulfato de salbutamol 0,5mg/1ml e 1 ml cada ampola 02.10.2017 HIPOLABOR 1,40 
70,00 MARINGÁ
75.  200 F/A Tenoxicam 20mg para administração IM e IV 02.10.2017 UNIAO QUIMICA 4,39 
878,00 MARINGÁ
76.  100 F/A Vancomicina 500mg 02.10.2017 BLAU 6,50 650,00 MARINGÁ
77.  8000 amp Vitamina C 500mg/5ml com 5 ml cada ampola 02.10.2017 SANTISA 0,68 5.440,00 
MARINGÁ
LOTE10 – SOROS
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unid. Descrição Validade do Registro Marca Valor Unitário Valor Total Empresa
1. 1 400 fr Ringer com lactato 500ml 02.10.2017 EUROFARMA 2,75       1.100,00  MARINGÁ
2.  400 fr Soro fisiológico 1000ml frasco com estéril de polietileno, sistema fechado 02.10.2017 EUROFARMA 3,90 
      1.560,00  MARINGÁ
3.  600 fr Soro fisiológico 100ml frasco com estéril de polietileno, sistema fechado 02.10.2017 EUROFARMA 2,40 
      1.440,00  MARINGÁ
4.  5000 fr Soro fisiológico 250ml frasco com estéril de polietileno, sistema fechado 02.10.2017 EUROFARMA 2,70 
   13.500,00  MARINGÁ
5.  5000 fr Soro fisiológico 500ml frasco com estéril de polietileno, sistema fechado 02.10.2017 EUROFARMA 3,10 
   15.500,00  MARINGÁ
6.  2000 fr Soro glicofisiológico 250ml frasco com estéril de polietileno, sistema fechado 02.10.2017 EUROFARMA 2,50 
      5.000,00  MARINGÁ
7.  4000 fr Soro glicofisiológico 500ml frasco com estéril de polietileno, sistema fechado 02.10.2017 EUROFARMA 3,30 
   13.200,00  MARINGÁ
8.  5000 fr Soro glicosado 250ml frasco com estéril de polietileno, sistema fechado 02.10.2017 EUROFARMA 2,60 
   13.000,00  MARINGÁ
9.  5000 fr Soro glicosado 500ml frasco com estéril de polietileno, sistema fechado 02.10.2017 EUROFARMA 2,90 
   14.500,00  MARINGÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 22/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições outorgadas pelo art.66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e 
considerando que o Município aderiu ao Programa Família Paranaense, instituído 
pela Lei Estadual nº. 173734/2013, visando o atendimento às famílias em situação 
de vulnerabilidade social, DECRETA:
Art. 1º - Ficam instituídos os Comitês Municipal e Local do Programa Família 
Paranaense, responsável pela gestão e execução do Programa no município de 
Maria Helena.
Art. 2º - Este Decreto altera as disposições dos Decretos nº. 058/2013, nº. 131/2014, 
nº 11/2015, nº 27/2016 e nº 13/2017 passando o Comitê Municipal do Programa 
Família Paranaense a ser composto pelos seguintes membros:
Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Claudemir de Lima 
Suplente: Daniela Anisia Marques
Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Titular: Selma Estevanim de Freitas 
Suplente: Silvana Machado Romano
Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio-Ambiente
Titular: Cinthia Miyuki Yamagata 
Suplente: Paulo Fernandes da Silva
Secretaria Municipal do Bem Estar Social
Titular: Mariangela Broch da Costa 
Suplente: Jéssica Fregne dos Reis Campos
Art. 2º Nomear a partir de 13 de Março de 2017 os seguintes membros para 
comporem o Comitê Local:
Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Adriane Nascimento Silva Custodio
Suplente: Fernanda Pires Vieira 
Equipe de Estratégia Saúde da Família 
Titular: Cleuza Vieira 
Suplente: Maria Aparecida da Silva 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
Titular: Leandro Alves Monteiro
Suplente: Cícero Evangelista  
Titular: Raul José Patussi
Suplente: Jucellis Bispo Pereira
EMATER
Titular: Mauricio José Franco
Suplente: Maria Antonia Griffo Chapi
Secretaria Municipal do Bem Estar Social
Titular: Andrea Alessandra Fernandes 
Suplente: Bruna Aparecida Anastácio Freitas 
CRAS – Centro de Referência de Assistência Social
Titular: Gleice Keli de Souza 
Suplente: Aline da Silva Freire 
Art. 3º O Programa Família Paranaense é um programa estratégico, que tem 
como atribuição articular as políticas públicas de várias áreas do Governo, visando 
o desenvolvimento, o protagonismo e a promoção social das famílias que vivem 
em maior situação de vulnerabilidade e risco social. Objetiva estabelecer uma 
rede integrada de proteção às famílias através da oferta de um conjunto de ações 
intersetoriais, planejadas de acordo com a necessidade de cada família e das 
especificidades do território onde ela reside.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5º Revogam-se as disposições contrárias, inclusive as contidas nos Decretos nº. 
058/2013, nº. 131/2014, nº. 11/2015, nº. 27/2016 e nº. 13/2017.
Prédio da Prefeitura Municipal de Maria Helena/PR, aos 24 dias do mês de abril 
de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ 
Estado do Paraná EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 921/2017
REF.: PREGÃO: 005/2017
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19 DE ABRIL DE 2017.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: E. L . DE OLIVEIRA LOCAÇÕES - ME
CNPJ: 07.378.841/0001-86
OBJETO: LOCAÇÃO DE PALCO, PIRÂMIDES, BANHEIROS QUÍMICOS E 
OUTRAS ESTRUTURAS PARA A FESTA EM COMEMORAÇÃO AO ANIVERSÁRIO 
DO MUNICÍPIO DE IVATÉ A REALIZAR-SE NOS DIAS DE 29 E 30 DE ABRIL DE 
2017.
VALOR TOTAL: R18.500,00 (dezoito mil e quinhentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30/06/2017
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 242/2017
Concede Função Gratificada a Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com base na Lei Complementar Nº. 090/2015,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 100% (cem por cento), de Função Gratificada ao 
servidor SIDINEY RAFAEL ALVES, portador da Cédula de Identidade Nº. 7.513.760-
5, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Fiscal de Obras e Postura, lotado na 
Secretaria Municipal de Obras, Agricultura e Serviços Públicos, ficando revogada a 
Portaria nº. 050/2017, partir de 05 de abril de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 20 de abril de 
2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 243/2017
Concede Função Gratificada a Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com base na Lei Complementar Nº. 090/2015,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 60% (sessenta por cento), de Função Gratificada 
ao servidor LUIZ GUSTAVO PIAGENTINI ZORATI, portador da Cédula de Identidade 
Nº. 9.419.686-8, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Agente Administrativo, 
lotado na Secretaria Municipal de Administração, ficando revogada a Portaria nº. 
045/2017, a partir de 05 de abril de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 20 de abril de 
2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 
PORTARIA N.º 074/2017.
Dispõe sobre o Reenquadramento de profissional do magistério integrante do 
Quadro Próprio do Magistério de Brasilândia do Sul, dando outras providencias.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, 
Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar n.º 035/2014 datada de 15 de 
agosto de 2014, (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público 
Municipal de Brasilândia do Sul – Pr)., Subseção II, Artigos 7º, 8º e 9º, incisos I, II, 
III e IV. 
R E S O L V E
I – Fica reenquadradada a profissional do magistério integrante do Quadro Próprio do 
Magistério de Brasilândia do Sul, conforme segue: 
PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
Nome do Profissional Enquadramento Atual Enquadramento 
Nível Classe Nível Classe
GISELI GONÇALVES PEREIRA  B 01 B 
02
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 24 de abril de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
Estado do Paraná 
EDITAL DE LICITAÇÃO PARA O REGISTRO DE PREÇOS DE BENS DE 
CONSUMO FREQUENTE COMO MATERIAL ELÉTRICO NA MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇOS POR ITEM.
AVISO DE LICITAÇÃO
A prefeitura do Município de Douradina, Estado do Paraná, torna público que fará, 
realizar às 09h00min do dia 10 de maio de 2017, em sua sede à Avenida Barão do 
Rio Branco, nº. 767, Centro, Município de Douradina-PR, inscrito no CNPJ sob n.º 
78.200.110/0001-94, na sala de Licitações da Prefeitura a licitação na modalidade 
Pregão, tipo MENOR PREÇO, de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações, 
Lei 10.502/02 e 10.191/01 e o Decreto Municipal nº. 227, de 01 de junho de 2.006, 
para seleção de propostas no sentido de contratar empresa para fornecer materiais 
elétricos destinados à manutenção dos prédios públicos e da rede de iluminação 
pública do Município de Douradina-Pr.
O Edital nº. 20/2017 com detalhes do PREGÃO PRESENCIAL estará à disposição 
dos interessados a partir do dia 24 de abril de 2017, na Seção de Protocolo da 
Prefeitura Municipal.
Douradina-PR, 24 de abril de 2017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE GUAÍRA  
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 098/2017
Pregão Presencial nº 052/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: INDIOMARA MORAES SOUZA 06026271929 - CNPJ nº 
24.404.530/0001-63.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Registro de preços para contratação de 
empresa especializada no ramo de transporte de animais (gado leiteiro), serviços 
esses que serão empregados visando à organização e execução da Terceira Feira 
do Leite “Expo Fronteira” que será realizada durante a 41ª Festa das Nações, no 
município de Guaíra.
Valor Total: R$ 16.100,00 (dezesseis mil e cem reais).
Prazo de Vigência: início em 18 de abril de 2017 e término em 18 de julho de 2017.
Data de Assinatura: 18 de abril de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 100/2017
Pregão Presencial nº 049/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: DELVIP TECNOLOGIA E SERVIÇOS – LTDA., CNPJ nº 
11.352.433/0001-22.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para 
fornecimento de equipamentos e serviços de telefonia, radio comunicação de voz, 
equipamentos de PABX, periféricos externos e internos, e materiais de consumo, 
que serão empregados em toda a estrutura municipal.
Valor Total: R$ 425.426,20 (Quatrocentos e vinte e cinco mil, quatrocentos e vinte e 
seis reais e vinte centavos).
Prazo de Vigência: início em 18 de abril de 2017 e término em 17 de abril de 2018.
Data de Assinatura: 18 de abril de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 101/2017
Pregão Presencial nº 054/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: MIORANDO E CIA LTDA – ME, CNPJ nº 03.969.016/0001-03.
Objeto da Ata de Registro de Preços: registro de preços para contratação futura 
de empresa especializada no ramo de locação, montagem e desmontagem de 
estandes, locação de banheiros químicos e locação de módulo tipo container, os 
quais serão utilizados na organização e execução durante 41ª Festa das Nações 
no Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 12.090,00 (doze mil e noventa reais).
Prazo de Vigência: início em 18 de abril de 2017 e término em 18 de julho de 2017.
Data de Assinatura: 18 de abril de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 102/2017
Pregão Presencial nº 050/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: J. C. QUINHONE ATACADISTA - EPP - CNPJ nº 21.278.380/0001-
09
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de troféus, medalhas e materiais 
complementares a serem utilizados nos trabalhos e projetos a serem realizados 
pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer / Educação e Cultura / Programas 
da Secretaria Municipal de Ação Social, eventos esportivos, culturais, recepção ou 
solenidade de autoridades, no município de Guaíra.
Valor Total: R$ 14.419,08 (Quatorze mil, quatrocentos e dezenove reais e oito 
centavos).
Prazo de Vigência: início em 19 de abril de 2017 e término em 18 de abril de 2018.
Data de Assinatura: 19 de abril de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 103/2017
Pregão Presencial nº 054/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: EFICAZ LOCADORA LTDA - EPP, CNPJ nº 07.311.835/0001-01.
Objeto da Ata de Registro de Preços: registro de preços para contratação futura 
de empresa especializada no ramo de locação, montagem e desmontagem de 
estandes, locação de banheiros químicos e locação de módulo tipo container, os 
quais serão utilizados na organização e execução durante 41ª Festa das Nações 
no Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 25.113,60 (vinte e cinco mil, cento e treze reais e sessenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 18 de abril de 2017 e término em 18 de julho de 2017.
Data de Assinatura: 18 de abril de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 104/2017
Pregão Eletrônico nº 039/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: LUKAUTO – COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 13.545.473/0001-16.
Objeto da Ata de Registro de Preços: registro de preços para contratação de 
empresa especializada para o futuro fornecimento de pneus, câmaras e protetores 
em geral os quais serão empregados na manutenção preventiva e corretiva de 
veículos, máquinas e equipamentos de responsabilidade deste Município.
Valor Total: R$ 10.899,20 (dez mil, oitocentos e noventa e nove reais e vinte 
centavos).
Prazo de Vigência: início em 19 de abril de 2017 e término em 18 de abril de 2018.
Data de Assinatura: 19 de abril de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 24 de abril de 2017.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MUNICÍPIO DE GUAÍRA  
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 105/2017
Pregão Eletrônico nº 039/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: GL COMERCIAL EIRELI - ME, CNPJ nº 23.921.664/0001-99.
Objeto da Ata de Registro de Preços: registro de preços para contratação de 
empresa especializada para o futuro fornecimento de pneus, câmaras e protetores 
em geral os quais serão empregados na manutenção preventiva e corretiva de 
veículos, máquinas e equipamentos de responsabilidade deste Município.
Valor Total: R$ 516.168,00 (quinhentos e dezesseis mil, cento e sessenta e oito 
reais).
Prazo de Vigência: início em 19 de abril de 2017 e término em 18 de abril de 2018.
Data de Assinatura: 19 de abril de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 106/2017
Pregão Eletrônico nº 039/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: A.M. MENDES – ACESSÓRIOS - EPP, CNPJ nº 06.009.600/0001-
05.
Objeto da Ata de Registro de Preços: registro de preços para contratação de 
empresa especializada para o futuro fornecimento de pneus, câmaras e protetores 
em geral os quais serão empregados na manutenção preventiva e corretiva de 
veículos, máquinas e equipamentos de responsabilidade deste Município.
Valor Total: R$ 112.220,00 (cento e doze mil, duzentos e vinte reais).
Prazo de Vigência: início em 19 de abril de 2017 e término em 18 de abril de 2018.
Data de Assinatura: 19 de abril de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 107/2017
Pregão Eletrônico nº 039/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: FABIO L. SZYCHTA, CNPJ nº 25.115.613/0001-03.
Objeto da Ata de Registro de Preços: registro de preços para contratação de 
empresa especializada para o futuro fornecimento de pneus, câmaras e protetores 
em geral os quais serão empregados na manutenção preventiva e corretiva de 
veículos, máquinas e equipamentos de responsabilidade deste Município.
Valor Total: R$ 56.300,00 (cinquenta e seis mil, trezentos reais).
Prazo de Vigência: início em 19 de abril de 2017 e término em 18 de abril de 2018.
Data de Assinatura: 19 de abril de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 108/2017
Pregão Eletrônico nº 039/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: OAMIS PNEUS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - ME, 
CNPJ nº 20.707.920/0001-51.
Objeto da Ata de Registro de Preços: registro de preços para contratação de 
empresa especializada para o futuro fornecimento de pneus, câmaras e protetores 
em geral os quais serão empregados na manutenção preventiva e corretiva de 
veículos, máquinas e equipamentos de responsabilidade deste Município.
Valor Total: R$ 34.677,50 (trinta e quatro mil, seiscentos e setenta e sete reais e 
cinquenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 19 de abril de 2017 e término em 18 de abril de 2018.
Data de Assinatura: 19 de abril de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 109/2017
Pregão Presencial nº 050/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: CLAUDIA CRISTINA SEGURA BORGES - ME - CNPJ nº 
05.512.624/0001-01
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de troféus, medalhas e materiais 
complementares a serem utilizados nos trabalhos e projetos a serem realizados 
pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer / Educação e Cultura / Programas 
da Secretaria Municipal de Ação Social, eventos esportivos, culturais, recepção ou 
solenidade de autoridades, no município de Guaíra.
Valor Total: R$ 54.050,00 (Cinquenta e quatro mil e cinquenta reais).
Prazo de Vigência: início em 19 de abril de 2017 e término em 18 de abril de 2018.
Data de Assinatura: 19 de abril de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 110/2017
Pregão Presencial nº 051/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: REALCE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - CNPJ nº 
13.550.166/0001-23
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de equipamentos e materiais de 
limpeza para manutenção dos próprios municipais, deste Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 37.952,65 (Trinta e sete mil, novecentos e cinqüenta e dois reais e 
sessenta e cinco centavos).
Prazo de Vigência: início em 19 de abril de 2017 e término em 18 de abril de 2018.
Data de Assinatura: 19 de abril de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 24 de abril de 2017.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MUNICÍPIO DE GUAÍRA  
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 111/2017
Pregão Presencial nº 051/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: PRIDE ATACADO LTDA - ME - CNPJ nº 20.732.659/0001-40
Objeto da Ata de Registro de Preços: Aquisição de equipamentos e materiais de 
limpeza para manutenção dos próprios municipais, deste Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 24.045,80 (Vinte e quatro mil, quarenta e cinco reais e oitenta 
centavos).
Prazo de Vigência: início em 19 de abril de 2017 e término em 18 de abril de 2018.
Data de Assinatura: 19 de abril de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 061/2017
DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 025/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: EDSON CONTINI DE OLIVEIRA - ME, CNPJ Nº 19.373.024/0001-14
Objeto do Contrato: Contratação da empresa EDSON CONTINI DE OLIVEIRA - ME, 
que será responsável pela prestação de serviços de hospedagens, no total de 50 
diárias, para serem ofertadas a 2 (dois) médicos do Programa Mais Médicos, até que 
estes se estabeleçam em suas moradias. 
Valor Total: R$ 2.320,00 (dois mil e trezentos e vinte reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do Contrato 
e término em 18 de junho de 2017.
Data de Assinatura: 19 de abril de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná

PORTARIA Nº 136/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao Edital de Pregão Presencial nº 052/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E: Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre 
proposta apresentada ao Edital de Pregão Presencial nº 052/2017, que tem como 
objeto o registro de preços para contratação de empresa especializada no ramo 
de transporte de animais (gado leiteiro), serviços esses que serão empregados 
visando à organização e execução da Terceira Feira do Leite “Expo Fronteira” que 
será realizada durante a 41ª Festa das Nações, no município de Guaíra. À empresa:
INDIOMARA MORAES SOUZA 06026271929 - CNPJ nº 24.404.530/0001-63, 
vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 16.100,00 (dezesseis 
mil e cem reais).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 139/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao Edital de Pregão Presencial nº 049/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.                                                   
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E: Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre 
proposta apresentada ao Edital de Pregão Presencial nº 049/2017, que tem como 
objeto o registro de preços para contratação de empresa especializada para 
fornecimento de equipamentos e serviços de telefonia, rádio comunicação de voz, 
equipamentos de PABX, periféricos externos e internos, e materiais de consumo, 
que serão empregados em toda a estrutura municipal. À empresa:
DELVIP TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA., CNPJ nº 11.352.433/0001-
22, vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 425.426,20 
(Quatrocentos e vinte cinco mil, quatrocentos e vinte seis reais e vinte centavos).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 140/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao Edital de Pregão Presencial nº 054/2017 – MUNICÍPIO DE 
GUAÍRA / PR.                                                 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E: Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre 
propostas apresentadas ao Edital de Pregão Presencial nº 054/2017, que tem como 
objeto o registro de preços para contratação futura de empresa especializada no 
ramo de locação, montagem e desmontagem de estandes, locação de banheiros 
químicos e locação de módulo tipo container, os quais serão utilizados na 
organização e execução durante 41ª Festa das Nações no Município de Guaíra-
PR. Às empresas:
MIORANDO E CIA LTDA – ME, CNPJ nº 03.969.016/0001-03, vencedora do item 
01 da licitação, com valor total máximo de R$ 12.090,00 (doze mil e noventa reais).
EFICAZ LOCADORA LTDA - EPP, CNPJ nº 07.311.835/0001-01, vencedora dos 
itens 02, 03, 04 e 05 da licitação, com valor total máximo de R$ 25.113,60 (vinte e 
cinco mil, cento e treze reais e sessenta centavos).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 24 de abril de 2017.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MUNICÍPIO DE GUAÍRA  
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 142/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
ao Edital de Pregão Eletrônico nº 039/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.                                                   
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E: Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre 
propostas apresentadas ao Edital de Pregão Eletrônico nº 039/2017, que tem como 
objeto o registro de preços para contratação de empresa especializada para o futuro 
fornecimento de pneus, câmaras e protetores em geral os quais serão empregados 
na manutenção preventiva e corretiva de veículos, máquinas e equipamentos de 
responsabilidade deste Município. Às empresas:
LUKAUTO – COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA - EPP, CNPJ nº 
13.545.473/0001-16, vencedora do item 21 da licitação, com valor total máximo de 
R$ 10.899,20 (dez mil, oitocentos e noventa e nove reais e vinte centavos).
GL COMERCIAL EIRELI - ME, CNPJ nº 23.921.664/0001-99, vencedora dos itens 
01, 02, 03, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 15, 18, 20, 22, 23, 28, 29, 30, 31, 32, 
34, 35 e 36 da licitação, com valor total máximo de R$ 516.168,00 (quinhentos e 
dezesseis mil, cento e sessenta e oito reais).
A.M. MENDES – ACESSÓRIOS - EPP, CNPJ nº 06.009.600/0001-05, vencedora dos 
itens 14, 16 e 24 da licitação, com valor total máximo de R$ 112.220,00 (cento e doze 
mil, duzentos e vinte reais).
FABIO L. SZYCHTA, CNPJ nº 25.115.613/0001-03, vencedora dos itens 25, 26 e 27 
da licitação, com valor total máximo de R$ 56.300,00 (cinquenta e seis mil, trezentos 
reais).
OAMIS PNEUS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - ME, CNPJ nº 
20.707.920/0001-51, vencedora dos itens 04, 17, 19 e 33 da licitação, com valor 
total máximo de R$ 34.677,50 (trinta e quatro mil, seiscentos e setenta e sete reais 
e cinquenta centavos).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 143/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
ao Edital de Pregão Presencial nº 050/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E: Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre 
propostas apresentadas ao Edital de Pregão Presencial nº 050/2017, que tem 
como objeto o registro de preços para aquisição de troféus, medalhas e materiais 
complementares a serem utilizados nos trabalhos e projetos a serem realizados 
pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer / Educação e Cultura / Programas 
da Secretaria Municipal de Ação Social, eventos esportivos, culturais, recepção ou 
solenidade de autoridades, no município de Guaíra. Às empresas:
J. C. QUINHONE ATACADISTA - EPP - CNPJ nº 21.278.380/0001-09, vencedora do 
lote 01, com valor total máximo 14.419,08 (Quatorze mil, quatrocentos e dezenove 
reais e oito centavos).
CLAUDIA CRISTINA SEGURA BORGES - ME - CNPJ nº 05.512.624/0001-01, 
vencedora do lote 02, com valor total máximo de 54.050,00 (Cinquenta e quatro 
mil e cinquenta reais).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 144/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
ao Edital de Pregão Presencial nº 051/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.                                                  
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E: Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre 
propostas apresentadas ao Edital de Pregão Presencial nº 051/2017, que tem 
como objeto o registro de preços para aquisição de equipamentos e materiais de 
limpeza para manutenção dos próprios municipais, deste Município de Guaíra-PR. 
Às empresas:
REALCE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA – CNPJ 13.550.166/0001-23, vencedora 
dos itens: 01, 02, 03, 07, 08, 09 e 10, no valor global de R$ 37.952,65 (Trinta e sete 
mil, novecentos e cinquenta e dois reais e sessenta e cinco centavos).
PRIDE ATACADO LTDA - ME - CNPJ nº 20.732.659/0001-40, vencedora dos itens 
04, 05, 06, 11 e 12, no valor global de R$ 24.045,80 (vinte quatro mil, quarenta e 
cinco reais e oitenta centavos).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guaíra, Paraná, 24 de abril de 2017.
HERALDO TRENTO / PREFEITO



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, TERÇA-FEIRA, 25 DE ABRIL DE 2017 Umuarama IlustradoC6

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 064/2017 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa do ramo para o 
fornecimento de recarga de gás de cozinha e casco de botijões de gás de 
cozinha, os quais serão utilizados para atender a demanda das Secretarias e 
respectivos Departamentos deste Município. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 09 de maio de 2017.  

Modalidade: Pregão Presencial n° 065/2017 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa para o fornecimento 
de materiais de consumo, higiene e limpeza, os quais serão utilizados na 
manutenção da limpeza diária dos Departamentos e Secretarias deste 
Município de Guaíra-PR. 
Data de Abertura: às 14h30min do dia 09 de maio de 2017. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios.  Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a 
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 24 de abril de 2017. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 
 

Comentários 

             PREFEITO MUNICIPAL                          CONTROLADOR INTERNO                        CONTADOR - CRC-PR 052962/O-5

      Certifido que as Demonstrações Contábeis estão de acordo com as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao setor Público

PUBLICADO POR INCORREÇÃO

      O Passivo Circulante teve uma diminuição que se justifica pelo pagamento da Folha de Pagamento e os fornecedores

      UNIVALDO CAMPANER            ERIVALDO M. DE FREITAS               EDSON LUIS CABERLIM

 0,00

TOTAL  1.293.922,57  1.293.922,57 TOTAL  0,00  0,00

Outros Atos Potenciais Ativos a Executar  0,00  0,00 Outros Atos Potenciais Passivos a Executar  0,00

 0,00

Direitos Contratuais a Executar  1.293.922,57  1.293.922,57 Obrigações Contratuais a Executar  0,00  0,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos 
Congêneres a Receber

 0,00  0,00 Obrigações Conveniadas e Outros 
Instrumentos Congêneres a Liberar

 0,00

Anterior

Garantias e Contragarantias Recebidas a 
Executar

 0,00  0,00 Garantias e Contragarantias Concedidas a 
Executar

 0,00  0,00

Saldos dos Atos Potenciais Ativos Atual Anterior Saldos dos Atos Potenciais Passivos Atual

SALDO PATRIMONIAL  20.238.964,31  16.928.879,55

ESPECIFICAÇÃO

Exercício Exercício 

ESPECIFICAÇÃO

Exercício Exercício 

PASSIVO FINANCEIRO  198.165,51  1.607.603,28

ATIVO PERMANENTE  21.897.154,77  20.149.815,34

PASSIVO PERMANENTE  3.312.169,20  3.672.895,97

TOTAL DO ATIVO  23.749.299,02  22.209.378,80

ATIVO FINANCEIRO  1.852.144,25  2.059.563,46

   Direito de Uso De Imóveis  0,00  0,00

  Diferido  0,00  0,00

   Softwares  0,00  0,00

   Marcas, Direitos e Patentes Industriais  0,00  0,00

   Bens Imóveis  14.062.829,07  13.305.456,56

  Intangível  0,00  0,00

  Outros Resultados  0,00  0,00

   Demais Investimentos Permanentes  0,00  0,00

  Ações/Cotas em Tesouraria  0,00  0,00

  Imobilizado  18.872.299,24  17.692.407,82

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO  20.367.375,99  17.353.665,34

   Bens Móveis  4.809.470,17  4.386.951,26

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO 
LÍQUIDO

 23.749.299,02  22.209.378,80

 Investimentos  0,00  0,00

  Resultado do Exercício  3.284.256,55  2.150.258,38

  Participações Permanentes  0,00  0,00

   Participações Avaliadas pelo Método de 
Equivalência Patrimonial

 0,00  0,00

  Resultado de Exercícios Anteriores  17.083.119,44  15.203.406,96

   Participações Avaliadas pelo Método de Custo  0,00  0,00

  Ajustes de Exercícios Anteriores  0,00  0,00

   Propriedades para Investimento  0,00  0,00

 0,00

  Investimentos e Aplicações Temporárias a 
Longo Prazo

 0,00  0,00

 Reservas de Lucros  0,00  0,00

  Estoques a Longo Prazo  0,00  0,00

 Demais Reservas  0,00  0,00

  VPD Pagas Antecipadamente a Longo Prazo  0,00  0,00

  Demais Créditos e Valores a Longo Prazo  0,00  0,00

 Ajustes de Avaliação Patrimonial  0,00

 Resultados Acumulados  20.367.375,99  17.353.665,34

 0,00

 Adiantamento para Futuro Aumento de 
Capital

 0,00  0,00

   Dívida Ativa Não Tributária a Longo Prazo  0,00  0,00

   (-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo  0,00  0,00

 Reservas de Capital  0,00  0,00

 4.855.713,46

   Créditos Tributários a Receber a Longo Prazo  0,00  0,00

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

   Clientes a Longo Prazo  0,00  0,00

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

   Empréstimos e Financiamentos Concedidos a 
Longo Prazo

 0,00  0,00

 Patrimônio Social/Capital Social  0,00

  Créditos a Longo Prazo  0,00  0,00 TOTAL DO PASSIVO  3.381.923,03

 0,00

   Dívida Ativa Tributária a Longo Prazo  0,00

 0,00

 Ativo Realizável a Longo Prazo  0,00  0,00  Resultado Diferido  0,00  0,00

ATIVO NÃO-CIRCULANTE  18.872.299,24  17.692.407,82  Demais Obrigações a Longo Prazo  0,00

 106.206,73

 VPD Pagas Antecipadamente  0,00  0,00  Provisões a Longo Prazo  0,00  0,00

 Estoques  0,00  0,00  Obrigações Fiscais a Longo Prazo  100.541,98

 1.355.339,19

 Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto 
Prazo

 0,00  0,00  Fornecedores a Longo Prazo  0,00  0,00

 Demais Créditos e Valores a Curto Prazo  38.765,60  503.341,55  Empréstimos e Financiamentos a Longo 
Prazo

 1.021.401,70

 3.672.895,97

  (-) Ajuste de Perdas de Créditos a Curto Prazo  0,00  0,00  Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e 
Assistenciais a pagar a Longo Prazo

 2.190.225,52  2.211.350,05

  Dívida Ativa Não Tributária  405.980,36  0,00 PASSIVO NÃO-CIRCULANTE  3.312.169,20

 0,00

  Dívida Ativa Tributária  824.019,78  877.098,95  Demais Obrigações a Curto Prazo  0,00  217.053,99

  Empréstimos e Financiamentos Concedidos  0,00  0,00  Provisões a Curto Prazo  0,00

 0,00

  Crédito de Transferências a Receber  0,00  270.545,90  Obrigações de Repartição a Outros Entes  0,00  0,00

  Clientes  0,00  0,00  Obrigações Fiscais  0,00

 0,00

  Créditos Tributários a Receber  1.756.089,79  869.706,08  Fornecedores e Contas a Pagar  69.753,83  341.809,65

 Créditos a Curto Prazo  2.986.089,93  2.017.350,93  Empréstimos e Financiamentos  0,00

 1.182.817,49

 Caixa e Equivalentes de Caixa  1.852.144,25  1.996.278,50  Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e 
Assistenciais a pagar a Curto Prazo

 0,00  623.953,85

ATIVO CIRCULANTE  4.876.999,78  4.516.970,98 PASSIVO CIRCULANTE  69.753,83

MUNICÍPIO DE IVATÉ
BALANÇO PATRIMONIAL

12/2016

ATIVO PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício 
Anterior

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 033/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 058/2017
A Divisão de Licitação e Compras do Município de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber 
que se encontra aberta licitação na modalidade Pregão Presencial nº. 033/2017, visando à Aquisição de sêmen 
bovino e botijões criogênicos para inseminação artificial, junto ao Departamento de Agricultura do Município de 
Tapejara/PR, conforme descrição constante no Termo de Referência – Anexo III do Edital. O certame deste Aviso 
realizar-se-á no dia 09 de maio de 2017, às 09h00min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto 
Municipal nº. 001/06, e tendo a aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93 e da Lei Estadual nº. 15.608/07, sem 
prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal 
de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 20 de abril de 2017. Pregoeiro Oficial
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 034/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 059/2017
A Divisão de Licitação e Compras do Município de Tapejara, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições, faz saber que se encontra aberta licitação na 
modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 034/2017, visando à 
aquisição de Pré Misturado a Frio Denso (PMF/D), e Emulsão Asfáltica tipo RR-C1, 
destinados à manutenção e reparos nas vias públicas do Município de Tapejara, 
com os quantitativos e requisitos mínimos exigidos no Termo de Referência. O 
certame deste Aviso realizar-se-á no dia 09 de maio de 2017, às 14h00min, e será 
regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, Lei 
Complementar 123/06 e alterações, e com aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 
8.666/93 e da Lei Estadual nº. 15.608/07, sem prejuízo das demais regras aplicáveis 
ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de 
Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 20 de abril de 2017. 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
Estado do Paraná 
TERMO ADITIVO nº 001
CONTRATO nº 48/2016 – LIC – AQUISIÇÃO DE ENXOVAIS PARA BEBÊ, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DO PREGÃO 
023/2016.
Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito 
no CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o Prefeito 
NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado 
o Sr. EDUARDO LOURENÇO MARIA RODRIGUES, brasileiro (a), portador (a) do 
RG. 4.526.130-1 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 668.343.689-49, residente 
e domiciliado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, representante da 
COMÉRCIO DE COM FECÇÕES VANSIL LTDA. - ME, aqui denominado Contratada, 
resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 048/2016 
para o dia 24/04/2018, em conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
Mariluz, 24 de abril de 2017.
Nilson Cardoso de Souza    
Eduardo Lourenço Maria Rodrigues 
Prefeito Municipal     
Sócio
Contratante      
Contratada
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
Estado do Paraná 
REPUBLICA-SE INCORREÇÃO
TERMO ADITIVO nº 001
CONTRATO nº 10/2017 – LIC – AQUISIÇÃO PARCELADA DE ETANOL E 
GASOLINA COMUM, PARA ATENDIMENTO DA FROTA MUNICIPAL, CONFORME 
DESCRIÇÃO E QUANTIDADES ESPECIFICADO NO EDITAL DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 005/2017. 
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito 
no CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o Prefeito 
NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o 
Sr. LEANDRO FERREIRA BONFIM, brasileiro (a), portador (a) do RG. 5.329.640-8 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 785.944.809-20, residente e domiciliado na 
cidade de Umuarama, Estado do Paraná, representante da POSTO COLONIAL DE 
MARILUZ EIRELI - ME., aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente 
contrato, conforme o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica reduzido a partir do dia 11 de abril de 2107, o valor item I do 
lote III, (GASOLINA COMUM), passando de R$ 4,17 para R$ 3,97 e item II do mesmo 
lote, (ÁLCOOL ETANOL/ETÍLICO), de R$ 3,20 para R$ 2,91, em conformidade com 
o artigo 58 – I c/c Art. 65 – Inciso I, Letra B da Lei 8.666/93, alterando o valor do 
contrato de R$ 365.100,00 (trezentos e sessenta e cinco mil e cem reais), para R$ 
324.180,00 (trezentos e vinte e quatro mil e cento e oitenta reais).  Os Contratantes 
se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas no 
Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
Mariluz, 07 de abril de 2017.
Nilson Cardoso de Souza    
Leandro Ferreira Bonfim  
Prefeito Municipal     
Proprietário
Contratante      
Contratada
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 
ERRATA DE PUBLICAÇÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 005
Ao Contrato Administrativo Nº 43/2015, firmado em 18 de maio de 2015.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e MINERPAL COMÉRCIO DE 
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO – EIRELI.
OBJETO: Pavimentação Asfáltica (TSD) em vias urbanas do Município de 
Brasilândia do Sul.
Alteração: Prorrogação do prazo de vigência e execução do objeto.
Data da assinatura deste Termo: 24/02/2017
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
Estado do Paraná 
ERRATA DO RESUMO DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 020/2017 - 
PMCG
PROCESSO N.º 027
Onde se lê:
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL consoante da Lei Federal n.º 8.666/93, 
10.520/02, Lei Complementar n.º 123/2006 e Lei Complementar n.º 147/2014, tem 
a finalidade de receber propostas para contratação exclusiva de Micro Empresa e 
Empresa de Pequeno Porte, conforme descrição no anexo I do edital, pelo MENOR 
PREÇO POR ITEM, do objeto descrito do lote, deste edital que visa atender às 
dotações Orçamentárias da Municipalidade.

Leia-se:
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL consoante da Lei Federal n.º 8.666/93, 
10.520/02, Lei Complementar n.º 123/2006 e Lei Complementar n.º 147/2014, tem a 
finalidade de receber propostas para contratação de empresas, conforme descrição 
no anexo I do edital, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, do objeto descrito do lote, 
deste edital que visa atender às dotações Orçamentárias da Municipalidade.

  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 031/2017 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 024/2017 

 
EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
OS ENVELOPES CONTENDO PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO DEVERÃO SER 

PROTOCOLADOS NO DEPARTAMENTO DE COMPRAS DO MUNICÍPIO 30 MINUTOS ANTES 
DA DATA DO INICIO DA ABERTURA E RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

 
A Prefeitura Municipal de Mariluz-Pr. torna público que fará realizar procedimento licitatório 
na modalidade de Pregão Presencial com participação exclusiva de MICRO EMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL em conformidade 
com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, Leis 8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 
10.520/ 02, Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 sob as seguintes condições: 

DATA DA ABERTURA: 10 de maio de 2017. 
HORÁRIO: 09:00  horas. 
OBJETO: Contratação de empresa destinada a prestação dos seguintes serviços: 
a)  Operacionalização do Sistema de convênios (SICONV); 
 b) Organização de relatórios para o SICONV;  
 c) Executar todas as etapas administrativas dos Projetos. 
 d) Elaboração e acompanhamento dos relatórios de prestação de contas dos projetos e 
demais     especificações constantes do edital. 
TIPO: Menor preço 
 PREÇO MÁXIMO TOTAL:   R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais) 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Mensal, 10 Dias após o empenho. 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global 
Condições: Os serviços deverão ser realizados na sede do Município de Mariluz. (carga horaria 
08 (oito) horas semanais).  

As propostas deverão ser apresentadas por meio impresso e também em mídia digital (Pen 
drive ou CD), utilizando-se o programa especifico de elaboração de propostas fornecidos em 
conjunto com o edital, disponibilizados no site: mariluz.pr.gov.br/portaltransparencia sob pena 
de desclassificação. 

*Não havendo a participação de empresas não enquadradas como Microempresas, Empresas 
de pequeno porte e Microempreendedor Individual, nos termos do inciso II do art. 49 da Lei 
123/06, fica facultada a participação no certame, de empresas não enquadradas nessas 
categorias. 

 
 

Gleicely Feitosa de Lima de Souza 
Pregoeira 

                   
     PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  

         Estado do Paraná 
 
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL nº 021/2017 

Esgotado o prazo recursal, não havendo impugnações ou recursos, HOMOLOGO e ADJUDICO 
o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio referente à: Aquisição de 02 
(dois) veículos, cor branca, ano/modelo no mínimo: 2017/2018, tipo VAN, zero quilometro, 
equipado com ar condicionado (quente/frio), direção hidráulica, vidros verdes com 
acionamento elétrico, travas elétricas em todas as portas. tacógrafo, retrovisores elétricos, 
número mínimo de passageiros: 15 + motorista, freios ABS + AIR BAG Duplo, Rádio CD MP3, 
bancos fixos em courvin, estribos laterais em alumínio, altura mínima interna (assoalho/teto) 
1.881mm (teto alto), equipado com motor movido a diesel, com no mínimo 127 CV, câmbio 
manual com no mínimo 5 (cinco) marchas a frente, cintos de segurança de 03 (três) pontos 
dianteiro e laterais e cinto abdominais para todos os passageiros, programa eletrônico de 
estabilidade (ABS/ASR/BAS/EBV), película escura em todos os vidros , inclusive o para-brisas. 
Garantia mínima de 12 (doze) meses, livre de quilometragem e demais disposições contidas 
no edital de regência. 
 
EMPRESA(S) VENCEDORA(S):  

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL

I

aquisição de veículos, cor branca, ano/modelo: 2017/2018, tipo VAN,
zero quilometro, equipado com ar condicionado (quente/frio), direção
hidráulica, vidros verdes com acionamento elétrico, travas elétricas em
todas as portas. tacógrafo, retrovisores elétricos, numero mínimo de
passageiros: 15 + motorista, freios ABS + AIR BAG Duplo, Rádio CD MP3,
bancos fixos em courvin, estribos laterais em alumínio, altura mínima
interna (assoalho/teto) 1.881mm (teto alto), equipado com motor turbo
movido a diesel, com no mínimo 127 CV, cambio manual com no
mínimo 5 (cinco) marchas a frente, cintos de segurança de 03 (três)
pontos dianteiro laterais e cinto abdominais para todos os passageiros,
programa eletrônico de estabilidade (ABS/ASR/BAS/EBV), película
escura em todos os vidos , inclusive o parabrisa. Garantia mínima de 12
(doze) meses, livre de kilometragem.

2 150.000,00R$   300.000,00R$   145.900,00R$   291.800,00R$   

VALOR TOTAL  R$  300.000,00 VALOR TOTAL 
DA PROPOSTA

291.800,00R$   

PREÇO MÁXIMO PROPOSTA DE PREÇO VENCEDORALOTE I

VAN ESCOLAR

 
Mariluz, 20 de abril de 2017. 

 

NILSON CARDOSO DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná 
ATO DA MESA nº 032/2017
SUSPENDE AS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 27, I do Regimento Interno - 
Resolução nº 001/2016,
 R E S O L V E :
 Art. 1º Fica suspenso o expediente administrativo e legislativo deste Poder, no dia 
25 do mês de abril do corrente ano, em decorrência do falecimento do servidor 
público, Sr. Petronilio Pereira Machado.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 24 de abril 
de 2017. 
JOSÉ CINÉSIO
Presidente 
JOÃO ROBERTO BATISTA
Primeiro Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA.
Estado do Paraná
PORTARIA n°224, de 04 Abril de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA.
SUMULA: Delega poderes aos servidores municipais para                                       movimentação 
de contas bancarias e da outras providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art.I.° - Os serviços abaixo listados poderão ser autorizados pelo Chefe do Poder 
Executivo ou pelos Funcionários púbicos Carlos Roberto Domingues dos Santos, 
inscrito no CPF. N° 513.022.849-91 e RG. 4.375.112-3, SSP/PR DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS ou  Fernando Luiz dos Anjos , inscrito no CPF.
N° 044.942.109-00 e RG N°. 835.561-4 SSP/PR Secretario Municipal de Fazenda e 
Administração. Sendo obrigatórias duas assinaturas que responderão pelos poderes 
que seguem.
Emitir cheques, abrir contas, autorizar cobranças, utilizar o credito aberto na forma e 
condições, receber, passar recibo e  dar quitação, solicitar saldos e extratos, requisitar 
, talonário de cheques devolvido, endossar cheques ,requisitar cartões eletrônicos , 
efetuar pagamentos, sustar / contra – ordenar cheques, cancelar cheques, baixar 
cheques, cadastrar , altera e desbloquear senhas, efetuar pagamentos por meios 
eletrônicos, efetuar transferência por meio eletrônicos , DOC e  TED, liberar 
arquivos, receber arquivos no gerenciador financeiro, emitir comprovante , efetuar 
resgate / aplicação financeira , efetuar movimentação financeira no RPG, consultar 
contas /aplicações, programas repasse recursos, liberar arquivo de pagamento. 
No gerenciador financeiro, solicitar saldo e extrato investimento, saldo e extrato de 
operação financeira, efetuar transferência p/ mesma titularidade, encerrar contas de 
deposito e mais outras demais transações com o Banco do Brasil.
Darlan Scalco
Prefeito Municipal
Fernando Luiz dos Anjos
Secretário Municipal da Fazenda e Administração                          
Carlos Roberto Domingues dos Santos
Diretor do Departamento de Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL 
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°61/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: GOVERNANÇABRASIL S/A Tecnologia e Gestão em Serviço. 
Objeto: contratação de empresa para efetuar locação de Softwares para prestação 
de serviços em manutenção e fornecimento de Software específico para atendimento 
a Secretaria de Fazenda do município de Perobal, Estado do Paraná.
Valor Total: R$ 59.065,10.
Vigência: 20/04/17 a 31/12/17.
Fundamentação: Inexigibilidade nº13/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL 
Estado do Paraná 
EXTRATO DE DISTRATO PARA RESCISÃO AMIGÁVEL
Termo de distrato para rescisão amigável
Ref: CONTRATO Nº112/2014
Contratante: Município de Perobal
Contratado: CONSTRUIRA CONSTRUTORA GUAIRA LTDA - EPP
Cláusula Primeira: As partes firmaram entre si, Contrato nº.112/2014, de Empreitada 
Global, Tomada de Preços nº.005/2014, que tinha como objeto, a execução de uma 
quadra escolar coberta com vestiário, a ser construída no Município de Perobal, com 
recursos recebidos do FNDE, no âmbito do PAC 2, em estrito acordo com Termo de 
Compromisso PAC208850/2014.
Cláusula Segunda: Por este instrumento, a partes resolvem, na melhor forma de 
direito e para que produzam seus efeitos legais, rescindirem, como de fato rescindido 
tem, o contrato de empreitada global 112/2014, firmado entre as partes supra 
qualificadas, ficando acertado o seguinte;
Cláusula Terceira: As partes outorgam-se, reciprocamente e mutuamente, ampla, 
geral e irrevogável quitação, para nada mais pleitearem em função do contrato ora 
rescindido, a qualquer tempo e a qualquer título.
Cláusula Quarta: O presente instrumento é celebrado em caráter irrevogável e 
irretratável .
Cláusula Quinta: As partes elegem o foro da Comarca de Umuarama-PR, para 
dirimirem quaisquer litígios decorrentes do presente instrumento.
Data: 17/04/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL 
Estado do Paraná 
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº27/2017 
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/
EPP
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar 
em sua sede, sita na Avenida Paraná, 609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO 
na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL,  para aquisição /contratação/ 
prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de equipamentos de 
informática, de escritório e eletrodomésticos para o Fundo Municipal de Saúde de 
Perobal, Estado do Paraná, que serão adquiridos com recursos provenientes do 
“Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde – APSUS” do Governo do 
Estado.
TIPO: Menor preço - Por Item
DATA DA ABERTURA: Quinta-Feira, 11 de maio de 2017– HORÁRIO: 09:00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 
123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 
022/2007.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos 
à Comissão de Licitação no endereço mencionado, através do endereço eletrônico: 
www.perobal.pr.gov.br link: Processos Licitatórios ou pelo fone: 44- 36258300, de 
Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 24 de abril de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
FABIO CESAR BELEZI 
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL 
Estado do Paraná 
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº29/2017 
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/
EPP
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar 
em sua sede, sita na Avenida Paraná, 609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO 
na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ 
prestação de serviços do abaixo discriminado
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de equipamento de áudio e 
vídeo, móveis de escritório, gêneros alimentícios, para o Fundo Municipal de Ação 
Social de Perobal, que serão adquiridos com recursos provenientes do “Programa 
Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS, Proteção e Atendimento Integral à 
Família - PAIF”, com contrapartida do Município de Perobal – PR.
TIPO: Menor preço - Por Item
DATA DA ABERTURA: Sexta-Feira, 12 de maio de 2017– HORÁRIO: 09:00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 
123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 
022/2007.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos 
à Comissão de Licitação no endereço mencionado, através do endereço eletrônico: 
www.perobal.pr.gov.br link: Processos Licitatórios ou pelo fone: 44- 36258300, de 
Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 24 de abril de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
FABIO CESAR BELEZI
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA 
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO Nº 002/2017 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MARIA 
HELENA/PR E O CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE COM VISTAS 
A OPERACIONALIZAÇÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA DO 
SUS NO MUNICÍPIO.
CONVENIANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA/PR, 
CONVENIADO: CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE, com base no 
previsto no artigo 19, inciso III do Estatuto do Consórcio, e nas Leis nº 8.080/90 
e 8.142/90, firmam o presente Convênio de acordo com os termos e condições a 
seguir estabelecidos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO - O presente Termo tem por objetivo 
operacionalizar ações de Assistência Farmacêutica, através da aquisição e 
distribuição de medicamentos essenciais, à população usuária do SUS – Sistema 
Único de Saúde.
CLÁUSULA SEGUNDA: DO COMPROMISSO DAS PARTES - Comprometem-se os 
signatários:
I – PREFEITURA MUNICIPAL:
a) repassar ao Consórcio, recursos financeiros no valor de R$ 60.000,00 (sessenta 
mil reais) em quatro parcelas de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), sendo que as 
mesmas deverão ser depositadas em conta corrente específica do Banco do Brasil, 
até o dia 05 dos meses de Maio, Agosto e Novembro/2017 e Fevereiro/2018, 
conforme plano de aplicação em anexo;
CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS - O valor referente ao recurso 
financeiro destinado à execução do presente convênio correrão à conta da Dotação 
Orçamentária nº 06.002.10.301.0011.2095 e 06.002.10.301.0011.2032, elemento de 
despesa – 3.3.90.30.00.00, Fonte: 33498, 01495 e 3495.
CLAUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA - Este Termo de Convênio entrará em vigor 
a partir da data de sua assinatura e terá vigência de 1 (um) ano, podendo ser 
prorrogado através de Termo Aditivo.
Maria Helena/PR, 13 de abril de 2.017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal
ERNESTO ALEXANDRE BASSO 
Presidente do Conselho Deliberativo do CONSÓRCIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 1.531 DE 20 DE ABRIL DE 2017.  
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e especialmente as que lhe foram conferidas pela Lei nº 1.839 de 20 de abril de 
2017 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$ 49.170,72(quarenta e nove mil, cento 
e setenta reais e setenta e dois centavos), por excesso de arrecadação por ponte de 
recurso, conforme discriminação.
Suplementação
05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.301.0008.1.009. CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE 
UNIDADE BÁSICA
515 - 4.4.90.51.00.00 31332 OBRAS E 
INSTALAÇÕES 49.170,72
Total Suplementação: 49.170,72
 Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão 
utilizados recursos provenientes do excesso de arrecadação por fonte de recurso;
RECEITA: 
Receita: 2.4.7.2.01.99.01.00 Fonte: 31332 49.170,72
Total: 49.170,72
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 20 dias do mês de abril de 2017.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná 
LEI Nº 1.838 DE 20 DE ABRIL DE 2017
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providencias;
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI. 
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$ 220.501,54(duzentos e vinte mil, 
quinhentos e  um reais e cinquenta e quatro centavos), por excesso de arrecadação 
por ponte de recurso, conforme discriminação.
Suplementação
05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.301.0008.1.009. CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE 
UNIDADE BÁSICA
515 - 4.4.90.51.00.00 31332 OBRAS E 
INSTALAÇÕES 220.501,54
Total Suplementação: 220.501,54
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, 
serão utilizados recursos provenientes do excesso de arrecadação por fonte de 
recurso;
RECEITA: 
Receita: 2.4.7.2.01.99.01.00 Fonte: 31332 220.501,54
Total: 220.501,54
Art. 3º. Com a suplementação prevista no Art. 1º desta Lei, ficam alteradas as Leis 
nº 1809 de 16 de junho de 2016, (Lei de Diretrizes Orçamentárias), no tocante ao 
Programa de Ações Prioritárias da Administração Municipal para o exercício de 2017, 
e a Lei 1821 de 23 de novembro de 2016, (Plano Plurianual) para o exercício de 
2017, nas Programações e Metas para exercício de 2017.
Art.4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 20 dias do mês de abril de 2017.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA 
Estado do Paraná
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – 14 - Pregão Nº 22/2017
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro 
oficial nomeado pela Portaria nº 9540/2017 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO 
da licitação na modalidade 14 - Pregão nº 22/2017, Processo Administrativo nº 
31/2017, que tem por objeto LOCAÇÃO DE CAMINHÃO BASCULANTE DE NO 
MÍNIMO 3 (TRÊS) EIXOS, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 12M³ PARA EFETUAR O 
TRANSPORTE DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO (CASCALHO) A SER UTILIZADO 
NAS ESTRADAS RURAIS DO MUNICÍPIO, o qual teve como vencedora a Empresa:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
NEILO ANTONIO PIANI 06473841911                             459.600,00
Terra Roxa, 24 de abril de 2017.
ROBERTO LUIZ JACOBY
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA 
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 31/2017, MODALIDADE: 14 - Pregão nº 22/2017
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada 
através do decreto ou portaria nº 9540/2017,
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor  
da licitação, objeto do Processo Licitatório 31/2017, Modalidade: 14 - Pregão nº 
22/2017, o participante:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
NEILO ANTONIO PIANI 06473841911                             459.600,00
Terra Roxa, 24 de abril     de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
Estado do Paraná 
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Dispensa de Licitação nº008/2017
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do 
art. 26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, 
o qual foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu 
pareceres favoráveis, RATIFICO o credenciamento de Agricultores Familiares e 
de Empreendedores Familiares Rurais para aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, durante o período do ano letivo 
de 2017, através da compra direta com dispensa de licitação, conforme descrito 
nos projetos de venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar, com os 
agricultores credenciados: Creusa Putorak, Devanir Favoreto, Diogo Aparecido da 
Silva, Maria Batista de Jesus Ramos, Niceia Perrut dos Santos, Rafael Hryczyna, 
Sidnei Serafim Neres, Walter do Vale Batista, tendo como fundamento o art.14, §1º 
da Lei nº11.947/2009, com Dispensa de Licitação. 
Xambrê, 24 de abril de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 
12ª SESSÃO ORDINÁRIA
PAUTA DA ORDEM DO DIA
O Presidente da Câmara de Vereadores de Brasilândia do Sul, Uílson José dos 
Santos, no uso de suas atribuições, DIVULGA a todos os senhores Vereadores, 
ao Chefe do Poder Executivo e a todos os munícipes brasilandiense e demais 
interessados, a pauta da Ordem do Dia da 12ª (décima segunda) Sessão Ordinária a 
ser realizada em data de 08 de maio de 2017, segunda-feira, às 20h, para discussão, 
deliberação, julgamento e votação das seguintes matérias e proposições legislativas:
•	 Parecer	da	Comissão	Permanente	de	Finanças	e	Orçamento,	que	trata	
dos estudos feitos e conclusão em vista das Contas do Executivo Municipal do ano 
de 2015; e
•	 Projeto	de	Decreto	Legislativo	nº.	002/2017,	da	Comissão	Permanente	
de Finanças e Orçamento, que corporifica o julgamento das contas do Poder 
Executivo do Município de Brasilândia do Sul, correspondente ao Exercício 
Financeiro do ano de 2015.
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, 
aos 24 de abril de 2017.
Uílson José dos Santos
Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná
Gestão biênio 2017/2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
Estado do Paraná
ERRATA DO RESUMO DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 020/2017 - 
PMCG
PROCESSO N.º 027
Onde se lê:
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL consoante da Lei Federal n.º 8.666/93, 
10.520/02, Lei Complementar n.º 123/2006 e Lei Complementar n.º 147/2014, tem 
a finalidade de receber propostas para contratação exclusiva de Micro Empresa e 
Empresa de Pequeno Porte, conforme descrição no anexo I do edital, pelo MENOR 
PREÇO POR ITEM, do objeto descrito do lote, deste edital que visa atender às 
dotações Orçamentárias da Municipalidade.
Leia-se:
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL consoante da Lei Federal n.º 8.666/93, 
10.520/02, Lei Complementar n.º 123/2006 e Lei Complementar n.º 147/2014, tem a 
finalidade de receber propostas para contratação de empresas, conforme descrição 
no anexo I do edital, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, do objeto descrito do lote, 
deste edital que visa atender às dotações Orçamentárias da Municipalidade.
Cidade Gaúcha – PR; 24 de Abril de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
Estado do Paraná
ERRATA DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 020/2017
Processo n.º 027
NO PREÂMBULO:
Onde se lê:
OBJETO: Contratação exclusiva de Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte, 
para aquisição futura e parcelada de pneus novos destinados à frota de veículos 
oficiais do Município de Cidade Gaúcha - PR.
Leia-se:
OBJETO: Contratação de empresas, para aquisição futura e parcelada de pneus 
novos destinados à frota de veículos oficiais do Município de Cidade Gaúcha - PR.
NO ANEXO I, 1. DO OBJETO
Onde se lê:
1.1 Constitui o objeto da presente licitação a contratação exclusiva de Micro 
Empresa e Empresa de Pequeno Porte para aquisição futura e parcelada de pneus 
novos destinados a frota de veículos oficiais do Município de Cidade Gaúcha - PR.
Leia-se:
1.1 Constitui o objeto da presente licitação a contratação de empresas para 
aquisição futura e parcelada de pneus novos destinados a frota de veículos oficiais 
do Município de Cidade Gaúcha - PR.
Cidade Gaúcha – PR; 24 de Abril de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 026/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: RESTAURANTE E BUFFET KALAHU LTDA EPP
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento futuro 
e parcelado de refeições para atender funcionários desta Administração, no 
desempenho de suas funções rotineiras no Município de Cianorte - PR, em 
conformidade com as especificações constantes do Edital do Pregão Presencial n.º 
008/2017, para entrega conforme solicitação\requisição via documento pelo Depto 
de Compras desta Prefeitura Municipal. 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até dia 21 de Março de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 
78.475,00 (setenta e oito mil, quatrocentos e setenta e cinco reais).
Cidade Gaúcha - PR, em 21 de Março de 2017. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante HÉLIO BERNARDES DE ALCÂNTARA
Sócio Proprietário
Contratado
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 008/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, de acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de 
julho de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 21/03/2017, pela Procuradoria 
Jurídica do Município e Comissão Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, 
de acordo com a legislação em vigor, a Licitação na modalidade Pregão Presencial 
n.º 008/2017, que tem por objeto o fornecimento de refeições para atender os 
funcionários desta Administração, no desempenho de suas funções rotineiras no 
Município de Cianorte - PR, em favor da proponente:
Fornecedor: RESTAURANTE E BUFETT KALAHU LTDA
Item Quant. Descrição Vlr. Unit. Valor Total
1 3650 Refeição tipo self-service ... 21,50 
78.475,00
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada a proponente 
vencedora do presente certame para celebrar o termo de contrato, havendo recusa, 
observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, 
aos 21 dias do mês de Março de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no art. 24, X da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer 
jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº: 017/2017
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL COMERCIAL, PARA INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, DO MUNICIPIO DE IVATE.
VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 12 MESES
CONTRATADO: Devanir Rodrigues dos Santos, inscrito no CPF sob nº 468.000.509-
200.
VALOR: R$ 10.368,00 (dez mil, trezentos e sessenta e oito reais)

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
Estado do Paraná
DECRETO N.º 026/2017
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial junto ao Orçamento Geral 
do Município de Brasilândia do Sul, relativo ao exercício de 2017, dando outras 
providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a autorização 
contida na Lei Municipal n.º 671/2017, datada de 18 de abril de 2017.
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, 
do corrente exercício financeiro, um crédito adicional especial na importância 
de R$193.000,00 (Cento e noventa e três mil reais), objetivando a alterações 
orçamentárias necessárias, com recursos do município, que terá a seguinte 
classificação e codificação:
11 – Secretaria de Viação e Obras Públicas 
11.001 – Coordenação Geral – SMVO
11.001.15. – Urbanismo
11.001.15.451. – Infra-Estrutura Urbana
11.001.15.451.1500 – Gestão Municipal de Urbanismo
11.001.15.451.1500.3.030 – Serviços de Pavimentação e Reparos das Vias Públicas
4.0.00.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.00.00.00.00 – Investimentos
4.4.90.00.00.00 - Aplicações Diretas
(471) 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Fonte: 1000 - Recursos Ordinários Livres  193.000,00
TOTAL GERAL 193.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional que trata o art. 1º deste Decreto, serão 
utilizados os recursos das receitas provenientes de Excesso de Arrecadação Por 
Tendência oriundos da alienação de imóveis urbanos de propriedade do Município, 
que serão contabilizados na seguinte rubrica abaixo:
Recurso de Excesso Por Tendência:
Receita: (187) 2.2.2.0.02.00.00.00 – Alienação de Bens Imóveis Adquiridos com 
Recursos Não Vinculados – R$193.000,00.
Fonte: 01000 – Recursos Ordinários (Livres)
Total Geral......................................................................193.000,00
Art. 3º. Fica criado no Anexo III - do Plano Plurianual 2014/2017, no Órgão 11 – 
Secretária de Viação e Obras Públicas, para o exercício de 2017  o Projeto com 
a seguinte classificação: 11.001.15.451.1500.3.030 – Serviços de Pavimentação e 
Reparos das Vias Públicas.
Art. 4º. Ficam incluídas no Anexo II – Programas Finalísticos – Plano Plurianual, na 
Lei n.º 553/2013 de 31/10/2013, no respectivo programa, no que couber, as metas e 
os valores discriminados no art. 1º deste Decreto.
Art. 5º. Ficam incluídas no Anexo I – Das Metas e Prioridades da Administração 
Municipal – Lei de Diretrizes Orçamentárias, previstas no art. 2º da Lei 665/2016 
de 03/11/2016, no respectivo programa, no que couber, as metas e os valores 
discriminados no art. 1º, deste Decreto.
Art. 6º. Fica criado no Anexo III do Plano Plurianual 2014/2017 e no Anexo 2 das 
Despesas por Unidade Orçamentária – LOA 2017 – Lei n.º 666/2016 de 03/11/2016, 
no Órgão 11 – Secretaria de Viação e Obras Públicas, dentro do Projeto/Atividade 
11.001.15.451.1500.3.030 – Serviços de Pavimentação e Reparos das Vias Públicas, 
o seguinte elemento de despesa e sua respectiva fonte: (471) 4.4.90.51.00.00 – 
Obras e Instalações – Fonte: 01000 – Recursos Ordinários – Livres.
Art. 7º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 24 de abril de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 08017
PREGÃO PRESENCIAL nº 22/2017
ÓRGÃO GESTOR: Secretaria não Cadastrada!
OBJETO: LOCAÇÃO DE CAMINHÃO BASCULANTE DE NO MÍNIMO 3 (TRÊS) 
EIXOS, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 12M³ PARA EFETUAR O TRANSPORTE 
DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO (CASCALHO) A SER UTILIZADO NAS 
ESTRADAS RURAIS DO MUNICÍPIO.
FORNECEDOR: NEILO ANTONIO PIANI 06473841911
VALOR DA ATA: R$ 459.600,00
 VALIDADE DA ATA: ATÉ 24/04/2018.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura 
Municipal de Terra Roxa, Departamento de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 24/04/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/2017
PREGÃO (PRESENCIAL) 011/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FRETAMENTO DE ÔNIBUS 
CONVENCIONAL PARA TRANSPORTE EVENTUAL RODOVIÁRIO MUNICIPAL, 
INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO 
SUL, conforme estimativa de consumo e demais informações contidas no anexo III
RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 09hrs:30min. (NOVE HORAS E TRINTA MINUTOS) do dia 
08/05/2017.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$22.400,00 (vinte e dois mil e  quatrocentos 
reais)
Brasilândia do Sul – PR, 24 de Abril de 2017.
Luciângela Barion
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 102/2017
REF.: INEXIGIBILIDADE – Nº 005/2017.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: S.J. SCHULZ & CIA LTDA – ME.
DATA DE ASSINATURA: 12 de Abril de 2017.
CNPJ: 09.493.999/0001-22
OBJETO: Contratação de empresa para apresentação de show ao vivo e exclusivo 
com a BANDA HERANÇA, no dia 22 de Abril de 2.017, na Festa da Pesca ao Pacu 
no Distrito de Porto Camargo. 
VALOR: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 de Junho de 2017.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná 
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 45/2017
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que 
realizará no dia 08 de Maio de 2017, às 08h30min no anfiteatro Municipal, licitação 
na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço – POR ITEM, para: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO PARA UTILIZAÇÃO NAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR. Informações sobre o presente 
edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-8000, ou no Departamento 
de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164.
São Jorge do Patrocínio-PR, 24 de abril de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA 
Estado do Paraná 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, 
nos termos do artigo 115 da Lei Complementar n° 15/2011 (Código de Posturas 
Municipais), notifica os proprietários abaixo relacionados, para proceder a limpeza 
de seus lotes, prazo máximo de 10 dias a contar da data da presente notificação.
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão 
aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima 
informada, e os serviços serão executados pelo Município de Pérola. 
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$ 891,10 
(Oitocentos e Noventa e Um Reais e Dez Centavos), pela limpeza de cada lote. 
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: 
Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o criadouro do 
mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por 
ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido efetuada, queira 
por gentileza desconsiderá-la. 
Pérola, em 24 de Abril  de 2017
OKADA EMPREENDIMENTOS
RUA MOACIR ROMAQUERI, 145
CENTRO
INSC: 455180-0 OKADA EMPREENDIMENTOS
RUA MAURILIO FRANGIOTTI, 52
CENTRO
INSC: 455840-0 OKADA EMPREENDIMENTOS
RUA MAURILIO FRANGIOTTI, 46
CENTRO
INSC: 455820-0
 OKADA EMPREENDIMENTOS
RUA MAURILIO FRANGIOTTI, 42
CENTRO
INSC: 455800-0 PEDRO FERNANDES
RUA GIRASSOL, 261
CENTRO
INSC: 453530-0 COOPERATIVA HABITACIONAL
RUA GIRASSOL, 241
CENTRO
INSC: 453550-0

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 097/2017
REF.: PROCESSO LICITATORIO – PREGÃO Nº 039/2017.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA: 07 de Abril de 2017.
CONTRATADA: ELIANE DA SILVA BATISTA SOUZA 02560664933
CNPJ: 26.833.972/0001-50. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para assessoria, aprimoramento 
e valorização pessoal por meio de curso de artes marciais na modalidade karatê 
voltado para crianças e adolescentes que participam do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos - SCFV e adolescentes que cumprem medidas sócio 
educativas.
VALOR TOTAL: R$18.000,00 (dezoito mil reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente Contrato será 12 meses, 
contados da assinatura do contrato. 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA 
Estado do Paraná 
DECRETO N.º 035/2017
SÚMULA:  Homologa  resultado de licitação pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições  que lhe são 
conferidas por lei  e  em pleno exercício  de suas funções,
DECRETA:
Art. 1º -  Fica HOMOLOGADO o resultado da Licitação Pública sob a modalidade  
Pregão Presencial n.º 014/2017, (Lotes nº 1 e 2),  apresentado pelo Pregoeiro 
nomeado pelo Decreto n.º 001/2017, a favor das empresas: DHM SERVICE EIRELI 
– EPP, no lote nº 1 no valor de R$. 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), com o  indice 
de desconto de 26% (vinte e seis por cento) e a empresa MORENO E HISHIRARA 
LTDA, no lote nº 2 com o valor de R$. 225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais), 
com o indice de 25% (vinte e cinco por cento), ambos sobre os preços constantes no 
Sistema de Orçamentação Eletrônica AUDATEX.
Art. 2º -  Este Decreto entra em vigor nesta data.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 20 de março de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA 
Estado do Paraná 
DECRETO N.º 036/2017
SÚMULA:  Homologa  resultado de licitação pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições  que lhe são 
conferidas por lei  e  em pleno exercício  de suas funções,
DECRETA:
Art. 1º -  Fica HOMOLOGADO o resultado da Licitação Pública sob a modalidade de 
Pregão Presencial n.º 015/2017, apresentado pelo Pregoeiro nomeado pelo Decreto 
n.º 001/2017, a favor da empresa: EMPRESA JORNALISTICA UMUARAMA LTDA 
- EPP no lote 1 (Único)  do Pregão Presencial n.º  010/2013 pelo valor total de R$. 
55.200,00 (cinqüenta e cinco mil e duzentos reais) à razão de R$. 2.300,00 (dois mil 
e trezentos reais) mensais,.
Art. 2º -   Este Decreto entra em vigor nesta data.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 24  de abril de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA 
Estado do Paraná 
EXTRATO DE DISPENSA Nº 015/2017.
DESCRIÇÃO DO OBJETO:
 Contratação de Empresa para fornecimento de materiais esportivos para atender as 
necessidades da Divisão de Esporte do Município.
FUNDAMENTO LEGAL:  Inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93
CONTRATADA: J.C. QUINHONE ATACADISTA EPP
CNPJ: 21.278.380/0001-09
Endereço: R. NATALINA GIROTO SPINA, 2319 CENTRO
Cidade: UMUARAMA                                                        U.F.: PARANÁ
PREÇO:    
R$.  6.552,00 (seis mil, quinhentos e cinquenta e dois reais).
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha,11 de abril de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA 
Estado do Paraná 
EXTRATO DE DISPENSA Nº 016/2017.
DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Contratação de Empresa, para fornecimento de mobiliários para  atender 
necessidades do Hospital Municipal
FUNDAMENTO LEGAL: Inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93
CONTRATADA: CARLA CHARLISE R. L. PAPELARIA
CNPJ: 07.923.463/0001-74
Endereço: AV. MARINGÁ, 5220 –CENTRO
Cidade: UMUARAMA                                                         U.F.: PARANÁ
PREÇO:    
R$.  R$. 6.388,00 (seis  mil, trezentos e oitenta e oito reais)
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 18 de abril de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA 
Estado do Paraná 
EXTRATO DE DISPENSA Nº 017/2017.
DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Contratação de Seguro para o Veículo: Ambulância Renault Máster Furgão 2.3, 16 
V ALLT, AMB1, 4 portas, ano de fabricação: 2016, Diesel, mod. 2017, utilizada para 
o transporte de pacientes da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Nova 
Olímpia.
FUNDAMENTO LEGAL:  Inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93
CONTRATADA: 
Empresa: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS.
CNPJ: 61.198.164/0001-60
Endereço: AVENIDA RIO BRANCO, 14859 
Bairro: CAMPOS ELISEOS
Cidade: SÃO PAULO                             U.F.: SP
PREÇO:    
R$.   2.445,87 (dois mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e oitenta e sete 
centavos)
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 20 de abril de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA 
Estado do Paraná 
EXTRATO DE DISPENSA Nº 018/2017.
DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Contratação de empresa para prestação de serviços especializados em 
Desinfestação e controle de pragas sinantrópicas  para atender todos  os setores da 
Secretaria de Saúde do Município
FUNDAMENTO LEGAL: Inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93
CONTRATADA: VAGNO ROBERTO DOS REIS 
CNPJ: 15.035.817.0001/72
Endereço: PRAÇA MARECHAL RONDON, 347 – CENTRO
Cidade:  RONDON                                                      U.F.: PARANÁ
PREÇO:    
R$.  4.527,64 (quatro mil quinhentos e vinte sete  reais e sessenta e quatro centavos)
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 24 de abril de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal
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MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 093/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital de
Pregão Presencial nº 028/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital de
Pregão Presencial nº 028/2017, que tem como objeto o registro de preços para aquisição de bens
permanentes e materiais de consumo de impressoras, para impressão e manutenção, os quais serão
empregados nos trabalhos diário de todas as Secretarias e Departamentos pertencentes à esta
instituição. Às empresas:
ADRIANO BARBOSA CRUZADO CNPJ nº 27.288.255/0001-63, vencedora dos itens 01, 07, 20,
44, 45, 46, 47, 48, 49, 50 e 51, com valor total máximo de R$ 197.606,00 (Cento e noventa e sete
mil e seiscentos e seis reais).
CARNEVALI E KLITZKE LTDA – EPP CNPJ nº 18.012.406/0001-50, vencedora dos itens 56 e 59,
com valor total máximo de R$ 48.338,00 (Quarenta e oito mil, trezentos e trinta e oito reais).
TECTONER – RECARGA DE TONER LTDA - EPP - CNPJ nº 01.027.088/0001-06, vencedora dos
itens 03, 05, 10, 14, 15, 18, 25, 26, 27, 28, 41, 42 e 58, com valor total máximo de R$ 61.991,00
(Sessenta e um mil, novecentos e noventa e um reais).
AMAMELIS LTDA - ME CNPJ nº 17.667.330/0001-38, vencedora dos itens 04, 06, 09, 11, 12, 13,
16, 21, 23 e 29, com valor total máximo de R$ 54.168,00 (Cinqüenta e quatro mil, cento e
sessenta e oito reais).
NOVA VIDA ACESSORIOS PARA INFORMATICA LTDA - EPP (CNPJ nº 07.875.159/0001-07),
vencedora dos itens 02, 17, 31, 32, 33, 34 e 35, com valor total máximo de R$ 127.134,00 (Cento e
vinte e sete mil, cento e trinta e quatro reais).
V.Y MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI – EPP - CNPJ nº 21.644.939/0001-69, vencedora dos
itens 19, 24, 43, 52, 53, 54 e 55, com valor total máximo de R$ 111.740,00 (Cento e onze mil e
setecentos e quarenta reais).
ANDERSON HENRIQUE DA SILVA MORAES – ME CNPJ nº 02.437.839/0001-17, vencedora dos
itens 08, 22, 30 e 36, com valor total máximo de R$ 27.910,00 (Vinte e sete mil novecentos e dez
reais).
Art. 2º DECLARO CANCELADOS OS ITENS 37, 38, 39, 4 e 57.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 22 de março de 2017.
Heraldo Trento/Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 121/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital de
Pregão Eletrônico nº 037/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital de
Pregão Eletrônico nº 037/2017, que tem como objeto o registro de preços para contratação de
empresa especializada em fornecimento de materiais e insumos de laboratório, que serão utilizados
nos trabalhos diários do Laboratório Municipal, junto à Unidade Central de Saúde, deste Município.
Às empresas:
ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. – CNPJ n° 85.477.586/0001-32,
vencedora dos itens 01, 04, 05, 07, 08, 12, 15, 16, 17, 20, 23, 24, 32, 33, 34, 36, 37, 38, 39, 43, 44,
47, 48, 49, 50, 51, 55, 56, 57, 58, 60,62 e 64, com valor total máximo de R$ 19.988,79 (Dezenove
mil, novecentos e oitenta e oito reais e setenta e nove centavos).
A.C.L ASSISTÊNCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA-EPP – CNPJ
n° 22.627.453/0001-85, vencedora dos itens 06,09, 11, 22, 26, 35, 40, 41, 42, 45, 46, 52, 54, 59, 61,
63 e 65, no valor total máximo de R$ 13.867,85 (Treze mil, oitocentos e sessenta e sete reais e
oitenta e cinco centavos).
ALL LAB COMERCIAL EIRELI ME – CNPJ n°19.880.964.0001-08, vencedora dos itens 10, 13, 14,
18, 19, 21, 25, 27, 28, 29, 30 e 31 no valor total máximo de R$ 3.111,10 (Três mil, cento e onze
reais e dez centavos).
Art. 2º - Declaro os itens 02 e 03, da licitação cancelados.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 10 de abril de 2017.
Heraldo Trento/Prefeito Municipal


